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I SIntese

o presente Reiatório de Governo Societário é elaborado nos termos do n.2 1 do artigo 54.2 do

Decreto-Lei n.2 133/2013, de 3 de outubro, que aprova o Regime JurIdico do Setor Pübiico

Empresarial (RJSPE) e em harmonia corn o cumprimento das orientaçöes emitidas pela Unidade

Técnica de Acompanhamento e Monitorizaco do Setor Pübiico Ernpresariai (UTAM).

Assirn, este relatório tern como objetivo comunicar os aspetos mais importantes das práticas de

governo societário adotadas pela PARUPS, S.A., em particular o funcionamento dos seus órgàos

sociais, os objetivos que prossegue, o enquadramento legislativo a que está obrigada e as medidas

de controlo de que dispöe.

A atividade da PARUPS, S.A., é assegurada pela estrutura orgânica da PARVALOREM, S.A., a

empresa que agrega todo o quadro de pessoal transmitido a esta Sociedade através do Contrato

de Trespasse celebrado a 10 de fevereiro de 2012 entre o BPN - Banco Português de Negócios,

S.A., e a PARVALOREM, S.A..

A gesto articulada das PAR e concretizada através da existência de urn Conseiho de

Administraço cornurn as três sociedades e corn idéntica missào. A cooperaço entre sociedades

é efetuada ao abrigo de urn Acordo de Partilha de Encargos corn Recursos Humanos.

0 Conselho de Adrninistraco foi eleito na Assembleia Geral de 27 de fevereiro de 2019, para o

triénio 2019-202 1, tendo iniciado funcöes a 18 de marco.

Em curnprirnento da sua rnissào, no rnandato iniciado em marco de 2019, foi elaborado urn estudo

estratégico conternpiando a análise de rnodeios de gestào dos ativos das ernpresas do universo

PAR (PARUPS, S.A., PARVALOREM, S.A., e PARPARTICIDAS, SGPS, S.A.), nomeadamente no que diz

respeito as alternativas de alienacào dos ativos, externalizaço da gestào ou rnanutenço da

gesto orgânica, incluindo o modelo de custos associado a cada urn destes cenários, corn vista ao

estabelecimento de urn Piano Estratégico e respetivo caiendário de execucäo, que permita

preparar a liquidaco das PAR, ou incorporacào noutra unidade do Estado.

A atividade da PARUPS, S.A., e o calendário de prossecuco dos objetivos definidos no PIano

Estratégico continuararn, em 2021, a ser condicionados pela pandemia COViD-19.

A prossecucäo do objetivo de reduco dos custos operacionais constitui preocupacào

permanente, tendo vindo a ser desenvoividas iniciativas de racionalizacào de processos,

renegociacäo de contratos e otimizaço da utiIizaço de recursos.

Antecipa-se o Iançamento, em 2022, de urn concurso püblico para a venda das unidades de

participacào de fundo detido, quase na totalidade, pela PARUPS, S.A., (em conjunto corn a

sociedade gestora, iMOFUNDOS — Sociedade Gestora de Organismos de investimento Coletivo,

S.A., por sua vez detida integralmente pela PARPARTiCIPADAS, SGPS, S.A.).

r
c(_
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Está também previsto, para 2022, o lançarnento de concurso pblico para seleçào do prestador

de servicos de gesto das carteiras de imóveis e de créditos (quanto a estes ültimos, apenas da

PARVALOREM, S.A.).

A fusäo da PARUPS, S.A., na PARVALOREM, S.A., foi aprovada em Assembleia Geral no final de

2021, devendo a sua concretizaço estar conclulda ate ao final do terceiro trirnestre de 2022.

A PARUPS, S.A., tern já implementado urn sistema de controlo interno que responde as novas

soiicitaçôes, incluindo Piano de Prevencào de Riscos de Corrupço e lnfraçöes Conexas, assim

como o Código de Conduta e canals de denüncia e tern vindo a implementar acôes de formacäo

acerca da ternática da corrupço e infracöes conexas. A Empresa mantém-se, ainda, atenta a
pubiicaco de recomendacôes e/ou reguiamentaçöes emanadas do novo mecanismo para a

impIementaço do que for necessário para o cumprimento das diretrizes em vigor.

‘c—I-
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Em consonância corn o solicitado no capitulo II do RJSPE, a PARUPS, S.A., cumpriu todos os artigos

da forrna que a seguir se apresenta:

CAPITULO II do RJSPE — Práticas de born governo sim não data

Apresentou piano de atividades e orcamento para 2021 adequado
X 06/2021

aos recursos e fontes de financiamento disponiveis

Artigo 43,9 11/2021
Obteve aprovaco pelas tutelas setorial e financeira do Piano de Despacho fl.9
Atividades e Orcamento para 2021 290/2021-

SE Fin

Divuigou informaco sobre estrutura acionista, participacöes sociais,
operacöes corn participacoes soclais, garantias financeiras e
assuncHo de dividas ou passivos, execuc3o dos objetivos, Ao longo

Artigo 44,9 documentos de prestacHo de contas, reiatOrios trimestrais de X de
execucHo orcarnentai corn relatório do órgäo de fiscaIizacäo, 2021
identidade e curricula dos mernbros dos Orgaos Sociais,
remuneracoes e outros beneficios

Submeteu a informaco financeira anual ao Revisor Oficial de
Artigo 45,9 Contas, que é responsávei pela Certificacão Legal das Contas da X 07/2022

empresa

Artigo 46.9
Elaborou o relatório identificativo de ocorrências, ou risco de

X 01/2022
ocorrencias, associado a prevencao da corrupcao de 2021

Artigo 47,9 Adotou urn código de ética e divulgou 0 docurnento 02/2019

Artigo 48.
Tern contratuahzada a prestacão de servico pübhco ou de interesse

N/A - vide VI.E.1.
geral, caso he esteja confiada

Ao longo
Artigo 49,9 Prosseguiu objetivos de responsabilidade social e ambiental de

2021

Artigo 5Q,9 mplementou poilticas de recursos hurnanos e pianos de igualdade NA.- no tern quadro de pessoal

Evidenciou a independéncia de todos os membros do OrgHo de
Artigo 51.9 administraço e que os mesmos se abstém de participar nas X 07/2022

decisöes que envolvam os seus próprios interesses

Evidenciou que todos os rnernbros do órgäo de adrninistracâo

Artigo 52.9
curnpriram a obrigacto de declararem as participacoes patrimoniais

05 e 09/2019
e relacoes suscetiveis de gerar conflitos de interesse ao orgao de
administraçäo, ao órgo de fiscalizaco e a IGF

Providenciou no sentido de que a UTAM tenha condicoes para que Ao longo
Artigo 53,9 toda a informacao a divulgar possa constar do sitio na internet da X de

Unidade Técnica 2021

Apresentou o reiatório do órgâo de fiscalizaçao em que é aferido

Artigo 540
constar do relatório anual de práticas de governo societário

07/2022
nforrnacao atuai e cornpleta sobre todas as rnaterias tratadas no
Capitulo H do RJSPE (boas práticas de governacao)

PARUPS, S.A. • Sod,: EdiffcoArquiparqoe 7— Rua Dr. Antonio Looreiro Borgen, rr 7-69 Piso, Miraflores— 1495-131 Algds • Capital Social: 6S0000,00
Capital PrOprio: (€91699844695 • Matricalada no ConservatOria do Registo Comercial de Lisboa corn o nOrnero Onico de matricula e pessoa coletiva 509 519 075

8



PARUPS, S.A.

II Missão, Objetivos e Poilticas

Ill. Missäo, Visào e Valores

As Sociedades PARUPS, S.A., PARVALOREM, S.A., e PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., foram

constituldas através de escritura püblica outorgada em 16 de setembro de 2010, em execuco

dos Despachos de Sua Excelência o Secretário de Estado do Tesouro e Finanças n.2s 739/10-SETF,

de 19 de juiho, 875/10-SETF, de 19 de agosto, e 19070-A/2010-SETF, de 15 de dezembro,

respeitantes a reestruturaçäo do BPN — Banco Português de NegOcios, S.A., (BPN) e medidas

subjacentes a mesma, e tinham como acionista ünico a BPN.

Corn efeito, as acöes representativas do capital social do BPN foram objeto de nacionalizaçào, por

força e nos termos do artigo 2.2 da Lei fl.9 62-A/2008, de 11 de novembro, tendo,

subsequentemente, sido aprovada a operaçäo de reprivatizaçào do mesmo banco, e mais tarde,

contemplada a possibilidade de recorrer a venda direta na referida reprivatizacào, conforme

Decreto-Lei n.2 2/2010, de 5 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.2 96/2011, de 19 de agosto.

No âmbito do Memorandum of Understanding e do Memorandum of Economic and Financial

Policies, celebrados pelo Governo Português corn a Comissào Europeia e corn o Fundo Monetário

Internacional, respetivamente, e em execuco do Despacho n.2 825/11 de Sua Excelência a

Secretário de Estado do Tesouro e Financas, de 3 de junho de 2011, o Estado Português, através

da Direçao-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), adquiriu ao BPN, em 14 de fevereiro de 2012,

100% das açöes representativas do capital social da PARUPS, S.A., da PARVALOREM, S.A., e da

PAR PARTICIPADAS, SGPS, S.A..

As medidas subjacentes a reestruturacäo determinadas pelo Despachos de Sua Excelência o

Senhor Secretário de Estado do Tesouro e Finanças n.2s 739/10-SETF, de 19 de julho, 875/10-SETF,

de 19 de agosto, e 19070-A/2010-SETF, de 15 de dezembro, passam pela segregacäo de urn

conjunto de ativos do balanco individual e consolidado do BPN e pela sua transmissäo para as

sociedades PARUPS, S.A., PARVALOREM, S.A., e PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A.

Coube a PARUPS, S.A., adquirir ao Grupo BPN urn conjunto de imóveis, obras de arte, moedas

comemorativas, rnoedas para fins de coleco e numismática, instrumentos financeiros, quotas e

créditos conexos.

0 Objeto Social da PARUPS, S.A., contempla:

Aquisiçäo para a Sociedade de tItulos, de créditos ou imóveis e correlativa gestao

de bens pertencentes a Sociedade.

Missâo
A PARUPS, S.A., tern por misso garantir a resolucào do legado de ativos sob gestao, tendo em

vista maximizar o encaixe financeiro e consequenternerite limitar as potenciais perdas para o

acionista Estado. ,,, -__
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Viso e Valores
A PARUPS, S.A., definiu a sua Viso nos termos seguintes:

• Utilizar as meihores práticas de gesto para, em cada momento, com a informacào

disponIvel, e num contexto de acrescida complexidade do legado sob gestào, poder

aproveitar oportunidades e tomar as decisöes que meihor possam conduzir a

maximizacào da recuperacào do esforco püblico, corn vista a liquidacào da Sociedade,

objetivos estes que estiveram na origem da criacào da mesma.

Os Valores que norteiam a sua atuacäo säo os seguintes:

• Comprometimento: promover as acöes necessárias para o cumprimento da misso e

objetivos que Ihe foram conferidos pelo acionista;

• Resiliêricia: manter o enfoque e a persistência perante dificuldades, renovando

constantemente a motivaçao e o empenho em atingir os objetivos definidos;

• Rigor: ser precisos, exatos e concisos na atuaco, contribuindo para a definicäo e

implementaco eficiente das meihores soluçöes;

• Transparência: promover uma comunicaço clara e transparente, colaborando

genuinamente para a construço das meihores soluçöes e agindo em conformidade;

• Orientaco para Resultados: pautar a atuacao pela concretizaco dos resultados

comuns definidos.

11.2. Pollticas e Lin has de açào

A PARUPS, S.A., está focada nas diretrizes recebidas do seu acionista inico, de racionalizacào da

sua atividade da empresa, e em potenciar ao máximo a valorizaçào dos ativos sob gestao num

contexto de alienaçao.

A sua atividade de gestào e alienaçao de imóveis está devidamente regulamentada em instrucöes

de servico (Gestäo de imóveis; Avaliacào imobiliária; Venda de imóveis; Arrendamento de

imóveis) onde se encontram definidos objetivos, princIpios e orientacöes, bem como os

procedimentos e competências dos diversos Orgos intervenientes.

Está previsto o Iancamento, em 2022, de urn concurso püblico que permitirá a externalizacào da

gestào de imóveis e das carteiras de crédito granular (neste ültirno caso, apenas da PARVALOREM,

S.A.).

Antecipa-se ainda o lançamento, em 2022, de um concurso piiblico para a venda das unidades de

participaco de fundo detido, quase na totalidade, pela PARUPS, S.A. (em conjunto corn a

IMOFUNDOS — Sociedade Gestora de Organismos de Investimento Coletivo, S.A.).
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Previsivelmente, a fusào par integraçào da PARUPS, S.A., na PARVALOREM, S.A, já aprovada em
Assernbleia Geral realizada no final de 2021, deverá estar concluIda ate ao final do terceiro

trimestre de 2022.

Paralelamente, mantiveram-se, corn aprofundarnento, as seguintes linhas de açäo:

• Continuar a promover a racionalizaçào da estrutura de custos corn vista a sua reduco;

• Assegurar, através das estruturas da PARVALOREM, S.A., a funcionamento da atividade

da PARUPS, S.A., num clima de reestruturaçao estratégica e organizacional e de

racionalizaço dos custos das sociedades;

• Assegurar a cumprimento de todos as regularnentos em vigor;

• Adaptar a informaço de gesto interna aos requisitos exigidos as empresas do Setor

Empresarial do Estado (SEE).

De salientar que a fuso, que deverá estar concluIda ate ao final do terceiro trimestre de 2022,

permitirá reforçar o caminha de reduço de custos e simplificaco dos processos de trabalho no

universo das empresas PAR, corn impacto ainda em 2022.

il2.a. Objetivos e Resultados Definidos

Conforme previsto no artigo 38 do Decreto-Lei n.2 133/2013, de 3 de outubro, que aprova a

regime jurIdico aplicável ao SEE, a acionista tern a dever de definir quer os objetivos e resultados

a alcançar em cada ano e triénio, em especial as econOmicas e financeiros, quer as orientaçöes a

aplicar no desenvolvirnento da atividade empresarial repartada a cada triénia.

o rninistério sectorialmente responsável pela Tutela da Sociedade deve emitir as arientaçôes

especIficas aplicadas a cada empresa e definir os objetivos a alcancar no exercIcio da respetiva

atividade operacional. Relativarnente aa triénio correspandente ao mandata de 2019-2021, as

objetivos e métricas decorrem da Estratégia definida pelo Conselho de Administracào em

cansonáncia corn as arientacôes e objetivos definidos pela Tutela, a cada momenta, para as

empresas PAR e SEE e no decreto-lei da execucàa orçamental apravado em cada ano.

ll.2.b. Grau de cumprimento

A análise do grau de curnprimenta dos objetivos fundamenta-se na prossecucao de urn princIpio

básico de interesse püblico que conduziu a constituicào da Sociedade, nomeadamente a

rninimizaço do esfarco financeira do Estado, nas orientaçöes do acionista e nas regras de born

PARUPS, S.A. . Sede: Edflc,o Arqoiparqoe 7— Ro Dr. Antonio Loureiro Bo,geu, ri’ 7-6’ Piso, Miafiores — 1495-131 Algds • Capitu Social: (50000,00
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governo definidas para o SEE, e ainda no cumprimento de objetivos especIficos do Mandato deste

Conseiho de Administracào.

Classificacao Observacoes
Objetivos e ndicadores

2021
Ciassificacäo, face aos

indicadores

Qualitativos

Preparar e apresentar urn Piano de Liquidaco das PAR a aprovar peia Tuteia
que conduza a lrnplementacao de medidas de Liquidacao e Encerramento,
tendo em conta a maximizacao de valor para o Estado: Ciassificacao:

5 Näo Cumpre = 1
2019- Definicao do Piano aprovado peio Conseiho de Administracao Cumpre = 5

2020- Vaiidacao (Tutela) e impiementacão do Piano

2021- Concretizacäo do Piano/iiquidacao das PAR

Cumprimento de obrigaçöes legais

Garantir o cumprimento de todas as disposicoes iegais e reguiatorias (risco Ciassificacao:

iegal e reguiatorio) Se indicador - 0% a 50% = 1
5 Se indicador - 50% a 80% = 3

indicador: Desconformidades Resoividas/Desconformidades Relatadas Se indicador superior a 80% =

5

implemental urn sistema de gestão de risco para assegurar o Controle e
Mitigacao do Risco Operacionai:

2019- Arranque do projeto e definicao dos macroprocessos Ciassificacao:

2020- Modeio de Gestao de Risco para Gestäo de irnóveis finaiizado e 5 Nao Cumpre = 1

entrada em produco Cumpre = 5

2021- Modeio de Gestao de Risco para Recuperacao de Créditos finahzado e
entrada em producao

lrnplernentar rneihorias nos reguiamentos e procedimentos internos classificacao:
associados as boas práticas de gestäo (otimizacão processos) Se indicador -0 = 1

V V

V

Seindicadordela3=3
indicador: N de intervencoes/melhorias/atuaitzacoes nos normativos

V V V

Se indicador superior a 3 = 5
internos

Ciassificacao:
Cumprir as obrigacoes de reporte (DGO, SiRiEF, Sigo, prestacao de contas, etc.) Se indicador - 0% a 75% = 1

V V -
Se indicador - 75% a 90% = 3

indicador: N9 Acoes cumpridas/N9 Totai de Acoes V V V

Se indicador superior a 90h =

5

Eficácia das aplicacoes informáticas

Assegurar, no que respeita a aphcacao do sistema de gestao de créditos, o Ciassificacao:
controio sistemático de todas as operacoes internas e externas que permita Se indicador de 0% a 90% = 1

urna informacao de gest3o fidedigna e aternpada Se indicacao superior a 90% =

5
indicador: Disponibiiidade efetiva/Disponibihdade total

Sustentabilidade Ambiental e Social

Cia ssificacao/m ed idas:
Se iniciativas:

Desenvoiver iniciativas de fornento da empregabihdade 5 se < 2 = 1;
se 2 = 3;
se 3 = 5

Ciassificacao:
Se iniciativas/medidas:

irnplementar rnedidas de Responsabilidade Ambiental 5 se < 2 = 1;
se 2 = 3;

se 3 = 5

PARUPS, OVA. • Sede: Edificlo Arqaiparque 7—Pa, DrV Antonio iVoareiro Barges n2 7-60 Piso, Miraflores — 1495-131 Aigds • Capital Social: €00 00000

Capital PrOpri: (6916998446,95 • Matricalada rra CorrservatOria do Registo Cornercial de Lisboa corn o odmero Onico de matricola e pessoa coletiva 509 019 075

12



PARUPS, S.A.

Objetivos e Indicadores
Classificacao

2021

ObservacOes

CIassificaco, face aos

indicadores

Quantitativos

Recuperacão em cash

Peso do valor recuperado

Indicador = Recuperacão Cash/ABS (VCL (N) - VCL (N-i))

(eni que VCL - Valor Contabilistico Liquido(

Eficiência Operacional

Peso dos FSE

Indicador = (FSE (N)/ Recuperaco (N((/(FSE (Nl)/Recuperacão N-i))

Sustentabilidade Financeira - Variaco do endividamento

Indicador = Endividamento (N)/ Endividamento (N-i) - 1

Classificaco:

Cumprimento nas 3 PAR = 5

Cumprimento em 2 PAR = 3

No cumprimento em nenhuma
das PAR = 1

Classificacäo;

Se indicador <0,8 = 1
5

Se 0,8 indicador < 1=3

Se indicador 1 =5

Classificaço:

Se indicador <0,9 = 5
5

Se 0,95 indicador <1 = 3

Se indicador 1 = 1

CIa ssificacão:

Se < 75 m€ = 1
1

Se 75 m€ indicador < 100 m€ = 3

Se indicador 100 m€ = 5

CIassificac 0:

5
Se indicador <3 = 1

Se 3 indicador <5 = 3

Se ndicador 5 = 5

Classificaco:

Se indicador>2% = i
5

Se 1,5% < indicador 2 = 3

Se indicador 1,5% = 5

A avaiiacào do grau de Cumprirnento dos Objetivos é fixada de aCordo Corn a seguinte greiha:

Grau de Cumprimento Avaliacao Global

i

3

5

näo cumprido

cumprido

superado

11.3. Fatores CrIticos para os Resultados da Empresa

• Capacidade de implernentacào e concretizaco do Piano Estratégico orientado para o

cumprirnento da rnissào conferida a PARUPS, S.A., (e ao universo PAR) no horizonte de

duraco do mandato 2019-2021, visando a maxirnizaco da recuperacào de valor e

consequente minirnizaco do esforco financeiro do Estado;

‘-5

Cumprimento PMP a Fornecedores

PMP Anual

Variaco dos Gastos corn pessoal ajustado

Indicador = [Custos corn pessoal - valor ajustado) (Ni) - [Custos corn pessoal -

valor ajustado n[

(em que valor ajustado = (ndemnizacBes + reposicto dos direitos adquiridos(

Variacäo de Recursos Humanos

Indicador: NP colaboradores(as( (N-i) — NP colaboradores(as( (N)
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• Capacidade de, em linha com a estratégia definida, promover a gesto mais eficaz e

eficiente dos ativos da PARUPS, S.A., incluindo a venda e o arrendamento dos irnóveis e a

alienacäo dos demais ativos financeiros, tendo por fito a maximizaçäo da recuperacäo de

valor para o Estado;

• Capacidade de reducäo dos custos operacionais, corn controlo rigoroso dos custos de

gesto corrente inerentes aos ativos, entre outros, as relativos a obras de manutencào e

reparaco dos imóveis para venda;

• Capacidade de assegurar, ao nIvel da aplicaçäo core em uso, a controlo da carteira de

imóveis sob gestäo que permita uma informaco de gestäo fidedigna e atempada;

• Enfoque no reforço do controle e mitigaço do risco operacional e na simplificacào e

otimizaço dos processos crIticos de negócio, através da implementaço de urn projeto

de gestào do risco operacional;

• Evoluço da economia portuguesa num quadro favorávei a recuperaco das ernpresas e

das famIlias, ao investimento e a criaçäo de emprego, corn impacto na alienaçâo de

imóveis da PARUPS, S.A., contribuindo, também, a evoluçao das condiçöes de concessäo

de crédito a economia pelo setor bancário.

11.4. Atuacào em Conformidade corn as Orientacoes Definidas

As Sociedades PAR tém por missao garantir a resoluçao do legado de créditos e de outros ativos

recebidos no âmbito do processo de reprivatizaço do BPN, tendo em vista a sua liquidaço,

maximizando a encaixe financeiro para a Estado e, consequentemente, limitar as potenciais

perdas resultantes da aquisicao inicial desses ativos.

Tendo presente a referida misso, a estrutura de funcionamento e a fase do ciclo de vida das PAR

a data do inIcio de funcöes do rnandato 2019-2021, foi assumido coma principal desiderato para

o rnesrno mandato, em consonância corn as orientaçôes da Tutela, a definiço, implementacào e

concretizaço de urn Piano Estratégico que conduzisse a transforrnaçao das Sociedades nurna

inica estrutura residual que viabilizasse a sua liquidaço e extinco, ou incorporacäo numa outra

entidade do Estado.

Assirn, as princIpios orientadores da gestao, cornuns as três Sociedades, säo a iançamento,

impiementaco e concIuso de procedirnentos destinados ao cumprirnento do referido objetivo,

através da alienaço de ativos, que poderá ser concretizada em bioco ou por carteiras de ativos,

tendo por base urna análise de custo/benefIcio entre a maxirnizaçäo do valor recuperado e a

rninirnizaço dos encargos inerentes a manutencào da estrutura operativa.

Tais princIpias traduzem igualrnente as arientaçöes estratégicas especIficas para as trés

Sociedades PAR, alinhadas corn o SEE, as quais assentam o seu foco na prornoçao da eficiência da

gestäo e na maximizaço da recuperacao de valor para o Estado.

PARUPS, S.A. • Sede Edthco Aqoparqc.e 7— Roa Dr. Arrtdrrio Looreiro Borge, 7-6° Pio, Mirafiores — 1495-131 Algés • Capital SociaL (50 00000
Capital Prãpro: (€91699844695 • Matricolada oa Consero,tdoa do Registo CornercaI do Lisboa corn o ndrnero dnico de matrical, e pessoa coletoa 509 519 075

14



PARUPS, S.A.

III Estrutura de capital

liii, Estrutura de Capital

o capital social da PARUPS, S.A., integralmente subscrito e realizado, é de cinquenta mu euros e

é representado por dez mu acöes corn o valor nominal de cinco euros cada uma. Cabe a
Assembleia Geral deliberar sobre aurnentos do capital social e respetiva realizaço, quando se

tornern necessários a equilibrada expanso das atividades da Sociedade.

As acöes da Sociedade podem ser escriturais ou tituladas, sendo convertIveis reciprocarnente nos

termos da lei.

As acöes so norninativas e, quando tituladas, representadas em tItulos de uma, cinco, dez, vinte,

cinquenta, cern, duzentas, quinhentas, mil e mültiplos de mul acöes.

Os titulos, definitivos ou provisórios, representativos das acöes seräo assinados, ainda que através

de chancela, por urn membro do órgo de adrninistraço.

Enquadrado no processo de reprivatizacào do BPN, foi aprovada (despacho n. 825/11 — SETF de

3 de junho de 2011) a aquisico pelo Estado Português, através da DGTF, da totalidade das acöes

representativas do capital social da PARUPS, S.A., operaçao que veio a concretizar-se em 14 de

fevereiro de 2012, tendo o Estado Português assumido diretamente todos os direitos e obrigacöes

desta Sociedade.

111.2. Titularidade e Transmissibilidade das AcOes

Os estatutos sociais no contemplam limitaçöes a transmissibilidade das acôes da Sociedade, a

qual depende apenas da vontade do Estado Português, atual detentor, através da DGTF, da

totalidade do respetivo capital social.

111.3. Acordos Parassociais

o acionista inico é a Estado Português, no existindo acordos parassoclais.
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1V Participaçöes Sociais e Obrigaçöes Detidas

V.1. Titulares de Participacôes noutras Empresas

Os membros dos órgos de administração, fiscalizaco e assembleia geral da PARUPS, S.A., nào

detêm quaisquer participaçöes noutras empresas do grupo.

A Presidente do Conseiho Fiscal, Ana Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira, detém

participaçöes qualificadas nas seguintes sociedades, no relacionadas corn a grupo:

Ir
33/ Rua S. Domingos de Benfica, 33, R/c Dto.

1500-556 Lisboa

335/ Rua S. Domingos de Benfica, 33, R/C Dto.

1500-556 Lisboa

945/ Rua Prof. Eduardo Araüjo Coelho, 7, 7 Dto.
1600-614 Lisboa

503490334

O Vogal do Conseiho Fiscal, José Miguel Alecrim Duarte, detém a seguinte participacào

qualificada, numa sociedade no relacionada corn o grupo:

50%
Rua Dr. Garcia Peres, n.9 77, Distrito de Beja

513712690
Concelho de Moura

A PARUPS, S.A., é titular de uma participacào direta de 1,7% no capital prOprio do BPN SERVlOS

— Serviços Administrativos, Operacionais e lnformáticos, ACE, no valor de € 1 500, adquirida pela

Sociedade em marco de 2012, no âmbito do processo de reprivatizaçäo do BPN, a qual se encontra

registada pelo seu custo de aquisico.

Esta estrutura jurIdica foi configurada como urn Agrupamento Complementar de Empresas (ACE)

do grupo BPN, prestador de serviços as sociedades nele agrupadas, nomeadamente servicos

administrativos, de aprovisionamento, operacionais e informáticos, al concentrando as contratos

de aquisicào de prestaço de serviços e de bens a terceiros.

A sua atividade está relacionada corn os contratos de prestaçào de serviços que säo partilhados

pelas agrupadas e que por isso obrigam tambérn a partiiha de custos. A respetiva liquidaçäo será

ponderada no âmbito do processo de simplificaçào societária, em articulaçào corn os objetivos e

calendário de acöes do novo Piano Estratégico.

A PARUPS, S.A., é ainda titular das seguintes participacöes sociais: 4)

% SedeNome

Caiano Pereira, Ana Santos, Sousa

Góis & Associados, SRO, Lda.

Mscinco - ParticipaçOes e Gestào,

Lda.

Lisendo - Servicos Medicos, Lda.

Neusci - Diagnóstico e Terapêutica

em Neurociências, Lda.

501501169

502266767

508923425

26% Av. 25 de Abril, 36, 29 D 2800-299 Almada

Name

Monte das Fitas, Lda.

Sede NIPC
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Associadas Participacão (%)

Calzeus - Calcado e Acessórios, S.A. 89,91%

Tecneira Mocambique, S.A. 60,00%

CELFF, SGPS, S.A. * 20,00%

Banco de Africa Ocidental 10,76%

Famigeste, SGPS, S.A. 10,53

Mocambique Companhia de Seguros, S.A.R.L. 0,89%

Mindteck (India) Limited 3,16%

ENTIGERE (entidade em processo de insolvéncia) 11,60%

INEGI - Instituto de Cléncia e lnovacão em Engenharia Mecânica e Engenharia Industrial 2,77%

ADRAVE (entidade em processo de insolvéncia) 3,21%

Galilel, SGPS, S.A. (entidade em processo de insolvência) 3,15%

TAIB BANK (em Iiquidacão) 0,48%

*paIjicipaç2o vendida em 2 de junho de 2022

Em todas as participaçôes detidas a percentagem de capital é igual a percentagem do nümero de

votos.

IV.2. Aqusicào e Ahenacào de Participacôes Socials e Participacào em
Empresas de Natureza Associativa ou Fundacional

No decorrer do exercIcio de 2021, a PARUPS, S.A., näo adquiriu, nem alienou quaisquer

participacöes sociais.

A PARUPS, S.A., nao detém participacöes em empresas de natureza associativa ou fundacional.

IV.3. Acbes e Obrigaçôes Detidas por Membros dos Orgos Sociais

Os membros dos Orgaos Soclais näo detêm quaisquer acöes ou obrigacöes da Sociedade.

IV.4. Relacbes de Natureza Comercial

As relacöes de natureza comercial entre o acionista tnico, o Estado Português, e a Sociedade sao

essencialmente as que decorrem da concessäo de financiamentos para fazer face ao servico da

dIvida contratada.
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V Orgâos Sociais e Comissöes

V.A. Modelo de Governo

V.A.1. Modelo de Governo Adotado

De acordo corn os estatutos da Sociedade, o modelo de governo definido assenta nos seguintes

Orgàos Sociais:

• Assembleia Geral

• Conseiho de Administracäo

• Conseiho Fiscal

Os Orgos Sociais säo designados pelo seu acionista ünico através da Direço-GeraI do Tesouro e

Fin an ça s.

V.B. Assembleia Geral

V.B.i. Cornposiço da Mesa da Assembleia Geral e Mandato

A Mesa da Assembleia Geral é composta por urna Presidente e uma Secretária. A Presidente

incumbe convocar, corn observância das formalidades legais, as reuniôes da assernbleia.

o mandato dos Membros da Mesa da Assembleia Geral tern prazo de duraço ate ao final do

mandato do Conseiho de Administraço em curso (2019 — 2021).

Mandato . Designacão .I
Cargo Nome

(InIcio - Fim) Forma Data

2019-2021 Presidente Maria João Dias Pessoa de AraOjo AG 27/02/2019

2019-2021 Secretária Cristina Maria Pereira Freire AG 27/02/2019

Assemblela Geral (AG)

inicio do funçbes a partir de 18/03/2019

No mandato anterior, a Mesa da Assembleia Geral foi norneada pelas Deliberaçöes Unânimes por

Escrito (DUEs), de 27 de junho de 2017 (Presidente) e de 29 de junho de 2015 (Secretária), data

do respetivo inIcio do exercIcio. Findo a triénio de 2015-2017, e no tendo sido designados novos

Orgos Sociais para a Sociedade, as membros em exercicio mantiveram-se em funçöes durante o

ano de 2018, ao abrigo do disposto no n.2 4 do artigo 391. do Código das Sociedades Comerciais.

Por Deliberaçào da Assembleia Geral de 27 de fevereiro de 2019, forarn as mesmas pessoas

reconduzidas para o triénio de 2019-2021, corn inIcio de mandato a partir de 18 de marco de

2019.
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VB2. DeliberaçOes Acionistas

Nos termos dos estatutos vigentes, as deliberacöes sobre a alteraçäo do contrato de Sociedade,

fuso, ciso, transformaçäo, dissolucäo da sociedade ou outros assuntos para os quais a lei exija

maioria qualificada, sem a especificar, devem ser aprovadas por dois tercos dos votos emitidos,

quer a assembleia reüna em primeira quer em segunda convocatória, inexistindo outras

disposicöes alérn das legais vigentes.

As demais deliberacOes da Assembleia Geral so tomadas por rnaioria dos votos emitidos

correspondendo urn voto a cada grupo de cern acöes.

V.C. Administracäo e Supervisào

V.C.i. Regras Estatutárias

Os procedimentos aplicáveis a nomeaçâo e substituico dos membros do órgo de administraço

esto previstos: nos Estatutos da Sociedade (Estatutos), no Código das Sociedades Comerciais

(CSC); no Decreto-Lei n9 71/2007, de 27 de marco, que aprovou o Estatuto do Gestor Püblico

(EGP), no Decreto-Lei n2 133/2013, de 3 de outubro, que aprovou o Novo Regime JurIdico do Setor

Püblico Empresarial (RJSPE).

A Administraçao da Sociedade compete a urn Conseiho de Adrninistraçäo — cfr. ailnea b) do n2 1

do artigo 7.9 dos Estatutos.

O Conselho de Adrninistraçäo da Sociedade é composto por urn Presidente e dois vogais — cfr.

artigo 14.2 dos Estatutos.

Os Adrninistradores podem ser designados no contrato de Sociedade ou eleitos pela Assemblela

Geral ou Constitutiva — cfr. n9 1 do artigo 391. do CSC. A designacào é efetuada pelo Estado,

enquanto titular inico da funco acionista — cfr. n2 11 do artigo 392.9 do CSC, n2 4 do artigo 32.2

do RJSPE e n2s 1 e 6 do artigo 13. do EGP.

Os membros do Conseiho de Adrninistraçäo sào designados por perlodos de três anos, podendo

o mandato ser renovado nos termos legais; os(as) administradores(as) rnantêrn-se em funçôes,

mesmo para além do termo do mandato, ate serem substituIdos por novos(as)

administradores(as)— cfr. artigo 8. dos Estatutos.

A ausência de urn(a) adrninistrador(a) em mais de trés reuniöes seguidas ou em mais de cinco

reuniöes interpoladas, no mesmo ano civil, conduz a uma falta definitiva do(a) adrninistrador(a) —

cfr. n2 7 do artigo 18.9 dos Estatutos.

Tendo em conta que Os membros do Conseiho de Administraçäo so designados pelo Estado

Português (enquanto titular ünico da funçäo acionista), faltando todos ou algurn deles (seja por

termo de mandato, por dissolucào ou demissào nos termos do EGP, ou ainda por renüncia), a

eleiçao ou substituico de administradores terá de serfeita em assembleia geral, rnediante e após:fr
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designaço pelo Estado — cfr. n2 7 do artigo 393.2 do CSC, n2 4 do artigo 32.2 do RJSPE e n2s 1 e 6

do artigo 13.2 do EGP.

VC2. Composiçáo e Mandato do Consellic) de Administraço

Os Estatutos da PARUPS, S.A., estabelecem que o Conseiho de Administracào é composto por urn

Presidente e dois Vogais.

Mandato Designaçao Remuneração

Cargo Nome Entidade (OlD)
(InIcio- Fim) Format11 Data

Pagadora (2)

2019-2021 Presidente Susana Cristina Vaz Veiho Larisma AG 27/02/2019 (*) PARUPS D

2019-2021 vogal
Sofia Brigida Correia Dos Santos de

AG 27/02/2019 (*) NA N.A
Marcal Teixeira Furtado Torres

2019-2021 Vogal Filipe Carlos Mendes de Sousa AG 27/02/2019 (*) N.A NA

Niniero estatutário minimo e máxlmo de rnembros -(3) I (3)
c Assembleia Geral (AG)

- Crigem / Destino

)picio de furiçOes.18/03/2019

V.C.3. Membros Executivos e No Executivos do Conseho de Adniinistraço

Em 2021, o Conseiho de Administraçào é composto pelos seguintes membros executivos e não

executivos:

Cargo Nome Executivo(a) Independente

No executivo(a) Não independente

Presidente Susana Cristina Vaz Veiho Larisma Executiva Independente

Sofia Brigida Correia dos Santos de Marcal Teixeira —

Vogal Nao executiva Independente
Furtado Torres

yoga) Filipe Carlos Mendes de Sousa Náo executivo Independente

Os Vogais do Conseiho de Administração que são membros não executivos não estão associados

a qualquer grupo de interesses especIficos na Sociedade nem se encontram em alguma

circunstãncia suscetivel de afetar a sua isencão de análise ou de decisão, pelo que são

considerados independentes.

V.C4. Elementos Ciirriculares Relevantes

Os elementos curriculares corn indicação das atividades profissionais mais significativas de cada

urn dos membros do Conseiho de Administracão são apresentados no Anexo a este Relatório.
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VC.5. Dedaraçdes dos Orgãos Sociais quanto a existéncia de quaisquer ParticipaçOes
Patrirnoniais que detenharn na Empresa, assirn corno quaisquer relaçbes que mantenharn corn
Os seus fornecedores, clientes, nstituiçoes financeiras ou quaisquer outros parceiros de
negócio, suscetiveis de gerar confittos de interesse (artigo 52. do Decreto-Lei 9 133/2013)

lnexistindo por parte de cada urn dos membros do Conselho de Administraço, participaçOes

patrirnoniais detidas na empresa, assirn corno quaisquer relacöes corn os seus fornecedores,

clientes, instituicöes financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, suscetIveis de gerar

conflitos de interesse, foi apresentada, pelos rnesrnos, declaracäo aos Orgàos de Fiscalizaço da

empresa bern corno a lnspeçao-Geral de Finanças (IGF), nos termos legalmente exigidos. As

declaraçôes a IGF foram enviadas através do preenchirnento de forrnulário eletrónico,

encontrando-se evidência das mesmas no Anexo a este RelatOrio. As declaraçöes assinadas pelos

membros do Conseiho de Administracào foram entregues diretamente ao Conseiho Fiscal e

encontram-se arquivadas numa pasta prOpria do Conseiho Fiscal.

V.C.6. Relacöes FarnHiares, Profissionais on Cornerciais corn Acionistas

Os elernentos do Conseiho de Adrninistraçâo no detêrn relacöes familiares, profissionais ou

comerciais, habituais e significativas corn o acionista.

VC,7 Repartiçho de Competéncias entre os vários Orgaos Socials

Cons&ho de Administração — Competências Delegação de Competências

A delegaco de competéncias, no que se refere a
delegacao da administracao quotidiana da Sociedade, está

Gerir os negócios sociais e praticar todos Os atos relativos ao objeto regularnentada através de:
social

Assinaturas, Autorizacoes e Procuracöes;
Estabelecer a organizacao interna da empresa e elaborar os
regularnentos e as instrucoes que julgar conveniente

Autorizacao e Pagamento de Despesas

constituir mandatários corn os poderes que julgar convenientes

Decidir sobre a participacto no capital social de outras sociedades,
mediante autorizacto dos rnembros do Governo responsáveis pelas
areas das financas e do sector do atividade

Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e direitos, móveis ou
imóveis quando o entenda conveniente para a Sociedade

Decidir sobre a ernissao de obrigacoes ou outros titulos
representativos de dlvida

Decidir a natureza titulada ou escritural das acóes representativas do
capital social da Sociedade

Executar e fazer cumprir Os preceitos legais e estatutários e as
deliberacbes da Assembleia Geral

Representar a Sociedade em juizo e fora dele, ativa e passivamente,
podendo contrair obrigacOes, propor e fazer seguir pleitos,
confessar, desistir ou transigir em processos, comprorneter-se em
arbitragens e assinar termos de responsabilidade

Exercer as demais competéncias que Ihe sejam atribuidas por lei ou
pelos Estatutos e deliberar sobre quaisquer outros assuntos que não

caibam na competéncia dos outros Orgãos da Sociedade
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V.C.8. [Luncionamento do Conseiho de Administração

Atribucão de Pelouros em
Distnbuiçao de Pelouros Direcoes

substituiçao

Direcäo de Assuntos iuridicos Direco de Recursos Humanas

• Direcäo de Apoio a Gestao e Reporting Dnrecao de Auditoria Interna
Susana Cristina Vaz Veiho Larisma
Ipresidentei Direcao de Tecnologias de Informacao e V V. - V V V V

Direcao de Gestao de Ativos Imobiliarios
Logistica

Gabinete de Compliance

Direcão de Recursos Humanos Direcao de Assuntosiuridicos

Sofia BrIgida Correia dos Santos de V V V V V

V V Direcao de Auditoria Interna Direcao de Apoio a Gestao e Reporting
Marcal Teixeira Furtado Torres

Direcao Financeira Direco de Operacöes

Direcäo de Gestäo de Ativos Imobiliários Direcao Financeira

V V Direcao de Tecnologias de lnformacao e
Filipe Carlos Mendes de Sousa Direcao de Operacoes V

Logistica

Gabinete de Compliance

Durante o ano de 2021, o Conselho de Administraco reuniu 35 vezes. A respetiva assiduidade foi

a seguinte:

N2 Reuniöes em Local de . ...

• Intervenientes na reuniao Assiduidade Observaçoes
2021 realizacao

V V V 3 ausëncias
Susana Cristina Vaz Veiho Larisma 91% V V V

justificadas

Sede em Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marcal 1 auséncia
Miraflores Teixeira Furtado Torres

°
justificada

V V 2 auséncias
Filipe Carlos Mendes de Sousa 94% V V

justificadas

Nos termos e para os efeitos do disposto do n.9 4 do artigo 22.2 do EGP, aprovado pelo Decreto

-Lei n.2 71/2007, de 27 de marco, conjugado corn o estabelecido no artigo 31.2 do EGP, foram

autorizadas as Senhoras Dra. Susana Cristina Vaz Veiho Larisrna e Dra. Sofia BrIgida Correia dos

Santos de Marcal Teixeira Furtado Torres e o Senhor Dr. Filipe Carlos Mendes de Sousa a acumular

as funçöes de membros do Conseiho de Administraço na PARUPS, S.A., na PARVALOREM, S.A.,

bern como na PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., desde que apenas exerçam funcöes executivas numa

delas e não acumulem remuneraçâes.

Todavia, caso deixem de exercer funcöes executivas em qualquer urna das trés Sociedades acima

referidas terào direito as remuneraçöes auferidas enquanto vogais nào executivos do Conseiho

de Administracào dessas Sociedades. A estaS remufleracöes sero aplicadas outras reduçöes que

vierem a ser legalmente determinadas.

VV cçf
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As Senhoras Dra. Susana Cristina Vaz Veiho Larisma e Dra. Sofia BrIgida Correia dos Santos de

Marcal Teixeira Furtado Torres por forca da sua qualidade de Administradoras da

PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., e o Senhor Dr. Filipe Carlos Mendes de Sousa, por forca da sua

qualidade de Administrador da PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., exercem ainda funcöes no

remuneradas nas sociedades subsidiárias (de que aquela é nica acionista), como membros do

Orgo de Administraço, no Banco Efisa, S.A., e na Imofundos - Sociedade Gestora de Organismos

de Investimento Coletivo, S.A..

Acumuiacão de Funcöes

Membros do Conseiho de Administracào Regime (Püblico /Empresa Funcao
Privado)

Susana Cristina Vaz Velho Larisma Parvalorem, S.A. Vogal CA. PbIico

Susana Cristina Vaz Velho Larisma Parparticipadas, SGPS, S.A. Vogal C.A. PibIico

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma BPN Servicos ACE Vogal C.AV Püblico

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma Imofundos, SGOIC, S.A. Vogal C.A. PibIico

Susana Cristina Vaz Velho Larisma Banco Efisa, S.A. Vogal CA. Püblico

Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marcal
• V Parvalorem, S.A. Presidente CA. Publico

Teixeira Furtado Tories

Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marcal
• BPN Servicos ACE Presidente CA. Publico

Teixeira Furtado Tories

Sofia Brigida Correia dos Santos de Marcal V V

• V Banco Efisa, S.A. Presidente CA. Publico
Teixeira Furtado Tories

Sofia Brigida Correia dos Santos de Marcal V V

V V Parparticipadas, SGPS, S.A. Vogal CA. Pubhco
Teixeira Furtado Tories

Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marcal
V

V V Imofundos, SGOIC, S.A. Vogal C.AV Publico
Teixeira Furtado Torres

Filipe Carlos Mendes de Sousa Parparticipadas, SGPS, S.A. Presidente C.A Püblico

Filipe Carlos Mendes de Sousa Imofundos, SGOIC, S.A. Presidente CA. Piiblico

Filipe Carlos Mendes de Sousa Banco Efisa, S.A. Vice-Presidente CA. Püblico

Filipe Carlos Mendes de Sousa Parvalorem, SA. Vogal CA. Püblico

Filipe Carlos Mendes de Sousa BPN Servicos ACE Vogal CVAV Püblico

PARUPS, 5.6.. Sede: Ed:fico Arquip,rque 7— Roa DrV Antdr,io Looreiro Bores, 027.62 Piso, Mirafiores — 1495-131 Algés • Capital Social: €5000000
Cap1aI PrOprio: (€91699844695 • Matriculada so Corsseraatória do Registo Cornercial de Lisboa corn o ndrnero drsico do rnatricola e pessoa coletiva 509 519 075

23



PARUPS, S.A.

o Conselho de Administraço é avaliado pelo acionista em conformidade corn as instrucôes,

objetivos e rnissào da empresa e verificando o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.2

71/2007, de 27 de marco, e Decreto-lei n.9 133/2013, de 7 de outubro, Decreto-lei fl.2 8/2012, de

18 de janeiro, e Decreto Regularnentar n.9 1/2014 de 10 de fevereiro.

Os membros do Conseiho de Adrninistracäo eleitos curnpriram no prazo legal após eIeiço para 0

mandato em curso, as obrigaçöes decorrentes do disposto na Lei n.2 4/83, de 2 de abril, Lei ri.2

64/93, de 26 de agosto, Decreto-lei n.2 71/2007, de 27 de marco, e restante legislacäo especial

aplicável.

A apreciacào geral da administraço e fiscalizaço da Sociedade cabe ao representante do

acionista em sede de Assembleia Geral.

Nào foram constituldas cornissöes no seio do Orgo de Administraço.

V.D. Fiscalizacào

V.D.l. Orgäo de Fiscalizacão

A fiscalizacào da Sociedade compete a urn Conseiho Fiscal e a urn Revisor Oficial de Contas ou a

urna Sociedade de Revisores Oficiais de Contas.

V.D.2. Membros do Orgo de FiscaIizaço

o Conselho Fiscal é composto por uma Presidente, dois vogais efetivos e urn suplente. Todos os

membros do Conseiho Fiscal forarn nomeados pelo Estado Portugués, acionista ünico da

Sociedade.

Mandato Desigriacao

Cargo Nome

(InIcio - Fim) Forma Ill Data

2019-2021 Presidente Ana Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira DUE 02/07/2019

2019-2021 Vogal José Miguel Alecrim Duarte DUE 02/07/2019

2019-2021 Vogal Maria Dnilda Maia Condecas Oliveira Sousa DUE 02/07/2019

Ntmero estatutário minimo e máximo de rnembros - 3/3
1 Deliberaç3o Undnin,e 01 Escrito (DUE)

lnicio de funcöes: 19/07/2019

L
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V.D3. Elementos Curriculares Relevantes

Os elernentos curriculares de cada urn dos membros do Orgo de Fiscalizacäo da Sociedade sào

apresentados no Anexo a este Relatório.

VD.4. Proc edimentos para efeitos do Contrataço de Serviços Adicionais ao Auditor Externo

Previarnente a contrataçäo de servicos adicionais ao auditor externo, é solicitado ao Conselho

Fiscal que aprecie se a prestaçào de servicos pretendida cumpre o disposto na lei,

designadarnente no Estatuto dos Revisores Oficiais de Contas (atualrnente constante da Lei n2

140/2015, de 7 de seternbro). ApOs a prestaco dos serviços adicionais, o auditor externo

comunica o facto ao Conselho Fiscal, nos terrnos do disposto no referido Estatuto dos Revisores

Oficiais de Contas.

V.D5. Outras FunçOes dos Orgos do Eisca!izaçäo

o órgao de fiscalizaçäo tern as competências e so exerce as funçôes previstas nos artigos 420. e

seguintes do Código das Sociedades Cornerciais.

V.D.6. ldentificação dos Membros Independentes do Conseiho Fiscal

Nome Independente / Não independente

Ana Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira Independente

José Miguel Alecrim Duarte Independente

Maria Onilda Maia Condecas Oliveira Sousa No independente

VD,7 Funcionarnento do Conseiho Fiscal

p Jncionam

Durante o ano de 2021, o Conseiho Fiscal reuniu 2 vezes. A respetiva assiduidade foi a seguinte:

N9 Reuniöes em Local de
Intervenientes na reuniao lAsslduidade Observacoes

2021 realizacao

Ana Maria celestino Alberto dos Santos Não se verificaram
costa Pereira

°

auséncias

Sede em No se verificaram
2 Jose Miguel Alecrim Duarte 100%

Miraflores ausencias

Maria Onilda Maia Condecas Oliveira No se verificaram
Sousa

°
auséncias
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táneo der

Os membros atuais do Conseiho Fiscal da PARUPS, S.A., exercem simultaneamente cargos no

Conseiho Fiscal da PARVALOREM, S.A., e da PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., sendo que a Dra. Ana

Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira, cessou funcöes, como Presidente do Conseiho

Fiscal da Imofundos - SGOIC, S.A., a 22 de novembro de 2021. Simultaneamente exercem os

seguintes cargos fora do Grupo:

Cargo /atividade
relevante

SOcia e Gerente

Fiscal ljnico

Fiscal Unico

Membro do Conselho Fiscal

Revisora Oficial de Contas

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Fiscal Unico

Empresa

Caiano Pereira, Ana Santos, Sousa GOis & Associados,
SROC, Lda.

Atlantikamper, S.A.

Birrinvest - Investimentos lmobiliários, S.A.

Carnovina, Agrupamento de Produtores Agropecuários,
S.A.

Capricarnes, Sociedade Abastecedora de Carnes, Lda.

Desfilenredo — Sociedade de Investimentos lmobiliários,
S.A.

EMCB - Empresa de ConstrucOes, SA.

GelsItio - Produtos Alimentares Congelados, S.A.

Greengrass - Projectos e Investimentos lmobiliários, S.A.

Lacobela, Investimentos lmobiliários, S.A.

Ingomar - Sociedade de Investimentos lmobiliários, S.A.

Joaquim de Sousa Brito S.A.

JMVP Investimentos SGPS, S.A.

Locus - Sociedade de Investimentos lmobiliários, S.A.

Machic - Garden, SA.

Melisauto - Mercado Lisbonense de Automóveis SA.

Notcasual - S.A.

Paisagem Casual - Sociedade de lnvestimentos
lmobiliários, S.A.

Prolucin, SA.

Roques Vale do Tejo - Comércio de Automóveis, S.A.

Sena Gest-Sociedade Gestora de Empreendimentos, S.A.

Socirural - Sociedade Rural e Agricola, S.A.

Soegest, S.A.

Sotecno Gaio, S.A.

Ventos Rurais - Sociedade Agropecuária, S.A.

Nome

Ana Maria Celestino Alberto dos Santos
Costa Pereira
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Cargo /atividade
Empresa

relevante

Suplente do Conselho
Core Capital -5CR SA.

Fisca

José Miguel Alecrim Duarte Presidente da Assembleia
Finsolutia, S.A.

Geral

SOcio-Gerente Monte das Fitas, Lda,

Presidente do Conselho
Associacao Trienal de Arquitetura de Lisboa

Fiscal

Maria Onilda Maia Condecas Oliveira
Vogal do Conselho Fiscal Companhia Carris de Ferro de Lisboa, EM., S.A.

V.E. Revisor Oficial de Contas

V.E.1. (dentifiCaco da SROC e do ROC

0 Revisor Oficial de Contas efetivo da PARUPS, S.A., é a Ernst & Young Audit & Associados, SROC,

S.A., inscrita na Ordern dos Revisores Oficials de Contas sob o n.9 178, e na CMVM corn o n2

20161480. E representada pelo Dr. Antonio Filipe Dias da Fonseca Bras (ROC n2 1661), inscrito na

CMVM corn o n.2 20161271. A Dra. Ana Rosa Ribeiro Salcedas Montes Pinto (ROC n2 1230), corn

a inscriçäo na CMVM fl.2 20160841, é a Revisora Oficial de Contas Suplente.

Ernst & Young Audit &
Associados, SROC, S.A.

2020—2022 Revisor
Representada por:

Efetivo
Antonio Filipe Dias da
Fonseca Bras

2020—2022
Revisora Ana Rosa Ribeiro
Suplente Salcedas Montes Pinto

Assemblela Geral (AG)

(°) Inicio de funçBes

V.E.2. Limitaçöes Legais

0 Revisor Oficial de Contas ou a Sociedade de Revisores Oficiais de Contas e o seu Suplente no

podern ser membros do Conseiho Fiscal.

V.E.3. ExerCclo de F.inçöes na Soc edade / Grupo

A Ernst & Young Audit & Associados, SROC, S.A. iniciou, ern 23 de juiho de 2020, funcöes para o

triénio 2020/2022 nas sociedades PARVALOREM, S.A., PARUPS, S.A. e PARPARTICIPADAS, SGPS,

S.A..

L

Nome

Sousa

Mandato

Nome

N deJ N N oesignacã
N de N2 de

anos de
Mandatos anos de

funçoesi nscricão registo legal da
exercidos funcöes

exercidasAtualna na
na exercidas

naOROC CMVM Nomeacào
Sociedade no grupo

empresa
178 20161480 AG

23/07/2020’ 1
1661 20161271

AG
1230 20160841 23/07/2020ii 1

1 1

1 1
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No âmbito do previsto no Código das Sociedades Comerciais, compete ao Conseiho Fiscal, entre

outras funcöes, a fiscalizacâo da independência do Revisor Oficial de Contas, a avaliaçäo do

respetivo desempenho profissional, a conduco de urn procedimento fundamentado de análise e

escoiha do Revisor Oficial de Contas e propor a Assernbleia Geral a norneaçào do mesmo.

Nos termos estabelecidos pelo Despacho n2 2261-SET/13 de 5 de dezembro, a remuneracäo do
Revisor Oficial de Contas foi a seguinte:

Mandato Identificacão SROC / ROC Designaco N de
N de

anos de
anosde

funcoes
N registo Forma Contratada funcoes

exercidas(Inicio - Fim) Cargo Nome .

- na (1) Data exercidas
inscricao ‘ ‘ na
na OROC CMVM no grupo

empresa
Ernst & 178 20161480
Young Audit
& Associados,

2020-2022
Revisor SRO S.A.

AG 23/07120201*) 27000 1 1
Efetivo Representada

por: Antonio
Filipe Dias da 1661 20161271
Fonseca Bras

2020-2022 Revisora Ana Rosa 1230 20160841 AG 23/07/2020 - 1 1
Suplente Ribeiro

Salcedas
Montes Pinto

Assembleia Geral (AG)
() Inicio de funçöes

A rernuneraço do Revisor Oficial de Contas é a seguinte:

Anual 2021(€)
Nome

Bruta

Ernst & Young Audit & Associados, SROC, 5.A.

Representada por:

AntOnio Filipe Dias da Fonseca Bras 27000

Ana Rosa Ribeiro Salcedas Montes Pinto -

27 000

V,E.4. Outros Serviços Prestados pela SROC / ROC a Empresa

0 Dr. Antonio Filipe Dias da Fonseca Bras nao exerce quaisquer outras funcöes de consultoria ou

aconselhamento fiscal na Sociedade.

V.F. Conseho Consultivo

V.F.1. Cornposicao do Conseiho Consultivo e Mdndato

Nao aplicável. Nào existe obrigatoriedade estatutária, nem legal, de constituicào de Conseiho

Consultivo.
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V.G. Auditor Externo

V.G.1. ldentificação do Auditor Externo

A auditoria é feita no âmbito da reviso oficial de contas pela Ernst & Young Audit & Associados,

SROC, S.A., n.2 20161480 da CMVM, estando o seu custo incluldo na prestaço de servicos do

ROC.

Identificação do Auditor Externo (SROC/ROC) Contratacào
RemuneracâoAnual

N2 inscricão na N registo na Valor da Prestacào de
Nome Data Periodo

OROC CMVM Servicos

Ernest & Young Audit &
178 20161480 - - -

Associados, SROC, SA.

Total

V,G.2. PolItica e Periodicidade da Rotaço do Auditor Externo

A Deloitte & Associados, SROC, S.A., foi responsável pela auditoria, no âmbito da reviso oficial

de contas, durante 10 anos consecutivos na PARVALOREM, S.A., PARUPS, S.A., e

PAR PARTICIPADAS, SGPS, S.A..

Nos termos previstos no COdigo das Sociedades Comerciais, compete ao Conseiho Fiscal, entre

outras funçöes, a fiscalizaçào da independência do revisor oficial de contas, a avaliaçào do

respetivo desempenho profissional, a conducäo de urn procedimento fundamentado de análise e

escolha do revisor oficial de contas e propor a Assembleia Geral a nomeaçao do mesmo.

De acordo corn o disposto nos n9s 2 e 4 do artigo 54•2 do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais

de Contas, aprovado pela Lei n2 140/2015, de 7 de setembro, o perlodo rnáximo de exercicio de

funçöes de reviso legal das contas pelo sOcio responsável pela orientaçäo ou execuço direta da

revisao legal das contas e de sete anos, a contar da sua primeira designaço, excecionalmente

prorrogável ate urn rnáximo de 10 anos, desde que aprovada pelo órgäo cornpetente, sob

proposta fundamentada do órgo de fiscalizaçào.

A 23 de marco de 2017, de acordo corn a vontade expressa pelo acionista ünico Estado Português,

devidamente representado pela Dra. LuIsa Maria do Rosário Roque, e ao abrigo da primeira parte

do n.2 1, do artigo 542, do Código das Sociedades Comerciais, foi tomada a Deliberaçao Social

Unânirne por escrito onde se designou a Sociedade Deloitte & Associados, SROC, S.A,

representada na altura por José Antonio Mendes Garcia Barata, mas que, a partir de 7 de

dezernbro de 2017, foi substituldo porJoào Carlos Henriques Gornes Ferreira, corno ROC Efetivo

e Carlos Luls Oliveira de Melo Loureiro, corno ROC Suplente, para acompanhar o rnandato do

Conselho Fiscal em curso na altura (2016/2018).
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Por Deliberaco Social Unânime por Escrito, tomada pelo acionista ünico, o Estado Português, em

15 de junho de 2020, nos mesmos termos e corn os mesmos fundamentos legais suprarreferidos,

foi prorrogado, para a exercIcio de 2019, a perlodo máximo de exercIclo de funçöes da Sociedade

de Revisores Oficiais de Contas Deloitte Associados, SROC, S.A., no cargo de Revisor Oficial de

Contas.

Finalmente, par deliberaco tomada na Assembleia Geral realizada em 23 de juiho de 2020, foi

designado coma Revisor Oficial de Contas efetivo da PARUPS, S.A., a Ernst & Young Audit &

Associados, SROC, S.A., inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob n.2 178, e na CMVM

corn o n.2 20161480, representada pelo Dr. AntOnio Filipe Dias da Fonseca Bras (ROC n.9 1661),

inscrito na CMVM corn a fl.2 20161271. Coma Revisora Oficial de Contas Suplente foi designada a

Dra. Ana Rosa Ribeiro Salcedas Montes Pinto (ROC n.2 1230), corn a inscriço na CMVM n.2

20160841.

A avaliaço do auditor externo é continua e é efetuada pelo Conseiho Fiscal da Sociedade. As

competências do Conselho Fiscal nesta matéria decorrem da lei e dos estatutos, campetindo-Ihe,

designadamente, fiscalizar a revisào de contas e a auditoria aos documentos de prestaço de

contas da Sociedade, fiscalizar as habilitacöes a independência do Revisor Oficial de Contas a

aprovaço dos servicos de auditoria e/ou outros servicos a prestar pelos mesmos.

V.G3. OLitros Trabalhos Realizados

Outros trabalhos realizados para as três Sociedades:

PARUPS, S.A. / PARVALOREM, S.A. I PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A.

Os realizados sabre a Proposta de Orçarnento para a perIodo de 1 de janeiro a 31 de dezembro

de 2022, no âmbito do parágrafo 1112 da Circular Série A, n2 1404 de 2 de agosto de 2021 da

Direco-Geral do Orcamento no contexto da elaboraço do Orçamento de Estado para a exercIcio

de 2022.

V.G.4. Rernuneraco Anual

A remuneraco do trabalho de auditoria faz parte integrafite do trabaiho de certificaço legal de

contas pela SROC.

Remuneraco paga a SROC (inclul contas individuals e consolidadas) 1)12)

Valor dos servicos de revisão de contas (3) €33 210 100%

Valor dos servicos de consultoria fiscal

Valor de outros servicos que flaD os das alineas anteriores

Total pago pela entidade a SROC € 33 210 100%
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Por entidades que integrem o grupo (inclul contas individuals e consolidadas) (4)

Valor dos servicos de revisão de contas (3) € 105 780 46%

Valor dos servicos de consultoria fiscal

Valor de outros servicos que não os das alIneas anteriores € 124 082 54%

Total pago pelas entidades do grupo a SROC € 229 862 100%

)1) Objeto de despacho n2 2261-set/13 de 5 de setembro
(2) Montantes registados em custos referentes ao exercicio de 2021 e que incluern VA

Este valor nclui a CLC e 0 Relatário sobre a Proposta do Orcamento
)4) PARVALOREM, S.A., PARUPS, SA, e PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A.

PARUPS, SA. • Sede: EdiHcio Arqoiparqve 7— Rua Dr. AntOnio Loureiro Borgen, rr2 7-6° Piso, Miraflores — 1495-131 Algés • Capital Social: €50 000,00
Capital PrOprio: (€91699844695 • Matriculada na CorsservatOria do Registo Cornercrnl de Lisboa corn o nOrnero Onico de matricola e pessna coletina 509 519 075

31



PARUPS, S.A.

VI Organizaçâo Interna

VI. A, Estatutos e Comunicacôes

ViAl. Alteraçäo de Estdtutos da Sociedade Regras Aplicáveis

A Assembieia Geral delibera sobre todos os assuntos para 05 quais a el e os Estatutos Ihe atribuarn

competência e, bern assim, sobre as que nào estejam compreendidas nas atribuicôes de outros

órgos da sociedade. A aiteracào dos estatutos da Sociedade é da competência da Assembieia

Geral.

VI.A.2. Comunicaçáo de Irregularidades

A PARUPS, S.A., dispöe de diversas ferramentas de prevenço, impiementaço e controlo de

irregularidades que visam assegurar a atuaçào de acordo corn os valores e princIpios legais e

regulamentares, destacando-se o Código Deontoiógico, o Piano de Gestào de Riscos de Corrupcào

e infraçöes Conexas, e o Reguiamento de Comunicaçào de irreguiaridades referenciado neste

Piano.

De acordo corn o Código Deontológico ern vigor (no universo das três Sociedades), aos

trabaihadores compete, designadamente:

• Tomar as medidas necessárias que estejam ao seu aicance para impedir práticas de que

tenham conhecimento e que integrem a utiiizaco abusiva de informaco ou

consubstanciem infraco as normas vigentes, informando desse facto a sua hierarquia,

através de e-mail;

• Cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas a prevençäo e repressäo do

branqueamento de vantagens de proveniência ilIcita;

• Comunicar imediatamente a Direço de Recursos Humanos e ao Responsávei Hierárquico,

através de e-mail, quaisquer conflitos de interesses ou de deveres que possam

comprometer a observância das norrnas adotadas.

De acordo corn o Piano de Gesto de Riscos de Corrupço e infraçöes Conexas em vigor, compete

ao(à) colaborador(a) que suspeite de situacöes irreguiares, de iogro, burla, infracäo ou ma

conduta, reportar estes factos ao Conseiho Fiscal, através de carta, ou por e-mail:

participacoesirregularidades@parvaiorem.pt.

A cornunicacäo de irreguiaridades encontra-se vertida no Regulamento de Comunicacào de

Irregularidades, que define os mecanismos adotados peia PARUPS, S.A., estabelecendo urn

rnecanisrno de comunicacäo interna de práticas irregulares por qualquer coiaborador(a) da

Sociedade, respeitante aos domInios abaixo indicados, de forrna a prevenir, detetar e atuar sobre

os rnesmos, evitando a ocorrência de prejuIzos agravados decorrentes da sua subsistência.
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DomInios:

I. as meihores práticas decorrentes das recomendacöes do Código de Governo das

Sociedades do Instituto Português de Corporate Governance (capItulo .2.5 - Diversidade

na composico e funcionamento dos órgos da sociedade - Recomendacöes);

ii. os PrincIpios Apiicáveis aos Tratamentos de Dados Pessoais corn a finalidade de

Comunicacào interna de Atos de Gesto Financeira Irregular, sistematizados na

Deliberaço n.9 765/2009 de 21.09.2009 da Comisso Nacional de Proteço de Dados

(CNPD);

iii. o estabelecido no artigo 20.2 da Lei n.2 83/2017, de 18 de agosto; e

iv. a Regime de Denüncia previsto no artigo 242. do Código do Processo Penal, conjugado

corn o artigo 386 do Código Penal.

Vl.A.3. Poilticas Antifraude

A polItica da PARUPS, S.A., em reiacäo ao combate a fraude, assim como as procedirnentos a

serem seguidos relativamente a este tema, estào refietidos no Piano de Gestao de Riscos de

Corrupço e lnfracöes Conexas, em vigor.

A polItica descrita neste documento e apiicável a todos os(as) colaboradores(as) da Empresa ou

da PARVALOREM, S.A., que prestem serviços a Empresa, prestadores(as) de servicos e a todas as

entidades terceiras, agindo em nome da mesma, todos eles referidos adiante como

“cola bo ra do res( as)”.

Qualquer coiaborador(a) que venha a ser envoivido(a) em fraudes, ou que nao respeite as regras

dispostas neste documento será sujeito(a) a sancöes discipiinares, que poderao traduzir-se na

cessacao de vIncuio contratuai, conforme seja apropriado. A situacao poderá mesmo vir a ser

reportada, quando se justifique, as autoridades competentes.

0 PIano está divulgado no sItia institucional da PARUPS, S.A., e integra a nocào de risco, a definicao

de corrupco e crimes conexos, a metodoiogia da gesto do risco de corrupçao e crimes conexos,

bern como a piano de prevencäo de riscos de gestao, incluindo riscos de corrupcào e infraçöes

conexas.

VI.B. Controlo Interno e Gestào de Riscos

Vl.B.1. Sstema de Controlo Interno

Tendo em conta que é a estrutura operacional da PARVALOREM, S.A., que assegura toda a

atividade da PARUPS, S.A., o Sistema de Controlo Interno daquela contempia também a atividade

da PARUPS, S.A.

rç
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o sistema de controlo interno das empresas ptbIicas engloba, designadarnente, a piano de

organizaco, as polIticas, as métodos e as procedirnentos de controlo, bern coma todas as outros

métodos e pracedimentos definidos pelos responsáveis que contribuam para assegurar a
desenvoivimento das atividades de forma ordenada e eficiente, incluirido a saivaguarda dos

ativos, a prevenço e deteço de situacöes de ilegalidade, fraude e erro, a exatidäo e a integridade

dos registos contabilIsticos e a preparaco apartuna de informaço orçamentai e financeira fiável.

o sisterna de contralo interno tern par base sistemas adequados de gestäo de risco, de informaca

e de camunicaco, bern coma urn pracesso de monitarizaco que assegure a respetiva adequaca

e eficácia em tadas as areas de intervenca.

Para atingir estes objetivas, as responsabilidades corn as sistemas de cantrolo interna encantrarn

-se distribuldas transversairnente pelas diversos Orgàas da PARVALOREM, S.A., constantes no

arganograma que se apresenta de seguida:

Cons&ho de Administracäo

Secretariado da Admnistraco

eApoo

Areas Areas Areas
de Suporte de Suporte Operaaonais

Direco Direcäo de Apoo
,

Direcão de contencoso

de Auditoria Interna a Gestäo e Reporting e Recuperacâo de credito

Dn-ecao — — Direcão — 4 Direco de Gestao

de Recursos Humanos Financeira de Ativos mobtharios

Direcao Oirecão

de Operacoes de Assuntos Juridicos

Direco de Tecnolog,as — Gabinete

de Informacäo e Logistlca de Compliance

O enquadramento funcional destes Orgos é a seguinte:

Direçào de Contencioso e Recuperaco de Crédito

Garantir a resoiuçàa do legado de créditas através da gesto eficiente da carteira de créditas,

cantribuindo ativamente para atingir as objetivos propastas.
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• Direco de Gestâo de Ativos Imobiliários

Garantir a resoIuço do legado da carteira de ativos imobiliários de forma a maximizar a encaixe

financeiro através da alienaco ou arrendamento dos imóveis.

• Direcâo de Apoio a Gestào e Reporting

Assegurar a prestaçào de informaçào corporativa e legal a todas a empresas externas e prestar

assessoria ao Conseiho de Administraçào na elaboraço de estudos em matéria de gestào.

• Direçäo Financeira

Assegurar todas as matérias associadas a prestaço de contas e ao cumprimento das

responsabilidades fiscais bern como o controlo de gestào, a funcao de tesouraria e a gestao da

carteira de ativos financeiros e outros ativos.

• Direçào de Assuntos JurIdicos

Prestar apoio jurIdico, assegurar a preparacao de contratos, escrituras e a realizaçäo de registos

e elaborar estudos e pareceres sobre questöes jurIdicas.

• Direcäo de Auditoria Interna

Definir e gerir o piano anual de auditoria nas matérias financeira, informática, operacional e de

gesto, acompanhar a impiementacao das acöes corretivas e de melhoria decorrentes das

auditorias realizadas e assegurar a gestào e controlo de risco operacional inerente a atividade.

• Gabinete de Compliance

Assegurar a gestào eficaz dos riscos de compliance.

• Direcäo de Recursos Humanos

Garantir a qualidade da informaçao do cadastro individual dos(as) colaboradores(as), assegurar a

processamento de saiários, assim coma o cumprimento de obrigaçôes legais.

• Direcäo de Operacöes

Assegurar a gesto administrativa e documental dos processos da recuperacao de crédito, corn

destaque para a manutenco da qualidade da informaco introduzida na apiicaçäo de crédito.

• Direco de Tecnologias de Informacâo e LogIstica

Assegurar a gestào de sistemas e de tecnologias de informaçao, bern como a logIstica.

Para além das funcöes delegadas nos órgaos antes referidos, foram também delegados poderes

pelo Conseiho de Administraçào em Comités especIficos, nomeadamente através das seguintes

normas internas:

1. Assinaturas Autorizadas e Procuracöes

As Assinaturas Autorizadas definem as formas de obrigar a empresa, através da articuiaçào dos

poderes dos vários Grupos de assinaturas. As Assinaturas Autorizadas da lnstituiçäo constam do

Aplicativo de Assinaturas Autorizadas, existente para o efeito, e disponIvel na intranet. 0
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Aplicativo contérn a compilaçào de todas as Assinaturas Autorizadas e Procuraçöes existentes na

Instituiço, divididas em trés separadores:

• CA (Conseiho de Administraco)

• A (Grupo A— Responsáveis 1 NIvel)

• B (Grupo B — 2 NIvel)

Os(As) colaboradores(as) a quem for atribulda procuraco tero poderes para representar a

respetiva lnstituiçäo conforme o tipo de procuraço e tendo em conta as regras definidas pelo

Conseiho de Adrninistraçäo.

2. Autorizaço e Pagamento de Despesas

Define os procedimentos e regras a observar no que respeita a autorizaço e pagamento de

despesas, estabelecendo trés escalOes de decisao:

• Conseiho de Administraço

• Administrador(a) do Pelouro

• Responsávei de Direçäo

De forma a existir urn major controlo sobre situacöes ocorridas ou potencials, foi criada a

Cornisso de lmplementaço e Manutencào (CIM) do Piano corn a intervençao de duas areas da

PARVALOREM, 5.A., isto é, a Direcào de Auditoria Interna e o Gabinete de Compliance.

Foram identificados 05 principais fatores de risco na atividade da PARUPS, S.A., definidos Os

critérios de qualificacäo do risco (em funco da probabilidade de ocorrência e gravidade do risco)

e para cada órgäo da estrutura orgânica foram identificados os riscos e infracöes conexas, as

medidas a adotar para prevenço das ocorrências e os responsáveis envolvidos na gestào do

Piano.

Para suporte das medidas a adotar forarn definidos e divulgados internamente, através de

instruçöes de serviço, os regulamentos e procedirnentos internos a que as várias areas deverao

dar cumprimento.

A empresa elaborou urn Piano de reposta a crise pandémica associada a propagaço do virus

SARS-C0V-2, corn 3 cenários de contingência acionados corn a aprovacäo do Conseiho de

Administraçäo:

• Cenário 1 — Normalidade (sem necessidade de acào adicional)

• Cenário 2 — Interferéncia (recurso rnoderado a teletrabaiho)

• Cenário 3 — Contingéncia Total (recurso exciusivo a teletrabaiho)

Os procedimentos da empresa de resposta ao SARS-Cov-2 centram-se em 4 documentos

fundamentals: -
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• "Plano de Contingência", que consubstancia a resposta da empresa à pandemia de

COVID-19, centrando-se nas questões operacionais a acautelar, de forma a proteger a

saúde dos(as) seus(suas) colaboradores(as), subcontratados, clientes e visitantes e

assegurar a continuidade da atividade.

• "Guia Prático", documento que visa identificar os fatores-chave de sucesso para garantir

a preservação da saúde de todos os(as) trabalhadores(as), parceiros, clientes,

fornecedores e familiares e recomendar práticas para criar um bom ambiente no local de

trabalho, mantendo sempre as melhores práticas de higiene e segurança entre todos(as);

• "Cenário de Contingência", documento que estabelece, para cada colaborador(a), o

esquema de rotatividade entre teletrabalho e trabalho presencial;

• Sinalética distribuída por vários pontos das instalações, com informação sobre cuidados

e procedimentos a adotar.

A empresa efetuou o levantamento de todas(s) as(os) colaboradores(as) com risco acrescido, 

nomeadamente por serem hipertensos(as), diabéticos(as), doentes cardiovasculares, 

portadores(as) de doença respiratória crónica, doentes oncológicos(as) ou imunodeprimidos. Os 

(as) colaboradores(as) assim identificados(as) continuarão em teletrabalho de acordo com o 

disposto na lei ou por indicação médica. 

Os(as) restantes colaboradores(as) entraram num plano de rotação entre teletrabalho e trabalho 

presencial até 28 de fevereiro de 2022, com o objetivo de reduzir a densidade de 

colaboradores(as) nas instalações, procurando-se privilegiar a disposição em que os(as) 

colaboradores(as) estejam cruzados(as) por forma a obter um distanciamento adequado. 

A empresa disponibiliza aos(às) seus(suas) colaboradores(as): 

• Máscaras, cujo uso é obrigatório nas instalações da empresa;

• Álcool-gel, ao longo das instalações e nas salas de reunião, e sabão, nos lavabos, para

desinfeção das mãos;

• Produtos específicos de limpeza, na Copa (mesas, micro-ondas, máquinas de café,

frigoríficos) e junto dos restantes equipamentos de uso comum (impressoras /

multifunções, dispensadores de água), para desinfeção desses equipamentos.

Junto aos equipamentos existem cartazes com avisos sobre a desinfeção dos equipamentos. 

Está implementada uma gestão ao longo do dia de abertura de janelas (início do dia e horário de 

refeição). Sempre que as condições climatéricas o permitam - com conforto térmico - os(as) 

trabalhadores(as) são incentivados a abrir as janelas. 

As equipas de limpeza utilizam produtos próprios de higienização. Os pontos de contacto mais 

frequentes são higienizados com maior frequência, nomeadamente as instalações sanitárias, 

maçanetas de portas, corrimões, dispensadores de água e outras superfícies. 
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Vi.B2. Responsáveis pela mplementaçäo e Manutençào do Sistema do Gestäo e Controlo do
Rsco

A gesto de risco operacional é da responsabilidade da area funcional especIfica da Direcào de

Auditoria interna da PARVALOREM, S.A., corn as seguintes competências:

• Propor a apiicaçào de uma metodoiogia de identificacào e mitigaçào de risco apiicávei

a atividade;

• Assegurar o mapearnento de riscos especIficos e atividades de controlo ern cada uma

das areas de negOcio;

• Propor e controlar a impiementaçao de medidas que visem a resolucao/mitigacao das

fragilidades detetadas no sisterna de controlo interno;

• Conceber e rever as processos de gestäo e respostas a riscos, iricluindo programas

e/ou pianos de contingéncia e de continuidade das atividades;

• Assegurar a eiaboracào, execucào e rnanutençäo dos pianos de continuidade de

negócio, em articuiaço corn as diferentes areas de negócio e corn os fornecedores

estratégicos.

A Comissäo de irnpiementaçao e Manutenco do Piano (CIM), que integra a Direco de Auditoria

interna e o Gabinete de Compliance, é o Orgào responsávei peia coordenacào dos mecanismos e

poilticas antifraude, os quais engiobarn os mecanismos de prevençào, detecào e resposta a casos

deste tipo.

Tern como principais responsabilidades:

• Proceder anuaimente a monitorizaco da irnpiernentaçao do Piano de Gestäo de Riscos

de Corrupçao e infraçöes Conexas;

• No seguirnento desta avaliaçao, e ern resultado de novas riscos de corrupço e infracöes

conexas ou de novas medidas preventivas, deverá soiicitar as hierarquias responsáveis

das várias areas a eiaboraçäo de urn relatório de rnonitorizacäo para urna nova proposta

de reviso do Piano.

Vi.B.3. Medidas Adotadas na Poiltica do Risco

De entre os diversos fatores que contribuern para os resuitados de urna organizaçao, aiguns

acarretam urn rnaior risco, designadamente:

• Qualidade de Gestäo ou Gestäo da Qualidade Total
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Total Quality Management (TOM), consiste numa estratégia de adrninistracäo orientada para

criar consciência da qualidade em todos os processos organizacionais. E referida como “total”,

dado que o seu objetivo é a irnplicaço no apenas de todos os escalöes de uma organizacào, mas

também dos seus fornecedores, distribuidores e demais parceiros de negácios;

• Sistemas de Partilha

Os sistemas de partilha otimizam o desempenho geral de uma Organizaco. 0 know how de cada

um(a) dos colaboradores(as), aproveitado e partilhado gera, corn toda a certeza, para além de

urna otimizaço de recursos, sinergia entre todos tendo como soIuço final o èxito da empresa

onde estäo nseridos;

• Sistemas de Controlo Interno

o Sistema de Controlo Interno define-se como o conjunto das estratégias, sistemas, processos,

poifticas e procedimentos definidos pelo árgo de Administraço, bern corno das açöes

ernpreendidas por este órgo e pelos restantes colaboradores(as) da instituiço, corn vista a

garantir:

i. Urn desempenho eficiente e rendIvel da atividade, no médlo e longo prazo (objetivos de

desempenho), que assegure a utilizaco eficaz dos ativos e recursos, a continuidade do

negócio e a própria sobrevivência da instituiço, através, nomeadamente, de uma

adequada gestão e controlo dos riscos da atividade, da prudente e adequada avaliaçào

dos ativos e responsabilidades, bern como da implementaçào de mecanismos de proteçào

contra utilizacöes no autorizadas, intencionais ou negligentes;

ii. A existência de informaço financeira e de gestäo, completa, pertinente, fiável e

tempestiva (objetivos de informaco), que suporte as tomadas de deciso e processos de

controlo, tanto a nIvel interno corno externo;

iii. 0 respeito pelas disposicöes legais e regularnentares aplicáveis (objetivos de compliance),

bern como das normas e usos profissionais e deontológicos, das regras internas e

estatutárias, das regras de conduta e de relacionamento corn clientes e das orientacöes

dos órgos sociais, de modo a proteger a reputaço da instituico e a evitar que esta seja

alvo de sancöes.

Recursos Humarios

A Gesto de Recursos Humanos é urna associaçäo de métodos, polIticas, técnicas e práticas

definidas corn o objetivo de adrninistrar os comportamentos internos e potencializar o capital

hurnano. Tern por finalidade selecionar, gerir e fornecer urn rurno aos(às) colaboradores(as) da

PARVALOREM, S.A., (entidade que assegura toda a atividade da PARUPS, S.A.) direcionando-os

para os objetivos e rnetas definidos superiorrnente.

0 nIvel de risco é urna cornbinacào do grau de probabilidade da ocorrência, corn a gravidade da

consequência da mesrna, da qual resulta a graduaco do risco:
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Probabilidade de
ocorrência

Possibilidade de ocorrncia,
mas corn hipOteses de prevenir
0 evento corn o controlo
existente para 0 tratar.

Reduzida

Possibilidade de ocorréncia,
mas corn hipóteses de prevenir
o evento através de decisöes e
acães adicionais

Moderada

Elevada

Forte possibilidade de
ocorréncia e escassez de
hipáteses de prevenir o evento
rnesmo corn decisöes e acâes
essenciais.

Elevada

Eatores de Graduaco

Prejuizos na otirnizac3o do
desempenho organizacional,
exigindo a recaIendarizaco
das atividades ou projetos

Perda na gesto das operacOes,
requerendo a redistribuico
dos recursos em tempo e em
custo

Prejuizo na imagem e
reputaco institucional da
Empresa, bern come na
eficácia e desempenho da sua
rnissão

A identificacão e a descriçäo dos principais fatores de risco, par cada area, é essencial para

prevenir a sua ocorréncia. Ao adotar-se urna estrutura que garanta urn processo abrangente de

identificaçäo, descriço e avaIiaco de riscos, e a consequente definiço quantitativa da

probabilidade da ocorrência de cada urn dos riscos definidos, perrnite estabeiecer prioridades na

anáiise detaihada dos mesmos. Assim, e tendo par base o guio para a elaboracäo de Pianos de

Prevenço de Riscos de Corrupcäo e infraçOes conexas, foi seguida a seguinte rnetodoiogia:

1 - Criaco de Grupo de
2 - Sistematizacäo das

Trabaiho
funcoes de cada Area

Muitidisciplinar

3- Envio das tabelas aos
Resp. de cada Area

4- Preenchimento das
tabeias pelos Resp. de

cada Area

5 - Receco das Tabelas
peio 6. de Trabaiho

6- Análise,
consoiidacâo e

normalizacão das
tabelas de cada Area

7- EIaboraco de textos
do Piano pelo G.

Trabaiho

8- Envio do Piano para
aprovacao do Conseiho

de Administraco

9 - Aprovaco do Piano
peio Conseiho de

Administracâo e envio i—
do mesmo as Entidades

competentes

10 - Monotorizacäo e
atualizacao do Piano

o PIano de Gesto de Risco identifica, relativarnente a cada Orgo da Estrutura Orgânica, as riscos

e infracOes conexas e as rnedidas adotadas que possam prevenir as ocorrências e os responsáveis

envolvidos na gesto do Piano.

De acordo corn as funçOes e atividades de cada Area existente na PARVALOREM, S.A., (entidade

responsavel peio suporte operacional da PARUPS, S.A.), foi elaborada urna tabeia descritiva

dessas funcöes/atividades para que as hierarquias responsáveis das rnesrnas procedessern a
avaiiaço do risco subjacente a cada urna, bern corno a identificaço das medidas de prevenço e

controlo existentes. As rnedidas descritas na tabeia so transversais a toda a estrutura

organizativa daqueia empresa, e, consequentemente, aplicáveis a todos os(as) seus(suas)

co i abc ra do res (as).

Reduzida Moderada

Fatores de Graduac3o

Gravidade do risco
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No Piano apresentado constam, para aiém da estrutura organizativa da PARVALOREM, S.A., e
respetivo organograma, os princIpios de atuacäo das suas areas de atividade, bern como dos
seus(suas) coiaboradores(as).

0 Projeto de Risco Operacionai desenvoiveu-se em quatro fases, apiicadas sobre os dois

macroprocessos core da PARVALOREM, S.A., Gesto de Créditos e Gestäo de imóveis:

1 Fase: Mapeamento de processo;

2 Fase: identificaço e quantificaco dos riscos operacionais e insuficiências associadas

aos processos;

3 Fase: Circuito de registo e normativo do Sistema de Gesto de Risco Operacionai;

4 Fase: Meihoria de processos.

A rnetodoiogia de Mapearnento de Processos do Projeto consiste no ievantamento de:

Macroprocesso Processo Fase Atividade Tarefa

Sendo essa rnetodoiogia suportada peios seguintes docurnentos e representacOes gráficas:

• Ficha de Macroprocesso (Caracterizacão Giobai)

• Matriz de responsabihdades

• Fiuxogramas swimlane descrevendo as Fases e Atividades

• Tarefas, que constituern a base para identificacäo dos riscos subjacentes ao Modeio

de Gesto de Risco Operacionai

ViB.4. Dependência Hierárquica e Funcionai

A Direço de Auditoria Interna e o Gabinete de Compliance dependem hierárquica e diretamente

do Conseiho de Adrninistraco.

Vi.B5. Outras Areas corn Competéncias no Controio de Riscos

As medidas de prevencäo e controio so transversais a toda a estrutura orgânica da

PARVALOREM, S.A., enquanto responsávei peio suporte operacionai da PARUPS, S.A., e

consequentemente, apiicáveis a todos(as) as coiaboradores(as) das várias areas funcionais

daqueia empresa.

No Piano de Gestão de Riscos de Corrupcào e infracöes Conexas da PARUPS, S.A., constarn, para

além da estrutura organizativa da PARVALOREM, S.A., e respetivo organograrna, os princIpios de

atuaço da atividade da mesma, das suas areas, bern corno dos(as) seus(suas) coiaboradores(as),

no âmbito do respetivo suporte operacionai a Ernpresa.
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VLB.6, Principais Tipos dc Riscos

No capItulo V do Piano de Gesto de Riscos de Corrupcào e Infraçôes Conexas da Empresa esto

identificados todos os tipos de risco associados a atividade das várias areas funcionais da

PARVALOREM, S.A..

Foram selecionados alguns dos principais tipos de riscos a (a tItulo de exemplo) que as várias areas

funcionais se expöem no exercIcio da sua atividade que, pelo seu nIvei de gravidade elevada,

embora corn probabilidade de ocorréncia reduzida ou moderada, se evidenciam:
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VI,B.7. Processo de Gestäo e Mitigço de Riscos

Para cada area funcional da PARVALOREM, S.A., e para cada tipo de risco detetado foram

definidas as medidas de prevenco e controlo por forma a mitigar o risco, e que passaram pela

intervenco no processo por mais do que urn elemento da ernpresa em vários nIveis de controlo,

pela eIaboraço de regulamentos internos, pela eIaboraco de normativos, pelo estabelecirnento

de procedimentos internos de controlo e pela segregacào de funcOes.

No decorrer do trabaiho do Projeto de Risco Operacional sào emitidas recomendacöes para

aIteraço na qualidade dos processos, visando uma meihoria continua dos serviços e produtos da

PARVALOREM, S.A., corn repercusso na atividade da PARUPS, S.A., que aquela assegura.

Vl.B.8. Elernentos do Sisterna de Controlo nterno e Gesto de Risco relativos ao processo de

divulgaçâo de inforrnaçào tinanceira

Fol irnplementado na PARVALOREM, S.A., (entidade que assegura toda a atividade da PARUPS,

S.A.) urn procedimento relativo a divulgacäo de informaçao financeira que passa pelo tratarnento

centralizado cia informaço nas areas do planeamento e controlo de gestao e informaço

corporativa e que contempla a obrigatoriedade de obtençao de autorizaçào prévia da

Administraço.

VL C. Regularnentos e Códigos

VLC.1, Regulanieritos Internos e Reguarnentos externos

Os regulamentos e códigos internos säo disponibilizados aos colaboradores da PARVALOREM,

S.A., (entidade que assegura toda a atividade da PARUPS, S.A.), na intranet corporativa mantida

por esta empresa e dizern respeito a diversos aspetos cia organizaçào do trabaiho. Devido ao seu

caráter interno, no sao, naturalmente, divulgados ao püblico.

Regulamentos Internos

Gestâo de Imóveis

• Entrada de Imóveis em Carteira

• Gestào de ImOveis

• Avaliacôes Imobiliárias

• Venda de ImOveis

• Arrendamento de Irnóveis

Poderes

• Autorizaco e Pagamento de Despesas

• Assinaturas Autorizadas e Procuraçöes

• Aquisico de Servicos — Procedimentos e Autorizacöes

Branqueamento de Capitais e Financiamento ao Terrorismo

• Prevencào de Branqueamento de Capitals e Financiamento do Terrorismo
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Sistemas de Informaço

• Help Desk — Gesto de Ocorrências

• PolItica de Seguranca da lnformaço e dos Sistemas de lnformaço

• Acessos lnformáticos e Perfis Funcionais

Servicos Gerais

• Cartöes de Acesso

• EdifIcio Arquiparque - Regras e PrincIpios Orientadores na Utilizacào das lnstalaçöes

• lnstrucöes Gerais de Segurança e Emergência

Recursos Humanos

• Código Deontológico

• Código de Boa Conduta para a Prevenco e Combate ao Assédio no Trabalho

Coritabilidade

• Ciclo Orçamental da Receita e da Despesa

Proteco de Dados Pessoais

• PolItica de Privacidade

• Modelo de Governo

• Processo de Proteço desde a Conceçào e por Defeito

• Processo de Resposta a Incidentes

Regulamentos Externos

A atividade da PARUPS, S.A., está sujeita as normas legais relativas as sociedades anOnimas,

designadamente ao Código das Sociedades Comerciais, e as decorrentes do seu estatuto de

empresa püblica, cujo regime jurIdico consta Decreto-Lei n.9 133/2013, de 3 de outubro.

Igualmente relevante, dada a natureza püblica do capital, é a legislaço referente ao controlo

financeiro exercido pelo Tribunal de Contas assente na Lei n.2 98/87, de 26 de agosto.

Por seu ado, a Administracao da PARUPS, S.A., está abrangida pelo Estatuto do Gestor Püblico

(EGP), aprovado pelo Decreto-Lei n.9 71/2007, de 27 de marco, quanto a questöes de

remuneraçao, contratos de gestão e outros benefIcios.

Ainda neste âmbito, encontra-se obrigada ao cumprimento do estipulado no Decreto-Lei n.9 64-

-B/2011, de 17 de maio, que define, entre outros, os conceitos de compromisso financeiro e

estabelece medidas de reforço dos deveres de prestaçäo de informacào financeira,

designadamente, estatui a obrigacào das empresas piblicas informarem mensalmente a DGTF do

valor global das dIvidas certas, lIquidas e exigIveis que permanecem por pagar após 90 dias.
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É de referir que, a PARUPS, S.A., integra o perímetro do Orçamento do Estado, tendo como 

consequência direta desta integração a aplicação de diversos diplomas, entre eles, a Lei dos 

Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA) das entidades públicas - Lei n.º 8/2012, de 

21 de fevereiro, e o Regime da Administração Financeira do Estado (RAFE) - Decreto-Lei n.º 

155/92, de 28 de julho, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 de março. 

No âmbito da sua atividade, a PARUPS, S.A., trata dados pessoais que lhe foram confiados e cuja 

segurança e confidencialidade preserva através de medidas de proteção e segurança que, em 

cada momento, implementa. A versão mais recente da informação sobre Tratamento de 

Dados/Política de Privacidade da PARUPS, S.A., foi revista à luz do disposto no Regulamento Geral 

de Proteção de Dados (RGPD) aplicável desde 25 de maio de 2018. 

VI.C.2. Códigos de Conduta e de Ética

Código Deontológico 

A PARVALOREM, S.A., (suporte operacional da PARUPS, S.A.) adotou um Código Deontológico, 

que entrou em vigor em 8 de agosto de 2013, e foi revisto e atualizado em 28 de fevereiro de 

2019. Este Código reúne os princípios fundamentais pelos quais se deve reger a Organização, bem 

como o conjunto de regras que deve pautar o comportamento dos colaboradores(as) da Empresa 

no exercício das suas atividades. 

O cumprimento dos exigentes comportamentos éticos e deontológicos impostos pelo Código 

Deontológico é aferido em permanência e a eventual violação das regras e procedimentos 

estabelecidos constitui infração disciplinar punível nos termos do regime disciplinar aplicável, sem 

prejuízo da responsabilidade civil, contraordenacional e/ou criminal que possa ocorrer. 

Principais matérias abordadas e normativo: 

• Organização e Funcionamento internos;

• Prestação de Informação;

• Conduta Profissional e Exercício de Funções;

• Segredo Profissional;

• Ação Disciplinar.

Na elaboração do Código Deontológico não foram tomadas em conta as normas portuguesas NP 

4460-1:2007 e NP 4460-2:2010, embora as boas práticas consagradas no referido Código 

respeitem, em grande parte, as orientações das referidas normas. 

O Código Deontológico está disponível no sítio institucional da PARVALOREM, S.A., tendo sido 

divulgado internamente através de Instrução de Serviço, disponível a todos os colaboradores 

através da intranet corporativa, nos seguintes endereços: 

• no sítio institucional, em:

https://www.parvalorem.pt/pt/parvalorem/institucional/Documents/Código%20Deontológico.p 

df 
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• na intranet corporativa da PARVALOREM/PARUPS/PARPARTICIPADAS em:

http://intranet.pars.com/pt/C16/CDI/EDIS/lnstrucoesDeServico/lS%20Código%20Deonto1ógico. 

QQf 

Código de Boa Conduta para a Prevenção e Combate ao Assédio no Trabalho 

Estabelece as regras de conduta profissional dos(as) colaboradores(as) da PARVALOREM, S.A., 

(suporte operacional da PARUPS, S.A.) assentes na defesa dos valores da não discriminação e do 

combate contra o assédio no trabalho, bem como o procedimento disciplinar aplicável ao seu 

incumprimento. 

Este Código aplica-se desde o dia 1 de outubro de 2017 atualizado em 23 de março de 2018 e está 

disponível na Intranet Corporativa da PARVALOREM/PARUPS/PARPARTICIPADAS (acessível a 

todos(as) os(as) colaboradores(as)) em: 

http://i ntra net. pars. com/pt/RecursosH uma nos/I nformacoesR H/Pagi nas/welcome .aspx 

VI.C.3. Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

No Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas constam, para além da estrutura 

organizativa da PARVALOREM, S.A., (suporte operacional da PARUPS, S.A.) e respetivo 

organograma, os princípios de atuação da atividade da mesma, das suas áreas, bem como dos 

(das) seus(suas) colaboradores(as). 

O Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, foi atualizado em 2020. Esta 

versão, aprovada em 23 de julho de 2020, foi remetida para o Conselho de Prevenção da 

Corrupção e para a DGTF. 

Durante o ano de 2021 e tendo em conta as restrições impostas pela pandemia COVID-19, 

realizaram-se trimestralmente reuniões da Comissão de Implementação e Manutenção do Plano 

de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. Ao longo do ano não foram comunicadas 

quaisquer infrações ou irregularidades no âmbito do Plano. 

A presente informação encontra-se disponível no sítio institucional: 

https://www.parvalorem.pt/pt/parups/Paginas/Bom-Governo.aspx 

VI. D. Deveres especiais de informação

Vl.0.1. Plataformas Utilizadas para Cumprimento dos Deveres de Informação Económico 

Financeira 

Em cumprimento dos deveres de informação a que a PARUPS, S.A., se encontra sujeita, 

nomeadamente os relativos ao reporte de informação económica e financeira consagrados nas 

alíneas d) a i) do n.º 1 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 03 de outubro, que aprova 

�-� 
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o Regime Jurídico do Setor Público Empresarial, que a Sociedade cumpre e divulga através das

seguintes plataformas: 

• Plataforma Externa - DGTF - SIRIEF (Sistema de Recolha de Informação Económica e 

Financeira), de acesso restrito;

• Plataforma Interna -Sítio Institucional da PARUPS, S.A.

(https://www.parvalorem.pt/pt/parups/Paginas/default.aspx), de acesso público. 

• No SIRIEF -A Prestação de Garantias Financeiras ou assunção de Dívidas ou Passivos de

outras empresas foi reportada pela PARUPS, S.A.;

• No sítio institucional - A PARUPS por despacho n.º 108/15 - SET (da Secretaria de Estado

e Tesouro), ficou isenta da sua publicação.

• No SIRIEF - A PARUPS, S.A., cumpriu com o reporte do grau de execução dos objetivos 

fixados;

• No sítio institucional - A informação em causa foi divulgada e pode ser consultada no 

seguinte link: https://www.parvalorem.pt/pt/parups/Paginas/lnstitucional.aspx 

• No SIRIEF -Foram reportados os Planos de Atividade e Orçamento da PARUPS, S.A.;

• No sítio institucional - A PARUPS, S.A., por despacho n.º 108/15 - SET (da Secretaria de

Estado e Tesouro), ficou isenta da sua publicação.

• No SIRIEF -A PARUPS, S.A., reportou o Orçamento Anual e Plurianual;

• No sítio institucional -A PARUPS, S.A., por despacho n.º 108/15 - SET (da Secretaria de

Estado e Tesouro), ficou isenta da sua publicação.

• No SIRIEF -A PARUPS, S.A., cumpriu com o reporte dos Documentos anuais de Prestação

de Contas;

• No sítio institucional - A informação em causa foi divulgada e pode ser consultada no

seguinte link: 
9 � 
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https://www.parvalorem.pt/pt/parups/Paginas/Re1at%c3%b3rios.aspx 

• No SIRIEF - A PARUPS, S.A., procedeu ao reporte dos Relatórios trimestrais de Execução

Orçamental acompanhados dos relatórios do Órgão de Fiscalização;

• No sítio institucional - A informação em causa foi divulgada e pode ser consultada no

seguinte link:

https://www. parva lore m. pt/pt/pa ru ps/Pagi nas/Re lat%c3 %b3 rios.aspx 

VI.D.2. Plataformas Utilizadas para Cumprimento dos Deveres de Transparência

No que diz respeito aos deveres de transparência, a empresa cumpre as obrigações de informação 

ao Titular da Função Acionista e ao Público em geral, especificamente pelo reporte e divulgação 

anuais: 

• modo como foi prosseguida a sua missão - cumprida no SIRIEF e no sítio institucional;

• grau de cumprimento dos seus objetivos - cumprida no SIRIEF e no sítio institucional;

• forma como foi cumprida a política de responsabilidade social e de desenvolvimento

sustentável - cumprida no SIRIEF e no sítio institucional;

• termos de prestação do serviço público - não aplicável, dado que a sociedade não presta

serviço público;

• medida em que foi salvaguardada a sua competitividade, designadamente pela via da

investigação, do desenvolvimento, da inovação e da integração de novas tecnologias no

processo produtivo - não aplicável, dado que se trata de uma empresa em processo de

liquidação controlada.

VI.E. Sítio na Internet

VI.E.1 Indicação do(s) endereço(s) utilizado(s) na divulgação dos segumtes elementos sobre a 
Empresa

O sítio institucional da PARUPS, S.A., pode ser consultado em www.parvalorem.pt (sítio conjunto 

das 3 Sociedades). 
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Esta informação está disponível em: 

https ://www. parva lore m. pt/pt/pa ru ps/Paginas/I nfo rma%C3 %A 7%C3 %A3o-Lega l .aspx 
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Estatutos: 

https://www.parvalorem.pt/pt/parups/Paginas/lnforma%C3%A7%C3%A3o-Legal.aspx 

Regulamentos: 

Por questões que se prendem com a organização/custos do sítio institucional, não se estabelecem 

hiperligações de acordo com cada informação. 

Esta informação está disponível em: 

https://www.parvalorem.pt/pt/parups/Paginas/%C3%93rg%C3%A3os-Sociais.aspx 

https:ljwww.parvalorem.pt/pt/parups/Paginas/Bom-Governo.aspx 

Esta informação está disponível em: 

https ://www. parva lo rem. pt/pt/pa ru ps/Paginas/Re lat%C3%B3 rios.aspx 

Não existe contrato específico de prestação de serviço público. A empresa não presta serviços 

públicos, não prossegue quaisquer fins de interesse geral que se destinem ao bem comum da 

população. Veja-se, para melhor compreensão da noção de serviço público, constante da Lei n.º 

23/96, de 26 de julho, que, no seu artigo 12, nº 2, elenca os serviços públicos considerados pelo 

Estado Português como essenciais (serviços de: fornecimento de água, fornecimento de energia 

elétrica, fornecimento de gás, comunicações eletrónicas, postais, recolha e tratamento de águas 

residuais e gestão de resíduos sólidos urbanos). Assim sendo, não se aplica à PARUPS, S.A., o art.º 

55.2 do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro. 

Pelo despacho n.2 108/15-SET de 30 de janeiro de 2015, foi superiormente autorizada a isenção 

da PARUPS, S.A., da divulgação da informação prevista nas alíneas d), f) e g) do n.º 1 do artigo 44.º 

do Decreto-Lei n.2 133/2013, de 3 de outubro. Nos últimos três exercícios não foram recebidos 

apoios financeiros do Estado. 

VI.F. Prestação de Serviço Público ou de Interesse Geral

Este ponto não se aplica à PARUPS, S.A .. 
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VII Remuneraçöes

VH.A. Competência para a Determinaço

VilAl. Orgäo Competente

Compete a Assernbieia Geral deliberar sobre as remuneracOes dos membros dos órgàos sociais,

podendo, para o efeito, designar uma comissäo de vencimentos corn poderes para fixar essas

remuneraçöes.

VH.A.2. Mecanismos Adotados para Prevenir a Existéncla de Conilitos de Interesses

A PARUPS, S.A., de acordo corn a recornendaço do Conseiho de Prevenco da Corrupçào de 1 de

juiho de 2009, elaborou urn Piano de Gesto de Riscos de Corrupçao e infraçöes Conexas que

estabelece a poiltica da Ernpresa em reiaçao ao cornbate a fraude, assim como os procedimentos

a serern seguidos, referenciando-se neste Piano o Regularnento de Cornunicaco de

Irregularidades, que caracteriza o rnecanisrno de cornunicaçào interna de práticas irreguiares.

Faz parte integrante deste documento o Código DeontolOgico, que reüne os principios

fundarnentais pelos quais se deve reger a organizaco e estabeiece o conjunto de regras que deve

pautar o cornportamento dos(as) coiaboradores(as) da PARVALOREM, S.A., (entidade de suporte

a atividade da PARUPS, S.A.) no exercIcio das suas atividades.

Aos(às) colaboradores(as) da PARVALOREM, S.A. (entidade operacional de suporte a atividade da

PARUPS, S.A.), está interdita:

• a intervencào na apreciaço e decisào de operacöes ern que sejarn, direta ou

indiretamente, interessados os próprios, seus cônjuges, parentes ou afins em 1.2

grau, ou ainda Empresas ou outras Entidades coletivas que aqueles, direta ou

indiretamente, controlem;

• a execuco de operaçâes em que intervenharn corno ordenantes ou beneficiários,

direta ou indiretarnente, os práprios, seus cônjuges, parentes ou afins em 1.2 grau,

ou ainda Empresas ou outras Entidades coietivas que aqueles, direta ou

indiretamente controlem.

De acordo corn a RCM n.2 49/2007, de 28 de marco (ponto 22), os membros dos Orgàos Socials

das em presas pübiicas devern:

• abster-se de intervir nas decisöes que envoivam os seus prOprios interesses,

designadamente na aprovaçào de despesas por si reaiizadas;
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no início de cada mandato, e sempre que se justificar, tais membros devem declarar

ao Orgo de Administraçào e ao Orgo de Fiscaiizaçào, bern como a Inspeco-GeraI

de Financas, quaisquer participacöes patrirnoniais importantes que detenham na

empresa, bern como reiacöes relevantes que mantenham corn os seus

fornecedores(as), clientes, instituicöes financeiras ou quaisquer outros parceiros de

negOcio, suscetIveis de gerar conflitos de interesse.

Os membros do Conseiho de Administraçao da PARUPS, S.A.:

• cumprem as disposiçöes legais relativas a cornunicaçào de cargos exercidos em

acumulacào;

• respeitarn as normas relativas a abstenco de intervir em decisöes que envoivam o

seu próprio interesse,

• respeitarn as normas de declaracäo de quaisquer participaçôes patrimoniais

importantes que detenham na empresa, bern corno relaçöes relevantes que

mantenham corn os seus fornecedores(as), clientes, instituicöes financeiras ou

quaisquer outros parceiros de negócio, suscetIveis de gerar conflitos de interesse;

• e ainda, obedecem as regras relativas a deciaraçao de interesses, bern como ao

regime de incompatibilidades e impedimentos definido no Estatuto do Gestor Püblico

(Decreto-Lei n.Q 71/2007, de 27 de marco).

Anexa-se ao presente reiatOrio a DecIaraço dos Membros do Conseiho de Administracäo onde

se abstém de interferir em decisôes que envoivam os seus próprios interesses.

Durante o ano de 2021 reaiizararn-se trimestralmente reuniöes da Comisso de IrnpIementaço

(CIM) e Manutençào do Piano de Gestào de Riscos de Corrupço e Infraçöes Conexas. A CIM no

registou, durante o ano de 2021, quaiquer exposiçào relativa a probiernas ou deniincias

reiacionadas corn o terna.

Vii.A.3. Apresentaco de Deciaraço dos Membros do örgào de Adrninistracäo a referir a
abstenço de intervenço em decisöes dos seus próprios interesses

Anexa-se ao presente Reiatório cópia das deciaracöes apresentadas pelos rnernbros do Conseiho

de Adrninistraco, referindo a abstençào de interferência nas decisöes que envoivam os seus

próprios interesses.

VII.B. Comissâo de Fixaco de Remuneracöes

Vii.B.1. Coruissäo de Fixaçäo de Remuneraçöes

Nào foi designada qualquer comissào para fixaçao de vencimentos.
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VII.C. Estrutura das Remuneraçôes

Vll.C.1. Poiltica de Rernuneraco dos Qrgáos de Administraçäo e Fiscalizaçäo

Orgo de Administracão

Em 27 de fevereiro de 2019, e em concordância com a vontade expressa do Estado Português, na

qualidade de detentor de 100% do capital social da PARUPS, S.A., e ao abrigo do n.9 1 do artigo
542 do COdigo das Sociedades Cornerciais, procedeu-se a eleicào, em Assembleia Geral, para o

triénio de 2019-2021, dos membros do Conseiho de Administracào e definiu-se a politica

remuneratória.

o representante do acionista Estado aprovou a Declaracào sobre PolItica de Remuneraco dos

membros dos Orgàos de Administraçào e de Fiscalizaçào da Sociedade.

o Conselho de Administraço tern a seguinte composiçäo:

Susana Cristina Vaz Velho Larisma

Presidente

Sofia Brigida Correia dos Santos de Marçal Teixeira Furtado Torres

Vogal nao executiva

Filipe Carlos Mendes de Sousa

Vogal no executivo

Nos termos e para os efeitos do disposto do n.2 4 do artigo 22.2 do EGP, aprovado pelo Decreto

-Lei ti.2 71/2007, de 27 de marco, conjugado corn o estabelecido no artigo 31.2 do EPG, foram

autorizadas as Senhoras Dra. Susana Cristina Vaz Velho Larisma e Dra. Sofia BrIgida Correia dos

Santos de Marcal Teixeira Furtado Torres e o Senhor Dr. Filipe Carlos Mendes de Sousa a acumular

as funcöes de rnembros do Conseiho de Administraço na PARVALOREM, S.A., PARUPS, S.A., e

PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., desde que apenas exerçam funcöes executivas numa delas e näo

acurnulem remuneraçöes.

Todavia, caso deixern de exercer funçôes executivas em qualquer urna das três Sociedades acima

referidas teräo direito as remuneracöes auferidas enquanto vogais no executivos do Conseiho

de Adrninistraçâo dessas Sociedades. A estas remuneraçöes serào aplicadas outras reducâes que

vierern a ser legalmente deterrninadas.

As Senhoras Dra. Susana Cristina Vaz Velho Larisma e Dra. Sofia BrIgida Correia dos Santos de

Marçal Teixeira Furtado Torres e Senhor Dr. Filipe Carlos Mendes de Sousa, por forca da sua

qualidade de Administradores da PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., exercem ainda funcöes nào

rernuneradas nas Sociedades subsidiárias (de que aquela é ünica acionista), como membros do

Orgao de Adrninistraçäo, no Banco Efisa, S.A., e na Irnofundos — SGOIC, S.A..
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Tendo em conta a Resoluço do Conseiho de Ministros n.9 16/2012, de 14 de fevereiro, conjugada

corn o Despacho n.2 1231/SETF/2012, de 30 de juiho, que procedeu a classificacào da Sociedade

(NIvel C), foram fixadas as seguintes remuneracöes dos membros do Conseiho de Administraco

da PARUPS, S.A.:

• Presidente — Valor ilIquido: € 4.578,20 pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a tItulo

de despesas de representaco no rnontante de € 1.831,28, pago 12 vezes por ano;

• Vogais näo executivos — Valor ilIquido: € 915,64 pago 14 vezes por ano.

Aos valores ilIquidos referidos acima é aplicada a reduçao remuneratória constante da Lei n.2 12-

-A/2010, de 30junho.

o valor máxirno das despesas associadas a comunicacöes, previstas no n.9 3 do artigo 32.9 do EGP,

foi fixado em € 80 mensais.

o valor máximo de combustIvel e portagens afeto mensalmente as viaturas de serviço nos termos

do n.9 3 do artigo 33,9 do EGP foi fixado em urn quarto do valor do abono mensal para despesas

de representaço.

O Orçamento do Estado para 2019 (aprovado pela Lei n.2 71/2018, de 31 de dezembro), o

Orcamento de Estado para 2020 (aprovado pela Lel fl.2 2/2020, de 31 de marco) e o Orcamento

do Estado para 2021 (aprovado pela Lei n9 75-B/2020 de 31 de dezembro) preveem a

possibilidade de pagamento de rernuneracöes variáveis, desde que verificadas as condicöes

previstas nos respetivos diplomas legais.

Os contratos de gestäo no se encontram ainda assinados.

Orgäo de FiscaIizaco

Em 02 de julho de 2019, através de DeIiberaco Social Unânime por Escrito, o acionista ünico

deliberou designar os seguintes membros para o Conselho Fiscal para o perlodo do triénio de
20192021(*):

Ana Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira

Presidente

José Miguel Alecrim Duarte

Vogal

Maria Onilda Maia Condecas Oliveira Sousa

Vogal

(*) inIcio de funcöes em 19/07/2019
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Foram mantidas as remuneracöes auferidas mensais ilIquidas, a serem pagas catorze vezes por

ano:

Presidente: € 500

Vogais: € 350

A remuneraçào contratada corn a Sociedade de Revisores Oficiais de Contas / Auditor para o

exercIcio de 2021 foi de € 27 000 (excluindo o IVA) e corresponde aos honorários para o exame

das demonstracöes financeiras individuais e consolidadas.

Ernst & Young Audit & Associados, SROC, S.A.

Representada por:

Antonio Filipe Dias da Fonseca Bras ROC n2 1661

Efetivo

Ana Rosa Ribeiro Salcedas Montes Pinto, ROC. n2 1230

Suplente

VlIC.2. Modo de Estruturaco da Remuneraçào de forma a Permitir o Alinharnento CO Os

Objetivos de Longo Prazo da Empresa

o modo de estruturaçào da remuneraço está descrito no ponto anterior.

Vll.C3. Referéncia a existénchi de urna Componente Variável da Remuneraçao

o Orçamento do Estado para 2019 (aprovado pela Lei n.2 71/2018, de 31 de dezembro), o

Orcamento de Estado para 2020 (aprovado pela Lei n.2 2/2020, de 31 de rnarco) e o Orcamento

do Estado para 2021 (aprovado pela Lei n2 75-B/2020 de 31 de dezembro) preveem a

possibilidade de pagamento de remuneraçöes variáveis, desde que verificadas as condicôes

previstas nos respetivos diplomas legais.

Os contratos de gesto nào se encontram ainda assinados.

VllC4, Explicitaçào do L)iterirnento do Pagamento da Componente Variável da Remuneracao

o Qrcamento do Estado para 2019 (aprovado pela Lei n.9 71/2018, de 31 de dezembro), o

Orçamento de Estado para 2020 (aprovado pela Lei n.2 2/2020, de 31 de marco) e o Orcamento

do Estado para 2021 (aprovado pela Lei n2 75-B/2020 de 31 de dezembro) preveem a

possibilidade de pagamento de remuneraçöes variáveis, desde que verificadas as condiçöes

previstas nos respetivos diplomas legais.

Os contratos de gestào nào se encontram ainda assinados.
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VIl.C.5. Caracterizaco dos Parirnetros e Fundamentos Definidos no Contrato de Gesto pari
eteitos do Atribuiçäo do Prémio

Os contratos de gesto näo se encontrarn ainda assinados.

VH.C.6. Regimes Cornplementares de Pensôes ou de Reforma Antecipada

A PARUPS, S.A., näo tern regimes complementares de pensöes ou de reforma antecipada.

VII.D. Divulgacào das Remuneracöes

VHDl. Montante Anual do Remuneraço auferida pelos membros do Orgo de Administraçáo

Estatuto do Gestor Püblico

Classificacão Remuneracäo mens& bruta (€)

Despesas de
(A/B/c) Vencimento

representacao

C 4.578,20 1 831,28

C NA. NA.

C NA. NA.

Fixa

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma ° 81 766,70

Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marcal Teixeira Furtado - -

Torres

Filipe Carlos Mendes de Sousa - -

1 Vencimento + Despesas do Representsco a- SF + SN + Reduco Remuneratdria Ntio inclul remuneraco em espdcle.
(2) A remuneraço varidve( diz respelto ao pagamento do subsidio infantil ACTV.

PARUPS, S.A. . Sede: EdiHco Arqoiporqae 7— Roa Dr. Anttino Loureiro Borges, oQ 7-6° Piso, MirafIore —1495-131 Algtis • Cap4a) Social: C 50000,00
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Membro do Orgäo de Administracão

Susana Cristina Vaz Velho Larisma

Sofia Brigida Correia dos Santos do Maccal Teixeira
Furtado Torres il

Filipe Carlos Mertdes de Sousa

Membro do Orgao de Administração

Fixado

(S/N)

S

S

S

Remuneracäo Anual ZOZ1(€)

Variável

297,84

Bruta (‘I

82 064,54

82064,54
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Membro do BenefIcios Sociais (€)
Orgão de Valor do SubsIdio Regime de Protecäo Seguro Seguro de
Administracào de Refeicão Social de Vida Saüde

Outros

Encargo Encargo Encargo Encargo

Nome Diário Anual da Identificar
Encargo anual

anual cia anual da Identificar anual da
cia empresa

empresa empresa empresa empresa

Susana Cristina
Vaz Velho 8,94 2020,44 SS 19 681,74 - 1490,34 SRC + SAT 1 302,99
Larisma

Sofia Brigida
Correia dos
Santos de - - - - - - SRC 1000,00
Marcal Teixeira
Furtado Torres

Filipe Carlos
Mendesde - - - - - - SRC 1000,00
Sousa

2 020,44 19 681,74 1 490,34 3 302,99

SRC - Seguro de responsabilidede civil! SAT Seguro acidentes de trabaiho

VIt.D.2. Montantes pagos por outras empresas em reIaco de domInio ou de grupo

Os montantes pagos por outras empresas em reIaco de domInic ou de grupo ou que se

encontrem sujeitas a um dominio comum, 5O os que constam no quadro seguinte:

- Remuneracão Anual 2021 (€)
Membro do Orgao de

- Empresa
Administraçao

Fixa Variável Bruta (‘

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma PARVALOREM N.A. NA. NA.

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma PARPARTICIPADAS NA. N.A. NA.

Sofia BrIgida Correia dos Santos de
PARVALOREM 98 505 12 408 74 98913,86

Marcal Teixeira Furtado Torres 2)

Sofia BrIgida Correia dos Santos de
PARPARTICIPADAS N.A. N.A. N.A.

Marcal Teixeira Furtado Torres

Filipe Carlos Mendes de Sousa PARVALOREM NA. NA. NA.

Filipe Carlos Mendes de Sousa PARPARTICIPADAS 81 766,70 NA. 81 766,70

1 Vencimento + despesas de representaco i-SF + SN + ReduçSo Remuneratdria

2)Rersunerac9o varidvel diz respeito ao pagarnento do proporcional do subsidio de estudos para descendentes

cf
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Beneficios Soclais 2021(€)

Seguro
Membro do Regime de Protecào Socia’

seguro
de Outros

Orgão de Empresa de Vida
Saüde

Administraçäo
Encargo Encargo

Encargoanualda Encargoanual
Identificar anual da anual da Identificar

empresa da empresa
empresa empresa

Susana Cristina
Vaz Velho PARVALOREM NA. NA. NA. NA. SRC 1000,00
Larisma

Susana Cristina
Vaz Veiho PARPARTICIPADAS NA. NA. NA. N.A. SRC 1000,00
Larisma

Sofia Bri8ida
Correia dos
Santos de PARVALOREM CGA 32613,36 NA. NA. SRC + SAT 1481,28
Marcal Teixeira
Furtado Torres

Sofia BrIgida

Correia dos
Santos de PARPARTICIPADAS NA. NA. N.A. NA. SRC 1000,00
Marcal Teixeira
Furtado Torres

Filipe Carlos
Mendes de PARVALOREM NA. N.A. NA. NA. SRC 1000,00
Sousa

Filipe Carlos
Mendes de PARPARTICIPADAS SS 19681,74 N.A. NA. SRC+ SAT 1303,06
Sousa

SRC Seguro responsabilidade civil! SAT - Seguro acidentes trabaiho

CGA — Caixa Geral de Aposentaçdes

VII.D.3. Rernurieraco paga sob a foima do Participacäo nos Lucros/Prémios

Nào foi paga qualquer remuneraço sob a forma de participaço nos lucros e/ou de pagamento

de prémios.

VII.D.4. ndernnizacoes Pagas a Ex-Administradores Executivos

No houve lugar ao pagamento de indemnizacöes.

VIf.D.5. Montante Anual da Remuneraçäo auferida peos membros do Orgäo de Fiscahzaçäo

Membros do Orgâo de Fiscalizacäo Remuneracäo Anual 2021 (€)

Bruta

Ana Maria Celestino Aiberto dos Santos Costa Pereira 7000,00

José Miguel Alecrim Duarte 4900,00

Maria Onilda Maia Condecas Oliveira Sousa 4900,00

16 800,00
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A remuneraco auferida pelo Revisor Oficial de Contas está divulgada no ponto V.E.3 deste

relatório.

VlID.6, Montante Anual da Rernuneraço auferida pubs Membros da Mesa da Assembleia Gerab

Valor da Senha Fixad[
Remuneraco Anual

Mandato Cargo Nome 2021 (€)

(€) Bruta

2019-2021 Presidente Maria Joo Dias Pessoa De Araüjo - -

2019-2021 Secretária Cristina Maria Pereira Freire - -

De acordo corn a deIiberaco acionista os rnernbros da Mesa da Assembleia Geral nào auferem

qualquer remuneraço, sendo rernunerados apenas pela PARVALOREM, S.A..

PARUPS, SA, . Sede: Ediffcio Arquiparqoe 7 —Rua Dr. Aotdnio Loureiro Borges, n° 7-6° Piso, Miraflores — 1495-131 Algds • Capital Social: €50 00000
Capital Prdprio: (€91699044695 • Matricolada na Conservatdria do Registo Comercial de Lisboa corn o ruireero inico de matricula e pessoa coletiva 509 519 075

60



PARUPS, S.A.

VIII Transaçöes corn partes Relacionadas e Outras

VIIL1, Mecanismos implernentados pela empresa para efeitos de controlo
de transacOes corn partes relacionadas e indicacào das transacOes sujeitas a
controlo no ano de referenda

A PARUPS, S.A., realiza transacöes corn o seu acionista ünico, o Estado Português, bern como corn

as empresas PARVALOREM, S.A., e PARPARTICIPADAS, SGPS, SA., e corn as ernpresas por esta

ültirna detidas.

As transaçôes corn o Estado Português resultarn dos financiamentos por este efetuados a
Sociedade para efeitos de curnprirnento do servico da dIvida contralda no contexto da

reprivatizaçâo do BPN.

A cooperaçäo entre a PARUPS, S.A., e a PARVALOREM, S.A., é efetuada ao abrigo de urn acordo

de partilha de encargos corn Recursos Hurnanos. A efetiva cobrança dos servicos prestados está

pendente de disponibilidade orçamental.

As transaçöes corn partes relacionadas so objeto de análise pela Sociedade e de revisao por parte

dos auditores externos. Ern nota especIfica do Anexo as dernonstraçöes financeiras certificadas

legairnente, a Sociedade divulga os principais saldos e transaçöes corn entidades relacionadas.

No exercIcio de 2021 todas as transacôes corn partes relacionadas forarn sujeitas a controlo.

VIIL2. Informaço sobre Outras Transacöes

VIII.2a. Processes de aquisiço

Todos os processos de aquisiçào e ou renegociaçao de contratos esto sujeitos as condicöes do

mercado e tern corno base pressupostos de transparência, rigor e eficâcia que passarn pela

separaço de nIveis de responsabilidade na decisào de contratar e pela segregacào de funcöes

relativarnente aos processos de consulta e negociacäo, contabilização e de pagarnento.

Todas as aquisicbes tern obrigatoriarnente de passar por urn processo de consulta ao rnercado

que envolva dois ou mais fornecedores, excetuando-se os casos em que por exciusividade de

serviço ou produto tal nao seja possIvel e desde que devidarnente fundarnentado. A opcäo recai

sobre o fornecedor que apresenta o preco mais baixo ou o que apresenta a meihor reIaco

qualidade/custo para o bern ou servico.

VlII.2.b. Transaçôes

No exercIcio de 2021 no houve lugar a transaçöes que nào tenham ocorrido em condiçöes de

rnercado.

PARUPS, SA.. Sede: Edjficio Arquiparque 7— Ru, Dr. Antdnio Loureiro Borgen, t75t Piso, Miraflores — 1495-131 Alger • Capital Social: €50 00000
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Vlll,2.c. lista de fornecedores

Nào existem, em 2021, fornecedores cuja faturaço ultrapasse o valor referido no n.9 13 da RCM

n.2 49/2007 (mais de 5% do total dos FSE e superiores a 1 milho de euros).

Importa referir ainda que, para além do cumprimento da obrigaço de reduco de custos

operacionais e verificaco de prévio cabimento que impende sobre o Setor Empresarial do Estado,

vigora uma lnstruco de Serviços especIfica para os procedimentos de aquisico de serviços que

obriga a que cada Departamento percorra a análise exigida pela Lei do Orcamento de Estado e

Decreto-Lei de Execuco Orcamental vigentes.

PARUPS, S.A. . Sad,: Ed:ficio Arquiparque 7 Rca D. A,tOnio Loureiro Borges, o’7-6° Piso, Miraflores — 1495-131 Algés • Capital Social: €50 00000
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IX Análise de Sustentabilidade da Empresa nos 

Domínios Económico, Social e Ambiental 

IX.1. Estratégias Adotadas e Grau de Cumprimento das Metas Fixadas

A PARUPS, S.A., foi criada por decisão do Estado Português para adquirir e gerir uma tipologia de 

ativos caraterizados por uma reduzida liquidez e de difícil recuperação. 

O objetivo da Sociedade centra-se na alienação/recuperação desses ativos, tão breve quanto 

possível, com todas as contingências- legais, ambientais e económicas- que lhe estão associadas, 

dadas as elevadas imparidades que incorporam, tornando assim muito difícil a 

recuperação/alienação sem perdas associadas. 

De facto, a PARUPS, S.A., é uma empresa com um enquadramento muito particular e que resulta 

do "expurgo de ativos" do balanço do Banco BPN. Neste sentido, a empresa tem um objetivo 

muito específico que, uma vez cumprido, conduzirá à sua liquidação. 

Com um desequilíbrio estrutural desde o início da sua atividade, um modelo de financiamento 

totalmente desadequado ao valor líquido dos ativos adquiridos e uma maturidade dos 

empréstimos desadequada ao prazo de recuperação dos mesmos, a PARUPS, S.A., não tem 

capacidade para libertar fundos suficientes para fazer face ao serviço da dívida contratada. 

A PARUPS, S.A., não tem pessoal, beneficiando, na sua atividade, da estrutura e pessoal da 

PARVALOREM, S.A., empresa que procedeu a uma reestruturação. 

Em 2019, considerando o início de funções pelo Conselho de Administração e a fase do ciclo de 

vida da Empresa, foi assumida como prioridade a definição de um Plano Estratégico orientado 

para o cumprimento da missão da empresa no horizonte do mandato. 

Neste enquadramento, foram definidos os seguintes vetores estratégicos: 

• Alienação/Liquidação de Ativos, com maximização do valor a recuperar;

• Redução do nível de endividamento;

• Enfoque na redução dos custos das empresas do universo PAR.

Em 2021, foi liquidada a dívida associada ao adiantamento do acionista, no valor de € 18 SOS 

milhares. 

Considerando que, face à reduzida diversidade de ativos presentes no seu balanço, a missão da 

PARUPS se encontra próxima da sua conclusão, foi requerida à Tutela, em 2020, a fusão da 

PARUPS, S.A., na PARVALOREM, S.A., a qual foi autorizada em 2021, devendo a fusão estar 

concluída até ao final do terceiro trimestre de 2022. 

q_.-� 
sr 
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A fusão cumpre um dos objetivos do Plano Estratégico e terá impacto ao nível da simplificação e 

redução de custos do universo PAR ainda em 2022. 

O grau de cumprimento dos objetivos fixados está divulgado no ponto I1.2.b deste relatório. 

IX. 2. Políticas Prosseguidas com Vista a Garantir a Eficiência Económica,

Financeira, Social e Ambiental e a Salvaguardar Normas de Qualidade

A análise da sustentabilidade económica da empresa terá de ter em conta a missão atribuída pelo 

acionista único, o Estado, à PARUPS, S.A., bem como a sua forte ligação ao esforço desenvolvido 

pela empresa, na prossecução de uma adequada gestão dos seus ativos. 

Sem prejuízo da autorizada incorporação, por fusão, na PARVALOREM, S.A., a capacidade da 

PARUPS, S.A., potenciar a valorização dos ativos sob gestão, por forma a minimizar a perda para 

o acionista num contexto de alienação, coloca a sustentabilidade da empresa, em termos

económicos, intrinsecamente ligada à capacidade de valorizar esses ativos, de encontrar a melhor 

forma e momento para a respetiva alienação e ainda de assumir, em sede de negociação com 

potenciais investidores, uma posição negocial forte. 

A PARUPS, S.A., está focada nas diretrizes recebidas do seu acionista único, o Estado Português, 

de centralização da gestão em políticas de máxima valorização dos seus ativos. Neste sentido, no 

contexto da ponderação estratégica efetuada, identifica-se como determinante para a 

sustentabilidade económica da PARUPS, S.A., o lançamento, expectavelmente em 2022, de 

procedimentos concursais para a externalização da gestão da carteira de imóveis (e também de 

créditos da PARVALOREM), e para a venda das unidades de participação de fundo de investimento 

imobiliário (em conjunto com a sociedade gestora). 

Relativamente à sustentabilidade no domínio social, a empresa não tem quaisquer 

trabalhadores(as) com vínculo contratual. A gestão da PARUPS, S.A., é assegurada pelas estruturas 

funcionais da PARVALOREM, S.A., empresa que assumiu a posição de empregadora, por via do 

contrato de trespasse com o BPN em 10 de fevereiro de 2012, dos (as) trabalhadores 

(as)anteriormente afetos à Direção de Meios do BPN. 

A política de sustentabilidade ambiental da PARUPS, S.A., está suportada na política adotada pela 

PARVALOREM, S.A., empresa que assegura toda a gestão desta Sociedade e que se rege por 

normas internas aplicáveis a todas as sociedades. :::: 
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IX.3. Forma de Cumprimento dos PrincIpios nerentes a uma Adequada
Gestào Empresariai

IX3a. PolIticd de Responsabilidade Sotial

A PARUPS, S.A., tern urna reduzida e limitada interaco direta corn a sociedade. Conforrne referido

no ponto Vl.E.1.e., a PARUPS, S.A., näo tern qualquer contrato especIfico de prestacäo de servico

püblico. A empresa nào presta serviços pblicos, no prossegue quaisquer fins de nteresse geral

que se destinem ao bern cornurn da populacäo.

IX.3b. Prornoção da Protecào Ambiental e do Respeito por Principios de Legalidade e Etica
E rn p resa na I

A PARVALOREM, S.A., (entidade que assegura toda a atividade da PARUPS, S.A.) procura assegurar

a sua sustentabilidade ambiental prosseguindo uma polItica de comprornisso de adoço de
comportamentos ambientalmente adequados.

Neste sentido, a ernpresa tern vindo a promover, norneadarnente, a separaço e recoiha para
reciclagem de material usado (papel, rnaterial inforrnático, toners, plásticos) e a reutilizacäo de

papel para rascunhos. Existern acordos corn fornecedores devidamente certificados que recoihem

todos estes materiais para reciclagem contra a entrega de guias de cornprornisso da sua

reciclagem. A PARVALOREM, S.A., tern tambérn em vigor urn protocolo corn a Ecopilhas, tendo

nas suas instalacôes urn Ecoponto para recoiha de pilhas para reciclagern.

Por outro lado, foi totalmente eliminado o uso de garrafas de plástico na empresa, tendo-se

passado a consumir água da rede püblica servida em garrafas e jarros de vidro.

No que respeita a reduçao do consumo de papel, os equiparnentos multifunçöes forarn

pararnetrizados para imprirnir as foihas ern frente e verso e, preferencialmente, a preto e branco,

tendo igualrnente sido colocada urna mensagern de sensibilizaçào no rodapé dos ernails que visa
dirninuir o ndmero de ernails impressos.

Forarn ainda instalados equipamentos de controlo horário da iluminaçào nas instalaçôes de
Miraflores, assegurando, assirn, que a iluminacao está desligada fora do horário de expediente,
tendo igualmente sido prograrnados os aparelhos de ar condicionado por forma a reduzir o
perIodo total de funcionamento.

Ainda no que concerne a ilurninaçào, nas instalacôes do Porto, Porto (e a semelhança do que já
sucedia nas instalacôes de Lisboa) forarn substituIdas todas as lurninárias convencionais por

equipamentos LED, reduzindo, deste modo, a consurno de energia.

Em 2021 a ernpresa manteve-se alinhada corn a preocupaço ambiental e de sustentabilidade,

prornovendo, sempre que possIvel, o regime de teletrabaiho, e a realizacao de reuniöes corn
entidades externas através de equiparnentos a distância, medida corn implicaçöes na reduço da

ernissào de gases C02. Iniciou ainda a utiIizaco de papel reciclado e, fruto de urn projeto rnais

global, conseguiu reduzir a ndmero de equiparnentos multifunçöes em funcionarnento, com
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repercussöes positivas na dimnuiço do consumo energético e de outros consumiveis, corn

especial destaque para os toners.

Ao longo do tempo, a empresa tern promovido a doaço de equiparnento informático sem

capacidade de utilizacào na empresa a instituiçöes de Solidariedade Social e a entrega para

abate/reciciagern dos equipamentos obsoletos e sem possibilidade de utiIizaço a empresas de

gestäo e reciclagem de resIduos.

lX.3.c. Adoçâo de Pianos do Igualdade

o Piano para a Igualdade da PARVALOREM, S.A., (entidade que assegura toda a atividade da

PARUPS, S.A.), cumpre o Despacho Normativo n.9 18/2019, de 21 de junho, no contexto da Lei n.2

62/2017, 1 de agosto, relativarnente (i) aos procedimentos para a reaiizaco das cornunicaçöes a

que esto obrigadas as entidades do Setor Pübiico Empresariai e (ii) a producäo do guiäo

promovido pela Cornisso para a igualdade no Trabaiho e no Emprego (CITE) e pela Cornissao para

a Cidadania e a igualdade de Género (CIG). Está disponIvei no sItio institucional da Sociedade -

www. pa rva lore m . pt.

A PARVALOREM, S.A., atualizou o seu Piano para a Igualdade 2022, apiicávei aos(às)

coiaboradores(as), e membros dos Orgäos Sociais, cujo teor pode ser consultado em: Reiatório de

Diagnóstico 2020_2021 e Piano para a iguaidade 2022.pdf (www.parvaiorem.pt). Para aiérn de

cumprir uma obrigaço legal, a eiaboraçao deste Piano traduz a aceitaçao de compromissos no

campo da igualdade de género, tendo a PARVALOREM, S.A., assumido a obrigaço de garantir, e

continuar a garantir uma iinguagem inclusiva, a nào discriminaço no trabaiho, a igualdade de

oportunidades, o acesso a acöes de formaco, nas avaiiaçöes de desempenho, no cumprimento

da iegisiaço do trabaiho e no respeito do seu quadro de pessoal. Destaca-se a criaco de urn

Comité para a igualdade entre Muiheres e Homens na PARVALOREM, S.A., corn a misso de

acompanhar a construçao anual do Piano para a iguaidade e potenciar a sua impiementaço.

No obstante, no contexto das vicissitudes inerentes a uma empresa (por natureza) em

Reestruturaço e Reciassificada, do Setor Empresarial do Estado, que obedece a discipiina

orçamentai, e da sua particular rnissào, a PARVALOREM, S.A., encontra-se lirnitada no pieno

desenvoivimento de urn Piano para a iguaidade em linha corn todos os requisitos legaimente

exigdos, designadamente no que concerne a maior igualdade de género e salarial.

A ernpresa promove o cumprimento dos horários de trabaiho, permitindo a conciiiacào entre a

vida pessoai, familiar e profissional.

iX.3d. Referéncia a Medidas Concretas no quo Respeita ao Principio da Iguaidade do Género

Na PARVALOREM, S.A., (entidade que assegura toda a atividade da PARUPS, S.A.) a Gestäo de

Recursos Humanos apresenta caracterIsticas rnuito próprias, quanto a gestäo dos(as)

coiaboradores(as) e a poiltica saiarial, sobretudo devido ao facto de a estruturacào do quadro de

pessoal da Empresa ter sido efetuada antes da entrada em vigor da Resoiuço do Conseiho de

Ministros n.2 19/2012, de 23 de fevereiro, e por via de trespasse do ex-BPN (caso em que a iei
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impõe a manutenção dos direitos e obrigações dos(as) trabalhadores(as), designadamente as 
condições salariais que estavam em vigor). Existe, por outro lado, uma tendência de redução dos 
efetivos da Empresa e de não admissão de novos(as) colaboradores(as), para cumprimento dos 
objetivos definidos. Face a tais condicionalismos, a PARVALOREM, S.A., não tem condições para 
alterar a realidade atual ou adotar outras medidas de Gestão de Recursos Humanos, no que 
concerne a remunerações e distribuição de género, para além do cumprimento estrito do ACT -
Acordo Coletivo de Trabalho e das orientações / disposições legais. 

O relatório sobre a diferença salarial entre homens e mulheres, elaborado em cumprimento do 
disposto no n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2014, de 7 de março, está 
disponível no Sítio Institucional da Sociedade - www.parvalorem.pt - e é atualizado de 3 em 3 
anos. 

O Relatório de Diagnóstico 2020/2021 e o Plano para a Igualdade 2022, estão disponíveis no sítio 
institucional da Sociedade - www.parvalorem.pt . 

IX.3.e. Pol1ticas de Recursos Humanos

A PARVALOREM, S.A., (entidade que assegura toda a atividade da PARUPS, S.A.), investe no 
desenvolvimento e valorização profissional dos(as) seus(suas) colaboradores(as), estabelecendo 
e promovendo o cumprimento de um plano anual de formação, pré-estabelecido com cada uma 
das Direções, contribuindo deste modo também para o fortalecimento da motivação e para o 
estímulo do aumento da produtividade. 

Em 2021, apesar da pandemia, houve um aumento das horas de formação face ao ano anterior, 
ainda que algumas das ações de formação tenham ocorrido por videoconferência. 

Em 2019, foi implementado um processo de reorganização interna da PARVALOREM, S.A., que teve 
continuidade em 2020 e 2021, com rotação de colaboradores(as) entre departamentos, tendo 
como objetivo promover dinâmicas operacionais, motivar os(as) colaboradores(as) e reforçar a 
capacidade de produção das áreas core das PAR. 

No último trimestre do ano deu-se início ao Projeto DRH - Prestação de Serviços na Área de 
Recursos Humanos, que visou substituir o software de processamento de ordenados META 4, cuja 
licença e manutenção eram custo da PARVALOREM, S.A., pelo software NAV RH, cujo 
licenciamento e manutenção estão a cargo do prestador de serviços que assegura o 
processamento de salários do universo PAR. A nova aplicação entrou em produção em janeiro de 
2022, com poupanças significativas ao nível dos custos com a prestação de serviços na área de 
RH. 

IX.3.f. Politica de Responsabilidade Económica

Dada a natureza da Sociedade, respetivo enquadramento, missão e esperança de vida, carece de 
sentido a definição de estratégias de sustentabilidade nos domínios em destaque. A Sociedade 
tem um objetivo muito específico que, uma vez cumprido, conduzirá à sua liquidação. 0, 

�� 
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Neste contexto, a preocupaço de responsabilidade económica está devidamente plasmada na

sua Misso, na Viso e Valores assumidos no cumprimento das orientaçöes do seu acionista ünico

o Estado Portugués.
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X Avaliação do Governo Societário

X.1. Cumprimento das RecomendacOes

No foram recebidas orientacöes do acionista iinico, o Estado Português, relativamente a
estrutura e prática de Governo Societário, promovendo a empresa o estrito cumprimento dos

princIpios de governo societário legalmente previstos.

X.2. Outras Informacöes

Todos os elementos ou informaçöes relevantes para a compreenso do modelo e das práticas de

governo adotadas encontram-se vertidas nos pontos anteriores.

cçf

PARUPS, SA. • Sede: Ediffcio Arquiparque 7— Rua Dr. Antdoio Loureiro Borges, o2 7-65 Piso, Miraflores — 1495-131 Algds • Capital Social: €50 00000
Capital Prdprio: (6916.998446,95 • Matriculada na Conser’uatdria do Registo Cornercial de Lisboa corn o ndrnero drsico de matricala e pessoa coletiva 509 519 075

69



PARUPS, S.A.

XI AnexosdoRGS

Como anexos ao relatOrio da empresa, so incluldos as seguintes documentos:

1. Curricula dos membros dos Orgâos de Administraçào e de FiscaIizaço;

2. Ata ou extrato da ata da reunio do Orgäo de Administracäo em que haja sido deliberada

a aprovacäo do RGS 2021;

3. Relatório do Orgào de Fiscalizaçào a que se refere o n.2 2 do artigo 54.2 do Decreto-Lel

n.2 133/2013, de 3 de outubro;

4. Evidéncia da apresentaçào aos respetivos destinatários das Declaraçôes a que se refere a

artigo 522 do Decreto-Lei 2 133/2013, de 3 de outubro;

5. Ata da reunio da Assembleia Geral, DeIiberaço Unânime por Escrito ou Despacho que

contempie a aprovaçäo par parte dos titulares da funcäo acionista dos documentos de

prestaçäo de contas (al se incluindo o Relatório e Contas e a RGS) relativos ao exercIcia

de 2020;

6. PIano de Gesto de Riscos de Corrupcäo e infracöes Conexas;

7. Relatório Anual de Execucào do Piano de Gesto de Riscos de Corrupço e Irifraçöes

Conexas de 2021;

8. Reguiamento de Comunicacào de irregularidades da PARUPS, SA.

Miraflores (Aigés-Oeiras), 09 de junho de 2022

0 Conselho de Administraco

Susana Cris idVaz VIho Larisma

Presidente

Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marçai Teixeira Furtado Torres

Vogal Näo Executiva

Filipe Carlos Mendes de Sol/sa

Vogal Näo Executivo
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ANEXOS
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Curricula dos Membros dos Orgâos Socials
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Conseiho de Administração
Vogal näo executiva do Conseiho de Administraçäo

SIJSANA CRISTINA VAZ VEIHO IARISMA

Data de nascimento 09 de janeiro de 1976

Presidente do Conseiho de Administrac9o da PARUPS, S.A. (desde marco de 2019)

Vogal (näo esecutiva) do Conseiho de Administraçäo da PARVALOREM, SA. (desde marco de 2019)

Vogal )nto executiva) do Conseiho de AdministraçEo da PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A. (desde julho de 2019)

Cargos que exerce
Vogal (executiva) do Conselho de Administraçào da BPN Serviços —Serviços Administrativos, Operacionais e

lntormáticos, ACE (desde marco de 2019)

Vogal (esecutiva) do Conseiho de Administração do Banco Etisa, S.A (desde outubro de 2019)

Vogal )nBo executiva) do Conseiho de Administrac3o da Imotundos —SGOIC, S.A. (desde dezembro de 2019)

CheEe do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Finanças do XXI Governo Constitucional (novembro

2015 a marco 2019) (ate fevereiro 2017 designado Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finanças)s

Financas)

Advogada e Jurista no Departamentoiuridico e de Contencioso da CMVM )fevereiro 2014 a novembro 2015)

Técnica Especialista no Gabinete do Ministro do Ambiente, Ordenamento do Territário e Esergia do XIX Governo

Constitucional (julho 2013 a fevereiro 2014)

Assessora no Gabinete da Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente edo Ordenamento do TerritOrio do XIX

Governo Constitucional )agosto 2011 a julho 2013)

Membro do Grupo de GestEo da Comissäo para a Eficécia das ExecuçOes (abril a novembro 2009)as Execucöes

(2009)
Cargos que exerceu

Advogada Associada e Consultora na Paulo de Almeida & Associados, Sociedade de Advogados, R.L. (2006 a

2014)Associados, Sociedade de Advogados, R.L. (2006 a 2014)

Consultora no Gabinete de Politica Legislativa e Planeamento do Ministério da Justiça )GPLP) - atualmente

Directo-Geral dx Politica de iustiça (2003 a 2006)

Advogada Associada na Sousa Machado, Ferreira da Costa & Associados, Sociedade de Advogados, RL. (2002 a

2003)& Associados, Sociedade de Advogados, R.L. (2002 a 2003)

Jornalista Estagiária (agosto a outubro 2001) e Correspondente (novembro 2001a abril 2002) noiornal POblico

Advogada Estagiária na Sousa Machado, Ferreira da Costa & Associados, Sociedade de Advogados, R.L. (1999 a

2001)

Habilitacöesacadémicas Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa )1994a 1999)

POs-graduacoes em Direito Comercial: Direito das Sociedades Comerciais e Direito das Sociedades Abertas e do
Mercado )frequência) — Faculdade de Direito da Universidade CatOlica de Lisboa (2014-2015)

Pos-gradsacào em Arbitragem — Faculdade de Direito da Universidade Nova de Usboa (2008)

— Pós-graduacáo em Legistica e Ciência da Legislacto — Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2005)
Outras Habilitacoes

Pos-graduaçto em Direito Admisistrativo —0 Novo Contencioso Administrativo — Faculdade de Direito da

Universidade CatOlica de Lisboa (2002-2003)

Curso de Formacto Geral em Jornalismo — Centro Protocolar de Formaçäo Profissional de Cenjor (2000-2001)

Oc.
PARUP5, tA. . tede: Edificio Arqoiparqoe 7—Boa Or. AntOnio Looreiro Barges, as 7-6° Piso, Miratlores — 1495-131 Algds • Caeital social: €ts.sss,es

Caeital Prderio: (956.eee.44e,es) • Matcicolada sa Cooservatdria do Registo Cornercial do Lisboa corn o odrnero doico On rnatcicula e person coletica 539 519 075



PARUPS, S.A.

Vogal não executiva do Conselho de Administracào

SOFIA BRIGIDA CORREIA DOS SANTOS DE MARCAL TEIXEIRA FURTADO TORRES

Data de nascimento 15 de abril de 1968

Presidente do Conseiho de Administracao da PARVALOREM, S.A. (desde marco de
2019)

Vogal (näo executiva) do Conseiho de Administracäo da PARUPS, S.A. (desde marco
de2019)

Vogal (não executiva) do Conselho de Administraçâo da PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A.

cargos que exerce (desde juiho de 2019)

Presidente do Conseiho de Administracäo da BPN Servicos — Servicos Administrativos,

Operacionas e lnformáticos ACE (desde marco de 2019)

Presidente do Conselho de Administracäo do Banco Efisa, S.A (desde outubro de 2019

Vogal Executiva do Conseiho de Administracão da IMOFUNDOS - SGOIC, S.A. (desde
dezembro de 2019)

Vogal do Conselho de Administraçäo da Caixa Gesto de Ativos, SGPS Grupo CGD (abril
2015 a dezembro 2019)

Vogal do Conselho de Administraçào na CAIXAGEST S.A. Grupo CGD(novembro 2013 a
agosto 2018)

Coordenadora da Area de Gestão da DIvida e Liquidez no IGCP (marco 2009 a outubro
2013)

Cargos que exerceu Diretora na Direcào de Mercados Financeiros na CGD (setembro 2001 a marco 2009)

Coordenadora de Gabinete Técnico da Direcäo Mercados Financeiros CGD (dezembro
1996 a setembro 2001)

Docente em Pos-Graduaco - Curso de Especializacào em Mercados Financeiros no
CEMAF (janeiro 1997 a dezembro 2001)

Funcöes Técnicas na Direcào da Mercados Financeiros na CGD (janeiro 1993 a
dezembro 1996)

Habilitacoes académicas Licenciatura em Economia pela Universidade Católica Portuguesa (1985 a 1991)

Programa para Executivos — Customer Strategic Management in Banking (AESE —

Business School) Lisboa (2018)

Programa de Desenvolvimento para Executivos — Adanced Development Program
(ADP- LONDON BUSINESS SCHOOL)

Programa para Executivos—Transformacão Digital (universidade CatOlica Portuguesa)
Outras habilitaçoes

Lisboa (abril a julho 2016)

Curso Avancado de Gesto Bancária (IFB/ Universidade Católica Portuguesa) Lisboa
(1999)

POs-Graduacào em Mercados Ativos Financeiros (CEMAF —INDEG/ISCTE) Lisboa (1995 a
1996)
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Presdente do Conseiho de Administracão

FILIPE CARLOS MENDES DE SOUSA

Data de nascimento 20 de dezembro de 1969

Presidente do Conselho de Administracäo da PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A. (desdejuiho
de 2019)

Vogal (não executivo) do Conseiho de Administraçäo da PARVALOREM, S.A. (desde
marco de 2019)

Vogal (no executivo) do Conselho de Administracào da PARUPS, S.A. (desde marco de
2019)

Cargos que exerce
Vogal do Conselho de Administracào da BPN Servicos — Serviços Administrativos,
Operacionais e ACE (desde marco de 2019)

Vice-Presidente do Conselho de Administração do Banco Efisa, SA. ( desde outubro de
2019)

Presidente do Conselho de Administracào da IMOFUNDOS-SGOIC, SA. (desde dezembro
de 2019))

Diretor do Departamento de Gesto lmobiliària no Novo Banco (dezembro 2014 a janeiro
2019)

Diretor Executivo de Desenvolvimento de Negócio Internacional no BES Investimento
(dezembro 2012 a dezembro 2014)

Diretor do Gabinete de Modernizacào de Empresas no BES (marco 2009 a dezembro
2012)

Administrador no Grupo Nicolau Sousa Lima (marco a dezembro 2007)

Cargos que exerceu
Diretor Executivo da Direco de Servicos Financeiros no BES Investimento (novembro
2000 a marco 2009)

Subdiretor da area de Assessoria Financeira no Finibanco (marco 1997 a novembro 2000)

Consultor de Corporate Finance na Deloitte & Touche (outubro 1994 a marco 1997)

Estãgio na Ascor Dealer, Sociedade Financeira de Corretagem (agosto a outubro de 1994)

HabIitaçöes académicas Licenciado em Economia pela Universidade Católica Portuguesa (1988 a 1994)

Advanced Digital Wealth Management - lnstituto de Formacäo (2019)

Fiscalidade up to date — hR Portugal, Lisboa (2007)

Outras habIitacöes Management Buyouts Programme — Euromoney (2007)

M&A Programme - Euromoney, Londres (2003)

Programa Avancado Financas para Executivos — Universidade Católica Portuguesa (2000)
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PARUPS, S.A.

Orgão de Fiscalizacão

Presidente do Conseiho Fiscal

ANA MARIA CELESTINO ALBERTO DOS SANTOS COSTA PEREIRA

Data de nascimento 01 de dezembro de 1959

Presidente do Conselho Fiscal da Oitante, S.A. (desde juiho de 2021)

Presidente do Conselho Fiscal da PARVALOREM, S.A., PARUPS, S.A., (desde julho 2019)
cargos que exerce

e PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A (desde novembro 2019)

Soda e Gerente da Caiano Pereira, Ana Santos, Sousa Góis & Associados, SROC, Lda.
(2019)

Presidente do Conselho Fiscal da Imofundos — SGO)C, S.A. (de dezembro de 2019 a
2021)

Sócia e Gerente na Ana A. Santos, C. Sousa GOis & Associados, SROC, Lda. (2015 a
2019)

Controladora Relatora na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (2013 a 2014)

Sócia e Gerente na i. Bastos, C. Sousa Góis & Associados, SROC, Lda. (2003 a 2015)

Sócia e Administradora na Ferreira & Santos, SROC (1996 a 2003)

Cargos que exerceu

Consultora e Formadora na area da Consultoria (1995 a 1996)

Diretora Financeira na Lofral, Lda. (1991 a 1995)

Chefe dos Servicos Administrativos e Financeiros da Promindüstria, SPCR (1989 a 1990)

Analista de Organizaçâo no Banco Espirito Santo (1988 a 1989)

Tdcnica de Organizacão e de Controlo de Gestao na Renault Portuguesa (1982 a 1988)

Pás-Graduada em Altos Estudos Europeus — Dominante EconOmica, pelo Colégio da

Europa (1987)

Pós-Graduada em Estudos Europeus — Dominante Económica, pela Universidade
Habilitacoes academicas

Catolica Portuguesa (1984)

Licenciada em Administraçào e Gestao de Empresas pela Universidade Católica

Portuguesa (1982)
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PARUPS, S.A.

Vogal do Conseiho Fiscal

JOSÉ MIGUEL ALECRIM DUARTE

Data de nascimento 02 de outubro de 1967

Vogal do Conseiho Fiscal da PARVALOREM, S.A., PARUPS, S.A. (julho 2019) e
PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A (novembro 2019)

Cargos que exerce
Advogado, nas areas do direito comercial, financeiro e regulatorio, em regime liberal
(2017)

Diretor na area juridica do Haitong Bank, S.A. (1997 a 2017)

Tdcnico Jurista na CMVM (1992 a 1994 e 1996 a 1997)

Cargos que exerceu
Adjunto e Chefe de Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro (1994 a 1995)

Advogado Estagiário e Assistente de Direito Comercial na Universidade Internacional
de Lisboa pela Carlos Olavo & Associados, Soc. de Advogados (1991 a 1992)

POs-Graduado em Direito Fiscal pela Universidade CatOlica Portuguesa (2008)

Habilitacäes académicas Mestre em Ciências JurIdico-Comerciais pela Universidade Católica Portuguesa (1998)

Licenciado em Direito pela Universidade CatOlica Portuguesa (1986 a 1991)
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PARUPS, S.A.

Vogal do Conseiho Fiscal

MARIA ONILDA MAIA CONDEAS OLIVEIRA SOUSA

Data de nascimento 22 de maio de 1964

Vogal do Conseiho Fiscal da PARVALOREM, S.A., PARUPS, S.A. (julho 2019) e
PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A (novembro 2019)

cargos que exerce Tdcnica Superior especialista em orcamento e financas pblicas, do mapa de pessoal da

Direçào-Geral do Tesouro e Financas (DGTF), a exercer funcoes na Divisão de Assuntos
JurIdicos e Coordenacào (desde 2018)

Vogal do Conselho Fiscal da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, E.M., S.A.

Técnica especialista do Gabinete do Ministro da Saüde (2015 a 2018)

Tdcnica Superior especialista em orcamento e financas püblicas, do mapa de pessoal da
DGTF, a exercer funcôes na Direco de Servicos iurldicos e de Coordenacäo (2015)

Técnica Superior da Divisäo de Assuntos JurIdicos e Coordenacäo da DGTF (2013 a
2015)

Chefe de Divisào de Recursos Humanos e Financeiros, da Direço-GeraI do Tesouro e
Financas, em regime de substituico (2009 a 2013)

Técnica Superior do Gabinete de Apoio Juridico da e de Coordenacão da DGTF (2005 a

Cargos que exerceu 2009)

Técnica Superior da Direcäo de Servicos de Regularizacöes Financeiras da DGT (2000 a
2005)

Vogal Efetiva do Conseiho Fiscal da Companhia de Carris de Ferro de Lisboa, S.A. (2012

a 2017)

Vogal Efetiva do Conselho Fiscal do Metropolitano de Lisboa, EPE (2012 a 2016)

Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral dos CTT - Correios de Portugal, S.A.

(2012 a 2013)

Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral da ENATUR - Empresa Nacional de
Turismo, S.A. (2007 a 2009 e 2010 a 2012)

Mestre em Direito e Economia, pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
(2016)

Habilitacöes académicas
Licenciada em Direito, Ciências JurIdicas, pela Faculdade de Direito da Universidade de

Lisboa (1990)

I
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PARUPS, S.A.

Ata de aprovacâo do RGS de 2021 pelo Conseiho de
Administracâo
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PARUPS, S.A.

RelatOrio do Orgâo de Fiscalizaçâo (n2 2 do artigo 542 do
Ri S P E)
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RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

Exmo. Acionista da 
Parups, S.A. 
 
Em conformidade com as disposições legais e estatutárias em vigor e com o mandato que 
nos foi confiado, vimos submeter à vossa apreciação o nosso Relatório e Parecer que abrange 
a atividade por nós desenvolvida sobre os documentos de prestação de contas individuais da 
Parups, S.A. (“Sociedade”) relativos ao ano findo em 31 de dezembro de 2021, os quais são 
da responsabilidade do Conselho de Administração da Sociedade. 
 
 
RELATÓRIO 

 
Acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos adequada, a evolução 
da atividade da Sociedade, a regularidade dos seus registos contabilísticos e o cumprimento 
do normativo legal e estatutário em vigor, tendo recebido do Conselho de Administração e 
dos diversos serviços da Sociedade as informações e os esclarecimentos solicitados. 
 
No âmbito das nossas funções, examinámos o Balanço individual em 31 de dezembro de 
2021, a Demonstração dos resultados individuais, a Demonstração das alterações no capital 
próprio individual, as Demonstrações dos resultados e do outro rendimento integral 
individuais e a Demonstração dos fluxos de caixa individuais relativas ao ano findo naquela 
data, e o anexo às demonstrações financeiras individuais, os quais foram elaborados em 
conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (“IFRS”) tal como 
adotadas na União Europeia. 
 
Adicionalmente, procedemos à análise do conteúdo do Relatório de Gestão do exercício de 
2021, preparado pelo Conselho de Administração da Sociedade, e da proposta de aplicação 
dos resultados nele incluída. 
 
Apreciámos o conteúdo da Certificação Legal das Contas, documento emitido pelo Revisor 
Oficial de Contas, Ernst & Young Audit & Associados, SROC S.A. (“EY”), em 18 de julho 
de 2022, sem reservas, com incerteza material relacionada com a continuidade decorrente 
dos capitais próprios serem negativos e, desta forma, a capacidade da Sociedade em se manter  
em continuidade está dependente da manutenção do apoio financeiro do Estado Português, 
sendo convicção da Conselho de Administração da Sociedade de que este apoio será 
mantido, e com uma ênfase chamando a atenção para o capítulo 1.1 do Relatório de Gestão 
a 31 de dezembro de 2021, onde é divulgado que, dado o atual contexto da Entidade e ainda 
em cumprimento do Plano Estratégico 2019-2021 foi requerida junto da Tutela, em 2020, a 
fusão da Parups, S.A. na Parvalorem, S.A., e a mesma foi autorizada em 8 de abril de 2021, 
estando prevista a sua concretização no terceiro trimestre de 2022; o referido documento 
mereceu a nossa concordância. Analisámos também o Relatório Adicional ao Órgão de 
Fiscalização igualmente emitido pela EY. 
 
Em cumprimento do disposto no ofício circular n.º 364, de 20 de janeiro de 2022, da 
Direção-Geral do Tesouro e Finanças, constatámos o cumprimento das orientações legais 
vigentes para o Setor Empresarial do Estado, designadamente do cumprimento das 
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orientações relativas às remunerações vigentes em 2021, e analisámos o Relatório do 
Governo Societário relativo ao ano de 2021, que inclui informação completa sobre as 
matérias reguladas no Capítulo II – Secção II do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, 
diploma que aprovou o Regime Jurídico do Setor Público Empresarial, dando cumprimento 
ao estabelecido no artigo 54º do mesmo diploma. 
 
 
 

PARECER 

 
Face ao exposto, e tendo em conta o referido no Relatório de Gestão e na Certificação Legal 
das Contas relativamente à continuidade das operações da Sociedade, somos de parecer que 
as demonstrações financeiras supra referidas, o Relatório de Gestão e a proposta de aplicação 
dos resultados nele expressa, bem como o Relatório do Governo Societário, estão de acordo 
com as disposições contabilísticas, legais e estatutárias aplicáveis, pelo que poderão ser 
aprovadas em Assembleia Geral de Acionistas. 
 
Desejamos ainda manifestar ao Conselho de Administração e aos serviços da Sociedade o 
nosso apreço pela colaboração prestada. 

 

 

Lisboa, 18 de julho de 2022 
 
 
 
O Conselho Fiscal 
 
 
 
Ana Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira 
Presidente 
 
 
 
José Miguel Alecrim Duarte 
Vogal 
 
 
 
Maria Onilda Maia Condeças Oliveira Sousa 
Vogal 



PARUPS, S.A.

Evidência da apresentaçâo das Declaraçoes (artigo 522 do
RJSPE)
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PARVALOREM, 5.A.

Edificio Aquaparque 7 - Miraflores

1495-131 ALGES
0

I

uJ

0

S/referenda N/referinda
Proc. n.2 2020/221/Mi/US

S 81112020 de 28.02-2020
z

Assunto: Corn provativo de rececäo de declaração

0

Em resposta ao pedido form utado por V. Ex. confirma-se ter daclo entrada nesta Autoridade de

Auditoria, decIaraco/formuIário prevista no artigo 22.2, n.9s 8 e 9 do Estatuto do Gestor

PibIico, aprovado pelo Decreto-Lei n.2 71/2007, de 27 de marco, e no artigo 11.2 da Lei n.2

64/93, de 26 de agosto, nas datas indicadas Infra, relativamerite aos seguintes gestores e

entidades:

PARVALOREM, 5.A.:

8 Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marcat Teixeira Furtado Torres- Formulário n.2 415,

submetido em 20/5/2019, relativamente ao cargo de presidente do conseiho de

administraço

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma — Formutário n.9 421, submetido em 28/5/2019,

retativamente ao cargo de vogal não executiva do conseiho de administraçao
F

Filipe Carlos Mendes de Sousa - Formulário n.2 413, submetido em 16/5/2019,
Lii

relativamente ao cargo de vogal do coriseiho de administraçäo
0
-J

0
PARUPS, S.A.:

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma - Formulário n.9 420, submetido em 28/5/2019,

relativamente ao cargo de presidente do coaseiho de administraçäo

U Sofia Brigida Correla dos Santos de Marçal Teixeira Furtado Torres - FormuIrio n.9 536,

submetido em 24/9/2019, relativamente ao cargo de vogal no executiva do conseiho de

adrninIstraço

-

INSPEcAO-GERALDE FINANAS
Rua Angetina VdaI. 41 - 1199.005 LISBOA 21 811 3500 Fax: 21 8182573
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Filipe Carlos Mendes de Sousa - Formulário n. 414, submetido em 17/5/2019,

relativamente ao cargo de vogal no executivo do conseiho de administraçäo

PARPARTICIPADAS. SGPS, S.A.:

Filipe Carlos Mendes de Sousa - Formulário n.9 530, submetido em 20/9/2019,

o relativamente ao cargo de presidente do conseiho de administraço

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma - Formulärio n.8 572, submetido em 20/12/2019,

relativamerite ao cargo de vogal nâo executiva do cons&ho de administraço
0
0 Sofia BrIgida Correia dos Santos de Marcal Teixeira Furtado Torres- Formulãrio n.2 532,

submetido em 23/9/2019, relativamente ao cargo de vogal näo executiva do conseiho cle

administraçäo
z
z
U

0
Corn os melhores cumprimentos

H

z

0

CARLOS FERNANDO
CALHAU TRIGACHEIRO

3 2020.02.28 16:17:08Z

LLi
H

H
uJ
0
-J

0
AM

z
0
c-)
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Questionários
Deveres de informacao dos gestores piiblicos

Deveres de informaçao dos gestores püblicos

Resposta ao formulário 1

ID da resposta

420 I
Data de submissäo

201 9-05-28 1 1 :45:25

Ultima página

2

Idloma iniclal

pt

Seed

1123715345

Cédigo

9awhmslg

Datadeiniclo I
201 9-05-28 1 1 :40:39

Data da ültlma accão I
201 9-05-28 1 1:45:24

Endereco IP

195.23.95.142

Primeiro nome I
Susana Veiho Larisma

Ultimo nome I
Parups, S.A

Endereco de email I
susana.larisma@parvalorem.pt

IDENTIFI0AcAO DO GESTOR PUBLICO

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma

216403553

-Nome: I

- NIP:

- Morada:

Rua da Vinha, n.2 2, 7•5 Dto.

- Localidade:

Almada

- Codigo Postal:

2800-215 Almada
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Questionários
Deveres de intormacao dos gestores piiblicos

- Email:

slarisma@gmail.com

- Teletone:

925481443

N0MEAcA0/ELEIcA0

• Empresa/Entidade:

Parups, S.A.

• NIPC:

509519075

- Tipo de entidade:

Empresa püblica do sector empresarial do Estado

- Qual?

- Endereço:

Edificio Monumental, Av. Fontes Pereira de Melo, n.5 51, 5•5 Piso

- Localidade:

Lisboa

- Codigo Postal:

1050-1 20 Lisboa

- Email:

susana.larisma@parvalorem.pt

- Telefone:

213117805

- Cargo para que tol nomeado/elelto:

Presidente do Conselho de Adminlstraçao (executivo)

- Data de iniclo do mandato:

2019-03-18 00:00:00

- Data prevista do termo do mandato:

2021-03-18 00:00:00

- Detém partlcipacöes, direta ou indiretamente, na empresalentidade onde exerce funcoes?

Não

- Indique a percentagem de participaçäo e respetivo titular:

- Detém interesses patrimoniais, direta ou indiretamente, na empresa/entidade onde exerce funcöes?

Não

- lndique quals e respetivo titular:

- Detém participaçoes, direta ou indiretamente, noutra empresa/entldade?

Não

(‘)

sc-
pagina 2/3



Questionários
Deveres de nformacao dos gestores pdbhcos

- Identifique cada uma das empresas/entidades (denominacao e NIPC), percentagem de participacão e respetivo
titular:

- Detém interesses patrimonials, direta ou indiretamente, noutra empresalentidade?
Näo

- Identifique quais e respetivo titular:

* Mantém relaçäo corn fornecedores, cilentes, instituicôes tinanceiras ou quaisquer outros parceiros de negôclo, da
empresa onde exerce tuncöes. suscetiveis de cierar contlitos de interesse?
Não

- lndique quals:

- Declaraçao de conformidade. [Deciaro, sob compromisso de honra, que todos Os dados inseridos no formulário
são verdadeiros, não contém erros e correspondem a integralidade da inforrnação relevante sobre Gestores
PUblIcos.J
Sim
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Questionários
Deveres de intormacao dos gestores ptbIicos

Deveres de informaçao dos gestores püblicos

Resposta ao tormulário 1

ID da resposta

536

Data de submissão

201 9-09-24 1 1 :04:06

Ultima pãgina

2

Idioma Iniclal

pt

Seed

1427120253

Côdigo
YzpWJyhW

Data de inIcio
201 9-09-24 10:57:39

Data da ültlma accäo

201 9-09-24 11:04:06

Endereco IP

195.23.95.142

Primeiro nome

Sofia Brigida Correia dos Santos de Marcal teixeira Furtado Torres

Oltimo nome

PARUPS, SA

Endereco de email

sofia.torres@parvalorem.pt

IDENTIFIcAcA0 DO GESTOR PÜBLICO

- Nome:

Sofia Brigida Correia dos Santos de Marçal Teixeira Furtado Torres

- NIF:

191308978

- Morada:

av. das tulipas n37, 1 1 dto, miraflores

- Localidade:

Iisboa

- Código Postal:

1495-161 Alges
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Questionários
Deveres de nformacao dos gestores püblicos

- Email:

sofia.torres@parvalorem.pt

- Telefone:

967375046

N0MEAcA0/ELEIcA0

- Empresa/Enhidade:

Parups, SA.

- NIPC:

509519075

- Tipo de entidade:

Empresa pOblica do sector empresarial do Estado

- Qual?

• Endereco:

Editicio Arquiparque 7 - Rua Dr. AntOnio Loureiro Borges, n57- 6 Piso

- Localidade:

Miraflores

- Código Postal:

1495-131 Alges

- Email:

sofia.torres@parvalorem.pt

[ - Telefone:

E211591200

- Cargo para que fol nomeado/eleito:

yoga! não executivo do CA

- Data de inIclo do mandato:

1901-03-18 00:00:00

- Data prevista do termo do mandato:

201 9-1 2-31 00:00:00

- Detém participaçoes, direta ou indiretamente, na empresa/entidade onde exerce funcoes?

Não

- Indique a percentagem de participacao e respetivo titular:

- Detém Interesses patrimonlais, direta ou indiretamente, na empresalentidade onde exerce funcoes?

Não

- Indique quals e respetivo titular:

- Detém participacoes, direta ou indiretamente, noutra empresalentidade?

Não
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Questionários
Deveres de informacão dos gestores püblicos

Identifique cada urna das empresas/entldades (denominação e NIPC), percentagem de participaçâo e respetivo
titular:

Detérn interesses patrimonials, direta ou indiretamente, noutra empresalentidade?

Não

Identifique quais e respetivo titular

Mantém relação corn fornecedores, clientes, lnstitutçôes tinancearas ou quaisquer outros parcelros de negoclo, da
empresa onde exerce tunçôes, suscetiveis de gerar confiltos de interesse?
Não

- lndlque quals:

- Declaracão de contormidade. [Declaro, sob compromisso de honra, que todos Os dados inseridos no tormulérlo
são verdadelros, não contém erros e correspondern a integralidade da informacão relevante sobre Gestores
Pübllcos.]
Sim
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Questionários
Deveres de informacao dos gestores pübIcos

Deveres de nformaçao dos gestores püblicos

Resposta ao formulário 1

ID da resposta

414

Data de submissão

201 9-05-17 18:36:29

Ultima página

2

Idioma inicial

pt

Seed

1657886479

Côdigo

P7FTUcSt

Data de nicio

2019-05-17 18:32:42

Data da ultima acção

201 9-05-17 18:36:29

Endereco IP

195.23.95.142

Primeiro nome

Filipe de Sousa

Ultimo nome

Parups, SA

Endereco de email

fiflpe.sousa@parvalorem.pt

IDENTIFI0AcA0 DO GESTOR PÜBLICO

- Nome:

Rlipe Carlos Mendes de Sousa

-NIF:

187052344

-Morada:

Av. nfante Santo 64D, 5s Andar

Localidade

Lisboa

• Codigo Postal

1350-1 80 Lisboa
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Questionários
Deveres de informacao dos geslores pübhcos

- Email:

fihpe.sousa@parvalorem.pt

-Telefone:

968078437

N0MEAcA0/ELEIcA0

- Empresa/Entidade:

Parups, SA

- NIPC:

509519075

- Tipo de entidade:

Empresa pOblica do sector empresarial do Estado

-Qual?

- Endereco:

Av. Fontes Pereira de Melo 51, 5Q Piso

- Localidade:

Lisboa

- CódIgo Postal:

1050-120 Lisboa

- Email:

fiiipe.sousa@parvalorem.pt

- Telefone:

968078437

• Cargo para que fol nomeado/eleito:

Administrador (Não Executivo)

- Data de iniclo do mandato:

2019-03-18 00:00:00

- Data prevista do termo do mandato:

2022-03-17 00:00:00

Não

- Detém participaçöes, direta ou indiretamente, na empresalentldade onde exerce funcoes? I

Nao

- Indique a percentagem de participacao e respetivo titulac I

- Detém Interesses patrimonials, direta ou indiretamente, na empresa!entldade onde exerce tuncôes?

- Indique quals e respetivo titular:

- Detém participaçöes, direta ou indiretamente, noutra empresa/entidade?

Não
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Questionários
Deveres de intormacao dos gestoros ptiblicos

• ldentifique cada uma das empresas/entidades (denominaçao e NIPC), percentagem de partlcipação e respetivo
titular:

- Detém interesses patrimonials, direta ou indiretamente, noutra empresa/entidade?

Não

Identifique quais e respetivo titular;

• Mantém relacao corn tornecedores, clientes, instituicöes tinanceiras ou quaisquer outros parceiros de negôcio, da
empresa onde exerce funcöes, suscetivels de gerar contlitos de interesse?
Não

- Indique quais:

- Declaracão de conformidade. [Declaro, sob compromisso de honra, que todos os dados inseridos no formulàrio
são verdadeiros, não contém erros e correspondem a Integraildade da Intormacão relevante sobre Gestores
PUblicos.]
Sim
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PARUPS, S.A.

Ata da reuniâo da Assembleia Geral de Aprovaçâo da
Prestaçâo de Contas de 2020
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PARUPS, SA.
Sede: EdifIclo Arquiparque 7. Rua Dr. Antonio Loureiro Borges, n 7— 6’ piso

NliraIlores 1495-131 ALGES
C.A.E. 70 220.R3 — Capital Social: € 50.000

N Unico de NiatrIcula no Conservatoria do Rug. Comercial de Lisboa
e NIPC: 509 519 075

ATAS
Foiha

LIVRO DE ACTAS DA ASSEMBLEIA_GERAL
ATA NUMERO N° 1/2021

No dia onze de junho de dois mu e vinte e urn, pelas quinze horas, teve lugar a Assembleia

Geral Anual da Parups, S.A. (sociedade anónima corn sede social na Rua Dr. Antonio

Loureiro Borges, no 7 — 6° piso, EdifIcio Arquiparque 7, Miraflores, 1495-131 Algés, conce

ho de Qeiras, matriculada na Conservatóna do Registo Comercial de Lisboa, corn o nómero

iinico de matrIcula e pessoa coletiva 509 519 075 e o capital social integralmente realizado

de cinquenta mu euros, dividido em dez mu açöes nominativas de cinco euros cada),

convocada nos termos legais e estatutários, corn a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Deliberar sobre o RelatOrio de Gesto e as contas da Sociedade referentes ao
exercIcio de 2020, incluindo o RelatOrio de Governo Societário referente ao mesmo

exercIcio.
2. Deliberar sobre a proposta de aplicaçâo de resultados do exercIcio.

3. Deliberar sobre as medidas julgadas convenientes nos termos e para Os efeitos do

disposto no artigo 35.° do Cádigo das Sociedades Cornerciais.

4. Proceder a apreciacão geral da administraçào e da fiscalizaçào da sociedade.
Por força da situacão de pandemia por Covid-19, a Assemblela foi realizada por videocon

ferência, através da plataforma Microsoft Teams, ao abrigo do disposto na alInea b) do n.°

6 do artigo 377.° do Código das Sociedades Comerciais (CSC) e do n.° 1 do artigo 5,0 da

Lei n.° 1-A/2020, de 19 de marco, tendo a Sociedade assegurado a autenticidade das

declaraçöes e a seguranca das comunicaçöes e procedido ao registo do seu contei.ido e

dos respetivos intervenientes.
Presidiu aos trabalhos a Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Senhora Dra. Maria Joào

Dias Pessoa de Araiijo, coadjuvada pela Secretria da Mesa da Assembleia Geral, Senhora

Dra, Cristina Maria Pereira Freire.
0 acionista ünico, o Estado, fez-se representar pela Senhora Dra. Lulsa Maria do Rosário

Roque, nomeada por Despacho do Senhor Secretário de Estado das Finanças, de onze de

junho de dois mu e vinte e urn, o qual foi presente a Mesa da Assembleia Geral.

Participaram na Assembleia Geral, para além da representante do acionista inico Estado,

a Presidente e os Vogais do Conselho de Administraçâo da Parups, S.A., respetivamente

Senhora Dra. Susana Cristina Vaz Veiho Larisma, Senhora Dra. Sofia Brigida Correia dos
Santos de rvlargal Teixeira Furtado Torres e Senhor Dr. Filipe Carlos Mendes de Sousa, a

Presidente e os Vogais do Conselho Fiscal, respetivamente, Senhora Dra. Ana Maria

Celestino Alberto dos Saritos Costa Pereira, Senhor Dr. José Miguel Alecrim Duarte e

Senhora Dra. Maria Onilda Maia Condeças Oliveira Sousa, e ainda o Revisor Oficial de
Contas, a sociedade “ERNST & YOUNG Audit & Associados - SROC, S.A.”, representada

pelo Senhor Dr. Antonio Filipe Dias da Fonseca Brs, de acordo corn a lista de presenças

anexa a presente ata e que dela faz parte integrante.
ApOs saudaçäo aos presentes, a Senhora Presidente da Mesa da Assembleia Geral declarou

aberta a sessäo.
Entrarido no ponto urn da Ordem de Trabaihos, a Senhora Presidente da Mesa deu a

palavra a Senhora Presidente do Conselho de Administraçâo da Parups, S.A., Senhora Dra

Susana Cristina Vaz Veiho Larisma, a qual, depois de ter cumprimentado todos as

presentes, efetuou algumas consideraçöes sabre Os documentos apresentados, tendo
destacado o facto de a crise pandémica niciada em 2020 ter obrigado a urna revisâo dos
calendários de implementacão do Piano Estratégico delineado para a mandato 2019-2021,
adiando a Iançamento do concurso püblico para a externalizaçao da gestâo da carteira de

imOveis, bern corno de nào ter sido possIvei concretizar a aiienaço das unidades de
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PARUPS, SA.
Sede: EdifIcio Arquiparque 7, Rua Dr. Antonio Loureiro Borgee, n 7 6 piso
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C,A.E.: 70 220.R3 — Capital Social: € 50.000
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ATAS
Foiha

LRODEACTASDAASSEMBLElAGERAL

participaço. Para além disso, salientou também que o projeto de fusào da empresa na

Parvalorem, S,A. foi apresentado em dois mu e vinte e objeto de autorizaço no corrente
ano, tendo ainda manifestado disponibilidade para prestar todos os esclarecimentos que
fossem julgados necessários, quanto as contas do exercIcio anterior. Por fim, a Senhora
Presidente do Conselbo de Administraço agradeceu aos auditores, ao Conselho Fiscal e a
tutela a colaboraçâo prestada no trabaiho desenvolvido neste âmbito. Foi igualmente
concedida a palavra a Senhora Presidente do Conselho Fiscal, a qua! agradeceu a
colaboraçâo de todos os envolvidos no trabalho de prestação de contas, tendo o Revisor
Oficial de Contas, na pessoa do Senhor Dr. Antonio Filipe Dias da Fonseca Bras, referido
nada ter a acrescentar ao que consta da Certificaço Legal de Contas.
Posto isto, a Senhora Presidente da Mesa agradeceu a intervenção e como nào foram
solicitados esclarecimentos adicionais, submeteu o ponto urn a votaçào, tendo a
representante do acionista Estado votado favoravelmente a aprovacão do RelatOrio de
Gestào e as Contas Individuais e Consolidadas do exercIcio de 2020, bern como o RelatOrio
do Governo Societário relativo ao mesmo exercIcio, atentas as ênfases expressas nas
Certificaçöes Legais das Contas, bern como os pareceres do Conselho Fiscal.
Passando ao onto dois da Ordem de Trabalhos, a Senhora Presidente da Mesa deu urna
vez mais a palavra a Senhora Presidente do Conseiho de Administraçào, que apresentou
a proposta de aplicaçâo de resultados, constante do RelatOrio de Gesto aprovado no
ambito do ponto anterior, corn o seguinte teor: “Nos termos da a//flea f) do n.° 5 do art/go
66.0 do Cod/go das Soc/edades Comerc/a/s, propöe-se que o Resu/tado LIqu/do do
ExercIc/o, negat/vo em 11.040.067,87 C, seja tota/mente transfer/do para Resu/tados
Trans/tados”. Neste âmbito, a Senhora Presidente da Mesa deu urna vez mais a palavra a
representante do acionista Estado que votou favoravelmente a proposta de aplicacão de
resultados apresentada pelo Conseiho de Administraçâo, no sentido da transferência do
Resultado LIquido negativo, no montante de 11.040.067,87 C, para Resultados
Transitados.
De seguida, a Senhora Presidente da Mesa submeteu, entâo, a votaco o Donto três da
Ordem de Trabalhos, tendo a representante do acionista Estado proposto e votado
favoraveirnente que a matéria relativa ao artigo 35,0 do CSC no fosse objeto de
deliberaço na presente assemblela geral, tendo em conta a simplificação societária em
curso.
Relativamente ao Donto uatro da ordern de trabalhos, a representante do acionista
Estado propôs e votou favoravelmente, nos termos do artigo 455•0 e para os efeitos
previstos na alInea c) do n.° 1 do artigo 376°, ambos do COdigo das Sociedades
Cornerciais, urn voto de louvor no conselho de administraço, no Orgào de fiscalizacào e
em cada urn dos membros, pela atividade desempenhada.
Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente da Mesa agradeceu a todos Os
presentes as suas intervençöes e deu por encerrada a Assembleia Geral, pelas quinze
horas e trinta minutos, da qua! se lavrou a presente ata que val ser assinada pela
Presidente da Mesa e pela Secretária.

A PRESIDE NTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL,

?S°’ CU4rz/V
Mar/a Joao Dias Pessoa de Araôjo

A SECRETARIA DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL,

.i

Cr/st/na Mar/a PereIra Freire

JUFIL — PORTO PROCESSADOPORCOMPUTADOR
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CAP1TULO 1

1. INTRODUçAO

As Sociedades PARUPS, S.A., PARVALOREM, S.A., e PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A. forarn constituIdas

através de escritura püblica outorgada em 16 de setembro de 2010, em execuçào dos Despachos de

Sua Excelência o Secretário de Estado do Tesouro e Financas n.Qs 739/10-SETF, de 19 de julho,

875/10-SETF, de 19 de agosto, e 19070-A/2010-SETF, de 15 de dezembro, respeitantes a

reestruturaçào do BPN — BANCO PORTUGUS DE NEGOCIOS, S.A. (BPN) e medidas subjacentes a

mesma, e tinharn como acionista önico o BPN.

Corn efeito, as acóes representativas do capital social do BPN foram objeto de nacionalizaco, por

forca e nos termos do artigo 2. da Lei n.9 62-A/2008, de 11 de novembro, tendo, subsequentemente,

sido aprovada a operacao de reprivatizaço do mesrno banco, e rnais tarde, conternplada a

possibilidade de recorrer a venda direta na referida reprivatizaço, conforme Decreto-Lei n.9 2/2010,

de 5 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.9 96/2011, de 19 de agosto.

No âmbito do Memorandum of Understanding edo Memorandum of Economic and Financial Policies,

celebrados pelo Governo Português corn a Cornissào Europeia e corn o Fundo Monetário

Internacional, respetivamente, e ern execucào do Despacho n.2 825/11 de Sua Excelência o

Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, de 3 de junho de 2011, o Estado Português, através da

Direco-Geral do Tesouro e Financas (DGTF), adquiriu ao BPN, em 14 de fevereiro de 2012, 100% das

açöes representativas do capital social da PARUPS, S.A., da PARVALOREM, S.A., e da

PAR PARTICIPADAS, SGPS, S.A..

As medidas subjacentes a reestruturaçào determinadas pelo Despachos de Sua Exceléncia o Senhor

Secretário de Estado do Tesouro e Financas n.9s 739/10-SETF, de 19 de julho, 875/10-SETF, de 19 de

agosto, e 19070-A/2010-SETF, de 15 de dezernbro, passam pela segregaço de urn conjunto de ativos

do balanco individual e consolidado do BPN e pela sua transmisso para as sociedades PARUPS, S.A.,

PARVALOREM, S.A., e PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A.

Coube a PARUPS, S.A. adquirir ao Grupo BPN urn conjunto de imóveis, obras de arte, moedas

cornemorativas, rnoedas para fins de coleco e numisrnática, instrumentos financeiros, quotas e

créditos conexos.

A PARUPS, S.A. tern o seguinte objeto social:

• Prestacào de servicos de consultoria;

• Aquisiço para a sociedade de tItulos, de créditos ou irnóveis e correlativa gestäo de bens

pertencentes a sociedade;

• Aquisico de irnóveis para revenda no árnbito destas atividades e revenda dos adquiridos para

tal firn.



2. MSSAO

A PARUPS, S.A. tern por missào garantir a resoIuço do legado de ativos sob gesto, tendo em vista

maximizar o encaixe financeiro e, consequenternente, limitar as potenciais perdas para o acionista,

em decorrência da operaco de reprivatizacào do BPN, S.A..

A PARUPS, S.A. está focada nas diretrizes recebidas do seu acionista ünico, de racionaIizaco da

atividade da empresa, e em potenciar ao máxirno a valorizacäo dos ativos sob gestão nurn contexto

de alienacäo.

Neste enquadrarnento, definiu como grandes linhas de atuacäo:

• Promover uma análise estratégica e detaihada das opcöes dispon Iveis para a gestäo dos ativos

das empresas, incluindo o modelo de custos para a quantificacäo de cada urn dos cenários

estudados;

• Prornover a simplificacào societária do universo das ernpresas PARs, no contexto da reduco

de custos e simpIificaco dos processos de trabaiho;

• Assegurar, através das estruturas da PARVALOREM, S.A., o funcionarnento da atividade da

PARUPS, S.A., nurn clima de reestruturaço estratégica e organizacional e de racionalizacào

dos custos das sociedades;

• Efetuar urn levantamento detaihado de todos os processos crIticos de negócio, corn vista a

otim izá-Ios;

• Irnplementar urn processo de gestào de risco operacional nos processos criticos de negócio;

• Assegurar o cumprirnento de todos os regularnentos em vigor;

• Adaptar a informaçäo de gestão interna aos requisitos exigidos as empresas do Setor

Ernpresarial do Estado (SEE).
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DEcLARAcA0

A PARUPS, S.A. (doravante designada por Empresa) está empenhada em operar de acordo corn os

mais altos padröes legais e éticos que regem toda a sua atividade. E convicço desta Empresa bern

como dos Coiaboradores a eia afetos que o sucesso da mesma so é possIvei cumprindo todos os

aspetos legais e trabaihando sempre no interesse da nossa Organizaço.

3. Arvirw DO PLAN0

No seguimento das RecomendacOes do Conseiho de Prevenço da Corrupcäo (“CPC”) de 1 de Juiho

de 2009, 7 de abrii de 2010 e 1 de juiho de 2015, sobre pianos de gestào de riscos de corrupcào e

infracOes conexas, estabeiece-se o âmbito deste piano tendo em conta os seguintes pontos’:

3.1. A atividade de gestào e administracào de dinheiros, vaiores e patrimOnlo pübiicos, seja quai

for a natureza da entidade gestora — de direito pObiico ou de direito privado, administrativa

ou empresariai — deve, nos termos da Constituiçào da Repübiica e da iei, pautar-se por

princIpios de interesse gerai, norneadarnente, da prossecucäo do interesse pOblico, da

iguaidade, da proporcionahdade, da transparência, da justica, da irnparciahdade, da boa-fe e

da boa administraçäo.

3.2. 0 Orgáo dirigente rnáximo da PARUPS, S.A., deve garantir a existência de pianos de gestao de

riscos de corrupco e infraçöes conexas, contendo, nomeadarnente, os seguintes eiementos:

a) identificacáo, reiativamente a cada area ou departamento, dos riscos de corrupço e

infraçOes conexas;

b) Corn base na referida identificacäo de riscos, indicaco das rnedidas adotadas que previnarn

a sua ocorrência (por ex., rnecanisrnos de controio interno; segregaco de funcöes,

definicão prévia de critérios gerais e abstratos, designadamente na concesso de benefIcios

pübiicos e no recurso a especiaiistas externos, nomeaçào de jOris diferenciados para cada

concurso, prograrnacào de acöes de formaco adequada, entre outros);

c) Definiço e identificaçào dos vários responsáveis envolvidos na gesto do piano, sob a

direco do Orgáo dirigente rnáximo;

d) Eiaboraço anuai de urn reiatório sobre a execuço do piano.

Os pianos e os reiatórios de execuçäo referidos no nümero anterior devern ser rernetidos ao
Conseiho de Prevenço da Corrupçào, bern corno aos órgos de superintendência, tuteia e
controio.
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4. OBinvo DO PIANO

O Piano de Gestäo de Riscos de Corrupco e lnfracöes Conexas estabeiece a poiltica da PARUPS,
S.A. em reiacäo ao combate a fraude, assim como os procedimentos a serern seguidos
relativamente a este terna.

A politica descrita neste documento é aphcávei a todos os Colaboradores da Empresa ou da
Parvalorern, S.A. que prestern servicos a Empresa, prestadores de servicos e a todas as entidades
terceiras, agindo em nome da Empresa. Para efeito do presente PIano, o mesmo refere-se
coietivamente a estas pessoas como “Cola boradores”.

Quaiquer Coiaborador que venha a ser envoivido em fraudes, ou que no respeite as regras
dispostas neste documento será sujeito a sançOes disciphnares, que poderäo traduzir-se na
cessaco de vIncuio contratuai, conforme seja apropriado. A situacào poderá mesmo vir a ser
reportada, quando se justifique, as autoridades competentes.

o Coiaborador que suspeite de situacOes irreguiares, de iogro, buria, infraco ou ma conduta,
deverá reportar esses factos ao Conseiho Fiscal, conforme a Poiltica de Comunicacoes de
irreguiaridades adotada peia PARUPS, S.A..

De forma a existir urn major controio sobre situaçöes ocorrjdas ou potenciais, houve iugar a criacäo
da Cornissäo de impiernentacão e Manutençáo (CIM) do Piano, corn a intervenço de duas areas
da Parvaiorem (Direcào de Audjtorja e Gabjnete de Compliance).

A CIM é o Orgào responsávei peia coordenaço dos mecanismos e poiiticas antjfraude, as quais
engiobarn os rnecanisrnos de prevençäo, deteção e resposta a casos deste tipo.

Tern como prjncjpajs responsabjijdades:

• Proceder anuaimente a monitorizacào da impiementaco do Piano de Gestão de Rjscos de

Corrupcäo e infracöes Conexas;

• No seguirnento desta avaiiaço e em resuitado de novos rjscos de corrupçáo e infracöes conexas

ou de novas medjdas preventjvas, deverá soijcjtar aos responsáveis das djversas areas a

eiaboracão de urn reiatório de monitorizaço para urna nova proposta de revisáo do Piano;

• As situacOes detetadas ao n Ivei de rjsco de corrupcäo e infracöes conexas sâo comunicadas para

o Conseiho Fiscal através de canais próprios irnpiementados conforrne o Reguiamento de

Comunicaco de Irreguiaridades, disponivel no sitio de internet da Empresa em

https://www.parvaiorem.pt/pt/parups/Paginas/Bom-Governo.aspx, que prevê iguaimente os

procedimentos a adotar nestes casos, nomeadarnente a confirmaçào e apreciacäo dos

fundamentos da denüncia, registo da mesma e designacäo de uma entjdade encarregada da

anáijse e investigacäo do caso; por fjrn, o Conseiho Fiscai ira propor uma decisäo de conciuso

do processo ao Conseiho de Administracào.

S;7
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5. ORNizçAo DA EMPREsA

5.1 PARUPS,S.A.

cARAcTERIzAcA0 DA ORGANIzAçA0

Designaçào: Parups, S.A.

Area de Negócio: Atividades de consultoria para os negácios e
a gestao

Morada: Rua Dr. Antonio Loureiro Borges, N 7 - Piso
6, EdifIcio Arquiparque 7, Miraflores

Telefone (Geral): + 351 21 159 12 00/+ 351 21 31178 30

E-mail (Geral): parvalorem@parvalorem.pt

Prestacào de servicos de consultoria,
Enquadramento: aquisiçäo para a Sociedade de titulos, de

créditos ou imáveis e correlativa gesto de
bens pertencentes a Sociedade

. . Acionista ünico: Estado Português através da
Estrutura Acionista .

D.G.T.F. (Direcao Geral do Tesouro e Financas)



5.2 ORGAN0GRAMA GERAL DA PARUPS, S.A.

CONFORME REFERIDO ACIMA, A PARUPS, S.A. NAO TEM QUADRO DE PESSOAL, EXCETUANDO ORGAOS SOCIAIS,

SENDO OS SERVIOS ADMINISTRATIVOS ASSEGURADOS, NA SUA MAIORIA, PELAS DIVERSAS AREAS FUNCIONAIS DA

PARvAL0REM, S.A.

Areas Operaconas

Cont.nceso.
R.cup.r.io

LtJ
I GestiodiAlkos I

5.3 CaM posico DO C0NsEIH0 DE ADMINI5TRAcA0 E QUADRO DIRETIVO

Areas de Suporte

Consoiho do

LRecorsos Humanos

Tecnoogias di tnformaçbe
Loglattca _J

— ( Secretartado di

L AdmtnIstraço a Apolo j

—- f ApotoGestao1eRaPor_J

- L Ftnancelre

Huntos Jurtc

Lo, j

No M ES CONSELHO DE ADMINI5TRAcA0 - FuNcOEs

SuSANA CRISTINA VAZ VELH0 LARISMA PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAcA0

SOFIA BRIGIDA C0RREIA SANT0S M. TEIxEIRA VOGAL

FuRTAD0 T0RRES

FILIPE CARLOS MENDE5 DE SOUSA VOGAL

QuADR0 DIRETIVO ASSEGURADO PELA PARVALOREM:

N0MES QUADRO DIRETIvO - FuNcOES

JOSÉ DA SILvA JESUS FERREIRA DAGR - DIRET0R

ANTONIO MANUEL MARTINS MARQUES DAI - DIRET0R

JOSÉ MANUEL MEL0 DA SILVA DF - DIRET0R

JORGE MANUEL_G0NcALvES R0DRIGuES DRH - DIRETOR

ARMAND0 JOSÉ F0NSEcA PINTO DAJ - DIRET0R

AN IBAL ANTONIO AMARAL DE SOUSA DO - DIRETOR

BERNARD0 JOSÉ MENDES DE ALMEIDA DA CUNHA GC - RESP0NSAvEL PELO CUMPRIMENTO NORMATIv0

PIG NATELLI

CARLOS NET0 VENDA DTIL— DIRET0R

ANTONIO LUI5 PEREIRA C0uTINHO DE SOUSA DCRC - DIRET0R

CARLOS JOSÉ GONcALVES SANT0S DGAI — DIRETOR



CAP 1TULO 2

1. NoçAo DE Risco

o risco encontra-se presente em todas as Organizacöes, independente do seu negócio core e pode

resultar tanto de fatores externos como de fatores internos A norma internacional ISSO/FDIS

31000:2009 estabelece os princIpios e as linhas de orientaço relativas a gesto do risco, definindo

o corno o “efeito da ncerteza nos objetivos”.

o simples facto de existir atividade, abre a possibilidade da ocorrência de eventos ou situacöes cujas

consequências constituem oportunidades para obtervantagens (lado positivo) ou entao ameacas ao

sucesso (lado negativo).

A gesto de riscos é um fator fundamental na estratégia de qualquer organizaçáo, sendo essencial a

identificaco de todas as fontes possIveis de risco e, uma vez identificadas, as mesmas devem ser

medidas a fim de serem avaliadas e controladas.

o processo de gesto de risco compreende as seguintes atividades:

Estabelecimento do Contexto

Comunicaco

___________________________________

e consulta as Apreciação do Risco

partes

_____________________

interessadas —* dentificaco do Risco

internas e Monitorizaçäo

externas _.... Análise do Risco
.—

e revisão

(durante todas as

fases do processo Avaliacäo do Risco

de gesto de

_______________________________________

risco)

Tratarnento do Risco 4

Fonte: NP ISO 31000 2012 Gestão do Risco, PrincIpios e Linhas de Orientacto. Verslo portuguese da ISSO 31000:2009, Instituto Portuguls

de Qualidade, agosto de 2012

A identificaço do risco exige urn profundo conhecirnento da Empresa, do mercado na qual esta

desenvolve a sua atividade, do arnbiente jurIdico, social, polftico e cultural onde está inserida, assim

como urn amplo conhecimento da sua estratégia presente e para o futuro.

A identificacào dos riscos deve ser efetuada de forma metódica e controlada, de modo a garantir que

todas as atividades da organizacào sejam identificadas e todos os riscos delas decorrentes, definidos.
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Nesta fase identificam-se os Fatores de Risco assim como os Cenários de Risco aplicáveis ao modelo
em causa.

Risks
4-

Threats Feared events
+ +

Fonte: Private Impact Assessment — Methodology, CNIL Commission Nationale Informatique & Libertés, February 2018 edition

o risco pode estar presente em areas onde no existe qualquer histórico de perdas por fraude, pelo

que os casos históricos no so per si urn indicador completo de todos os potenciais riscos inerentes.

A apIicaço de urn sistema adequado de gesto de luta contra a corrupco perrnite reduzir o risco de

fraude e corrupcào na Organizaçäo e ajuda a transmitir as partes interessadas a confianca de que a

Organizacäo adotou as boas práticas de controlo anticorrupcào reconhecidas internacionalmente,

fomentando, ainda, urna cultura de integridade, competência, responsabilidade, transparência,

abertura e conforrnidade.

Garantir a conformidade
corn leis, regulamentos e

boas práticas

Proteger a imagem e
reputaçäo

Prevenir, detetar e
monitorizar os riscos de

corrupção

Prevenir perdas, fraudes,
abusos, atos ii Icitos

Proteger a organizacâo e a
sua administracâo de

responsabilidade penal por
atos de corrupcâo

praticados por terceiro em
nome da Organizaçâo

Aumentar a transparência,
competitividade e

atratividade do negócio

4.

Likelihood
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1.1 Fatores de Risco

De entre os diversos fatores que contribuem para os resultados de uma organizacào, existem uns

que acarretam urn major risco, designadamente:

- Qualidade de Gestào ou Gestão da Qualidade Total — “Total Quality Management” (TQM), consiste

numa estratégia de administraço orientada a criar consciência da qualidade em todos os processos

organizacionais. E referida como “total”, dado que o seu objetivo é a implicaco no apenas de todos

os escalöes de urna organizaçáo, rnas também dos seus fornecedores, distribuidores e demais

parceiros de negócios;

- Sistemas de Partilha — Os sistemas de partilha otimizarn o desempenho geral de uma Organizacào.

O Know How existente em cada urn dos colaboradores, aproveitado e partilhado gera corn toda a

certeza, para além de uma otimizaço de recursos, a sinergia entre todos tendo como soluçäo final,

o êxito da empresa onde estào inseridos;

- Sistemas de Controlo Interno — Tendo em conta que é a estrutura operacional da Parvalorem, S.A.

que assegura toda a atividade da PARUPS, S.A., o Sistema de Controlo Interno daquela empresa

contempla tarnbérn a atividade da PARUPS, S.A..

o sistema de controlo interno define-se corno o conjunto das estratégias, sistemas, processos,

poilticas e procedimentos definidos pelo órgào de Administracäo, bern como das acOes

empreendidas por este órgáo e pelos restantes Colaboradores da instituico, corn vista a garantir:

a) Urn desernpenho eficiente e rend Ivel da atividade, no médio e longo prazo (objetivos de

desempenho), que assegure a utilizacäo eficaz dos ativos e recursos, a continuidade do

negócio e a própria sobrevivência da instituiço, através, nomeadamente, de uma adequada

gestào e controlo dos riscos da atividade, da prudente e adequada avaliaçäo dos ativos e

responsabilidades, bern corno da irnplementacào de rnecanisrnos de proteçäo contra

utilizacoes näo autorizadas, intencionais ou negligentes;

b) A existéncia de informaco financeira e de gesto, completa, pertinente, fiável e tempestiva

(objetivos de informaçào), que suporte as tornadas de decisào e processos de controlo, tanto

a nIvel interno corno externo;

c) 0 respeito pelas disposicOes legais e regularnentares aplicáveis (objetivos de compliance),

bem corno das normas e usos profissionais e deontológicos, das regras internas e

estatutárias, das regras de conduta e de relacionamento corn cientes e das orientacöes dos

órgàos sociais, de modo a proteger a reputaço da instituico e a evitar que esta seja alvo de

sancöes.

- Recursos Humanos — A Gesto de Recursos Hurnanos é uma associaco de rnétodos, politicas,

técnicas e práticas definidas corno objetivo de adrninistrar os comportamentos internos e

potencializar o capital humano. Tern por finalidade selecionar, gerir e fornecer urn rurno aos

colaboradores da Ernpresa, direcionando-os para os objetivos e metas definidos superiormente.

11



1.2 Funçöes e Responsabihdades

o Piano de Gesto de Risco identifica, relativamente a cada Orgo da Estrutura Orgânica (a cargo da
Parvalorem, conforme referido), os riscos e infracöes conexas e as medidas adotadas que possarn
prevenir as ocorrências e os responsáveis envoividos na gesto do piano.

No quadro seguinte identificarn-se os intervenientes, funcOes e respetivas responsabiiidades:

Intervenientes Funcöes e Responsabilidades

Administraco

Nota: Os Diretores mencionados SO os que se encontram a exercer funcOes de carácter diretivo.

1.3 Areas de Risco de Corrupco

Os riscos de gesto inciuindo os riscos de corrupçào e infracöes conexas configuram factos que
podem contribuir para a verificacào de desvios aos resuitados previstos para a atividade, gerando
desta forma, impacto sobre os resuitados esperados.

A gesto do risco é uma atividade que assume urn carácter transversal, constituindo-se como uma
das grandes preocupaçöes das organizacöes, uma vez que possibihta identificar e prevenir
atempadamente as areas e factos nefastos para a organizaçäo, através de rnetodoiogias de trabaiho
assente em fases e etapas interativas.

As areas de risco estão associadas as Direcöes, identificadas no ponto 5 do Capituio I.

1.4 Critérios de Ciassificaço de Risco

O nIvei de risco é uma combinacào do grau de probabihdade da ocorrência, corn a gravidade da
consequência da rnesma, da quai resuita a graduacão do risco.

Fatores de

Graduaço

Possibilidade de
ocorrência, mas corn
hipóteses de prevenir o
evento corn o controlo
existente para 0 tratar.

Possibilidade de
ocorrência, mas corn
hipótese de prevenir o
evento através de
decisães e acöes

Forte possibilidade de
ocorrência e escassez de
hipóteses de prevenir o
evento, mesrno corn
decisâes e acöes

PrejuIzo na irnagern e
reputacäo institucional da
Ernpresa, bern corno na
eficácia e desernpenho da
sua rnisso.

12

Diretores

3

10

Fatores de

Graduação

PrejuIzos na otirnização do
desernpenho
organizacional, exigindo
urna nova calendarizacào
das atividades ou
projetos.

Perda na - o das
operacoes, requerendo a
redistribuicao de recursos
em tempo e em custo.



2. C0RRuPcA0 E CRIMES CoNExos - DEFINIçOES

2.1 Corrupço

Por corrupco entende-se a prática de urn qualquer ato ou a sua omissäo, seja Ilcito ou ilIcito, contra
o recebimento ou a promessa de urna qualquer compensaco que no seja devida, para o próprio
ou para terceiro.

Corrupção
Implica }

Uma aço oii omisso

A prática de urn ato ilIcito
ou licito

A contrapartida de uma
vantagem !ndeda

Para o próprio ou para
urn terceiro

A corrupço pode ser sujeita a diversas classificacOes, consoante as situacöes em causa. No entanto,
para haver corrupcào, ha sempre urn comportarnento, verificado ou prometido, ou auséncia deste,
que, nurna dada circunstância, constitui urn crime.

De acordo corn a norma ISO 31001:2016 que versa sobre a gestào de riscos de corrupço, os
principais riscos de corrupço incluern:

• Reuniöes privadas corn contratantes pibIicos ou empresas que desejam concorrer a

contratos;

• Hospitalidade generosa e presentes;

• Proxirnidade de/com fornecedores;

• VioIaço do processo de decisáo, controlos ou deIegaco de poderes na concessào de urn

contrato;

• Adjudicar contratos desfavoráveis a Organizaco;

• Preferência inexplicável para certos contratantes;

• Elevar as barreiras em tomb de documentos ou departarnentos especificos que sào

fundarnentais no processo de Iicitaco / contratacào;

• Falta de documentacào das principais reuniöes e decisöes.

A prática de corrupcáo pode ainda assumir as seguintes formas:

• Conluio entre colaboradores e fornecedores;

• Recebimento de bens e servicos através de conluio;

• Pagamentos de trabaihos no realizados.

13



2.2 lnfraçbes Conexas

A existência de outros crimes igualmente prejudiciais ao born funcionamento das instituiçöes e dos
rnercados, designam-se por infracöes conexas, apresentando uma caracterIstica comum que é a
obtencäo de uma vantagern (ou corn pensaço) näo devida.

Por infracöes conexas entendern-se:

• Peculato — Conduta ilegitima de se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de

dinheiro ou qualquer coisa mOvel, püblica ou particular, que lhe tenha sido entregue, esteja

na sua posse ou lhe seja acessivel em razào das suas funcöes.

• Abuso de poder — Conduta ilegItirna de abusar de poderes ou violar deveres inerentes as

suas funcöes, corn intencào de obter, para si ou para terceira pessoa, benefIcio ilegItirno ou

causar prejuIzo a outra pessoa;

• Concussào — Conduta de alguém que, no exercfcio de funcöes ou de poderes delas

decorrentes, por si ou por interposta pessoa corn o seu consentimento ou ratificaco,

recebe, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante induço em erro ou

aproveitarnento de erro da vItirna, vantagern patrimonial que Ihe nào seja devida OU Superior

a devida;

• Tráfico de influências—comportarnento de quem, porsi ou por interposta pessoa, corn o seu

consentirnento ou ratificacao, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem

patrimonial ou nào patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou

suposta, junto de qualquer entidade;

• Participacáo económica em negócio — Comportarnento de alguém, corn intencäo de obter,

para si ou para terceiro, participaço económica ilIcita, lesar em negócio jurIdico os

interesses patrirnoniais que, no todo ou em parte, Ihe cumpre, em razo da sua funçào,

administrar, fiscalizar, defender ou realizar.

• Coaço moral — conduta que visa forcar, mediante ameaças ilegItimas, urn subordinado a

cumprir ordens ilIcitas.

14
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CAP 1TULO 3

1. MET0D0L0GIA DE GE5TA0 DO Risco DE C0RRuPçA0 E CRIMES CoNExos

A identificacäo e a descricäo dos principals fatores de risco, por cada area, é essenciai para prevenir
a sua ocorréncia.

Ao adotar-se urna estrutura que garanta urn processo abrangente de identificaco, descriço e
avaiiacäo de riscos, e a consequente definiçào quantitativa da probabflidade da ocorréncia de cada
urn dos riscos definidos, permite estabeiecer prioridades na anáhse detaihada dos rnesrnos.

Assirn, tendo por base o guiào para a eiaboraco de Pianos de Prevencào de Riscos de Corrupcäo e
Infracöes Conexas, a PARUPS, S.A. adotou a seguinte metodoiogia:

1 - Criacao de Grupo de
Trabaiho Multidiscipiinar

2 - Sistematizacão das
funcoes de cada Area

3— Envio das tabelas aos
Resp. de cada Area

4 — Preenchimento das
tabeias pelos Resp. de

cada Area

V

5— Recepçáo das Tabelas
pelo G. Trabaiho

9— Aprovaçao do Piano
pelo Conseiho de

Administracao e envio do
mesmo as Entidades

competetentes

I
10— Monotorizacao e
atuaiizacao do Piano

8— Envio do Piano para
aprovação do Conseiho

de Administracao

7— Eiaboracao de textos
do Piano pelo G .Trabaiho

V

6 — Anáiise, consoiidaçao
e normaiizacao das

tabeias de cada Area

1.1 Funcöes e Responsabihdades

De acordo corn as funcöes e atividades de cada Area existente na Empresa, fol eiaborada urna tabeia
descritiva dessas funcöes/atividades para que os responsáveis das rnesmas procedessern a avahacáo
do risco subjacente a cada urna, bern corno a identificaco das rnedidas de prevencào e controio
existentes.

As medidas descritas na tabeia sào transversais a toda a estrutura organizativa da Parvaiorern que
esteja a assegurar a atividade da PARUPS, S.A. e consequenternente, aphcaveis a todos os
Coiaboradores.

No Piano apresentado constam, para aiérn da referida estrutura organizativa e respetivo
organograma, os princIpios de atuaçäo da atividade da mesma, das suas Areas bern corno dos seus
Coiaboradores.
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1.2 Medidas de Prevenção

Face a identificaco das areas de risco, cumpre determinar quais as medidas cie prevençào que
possibilitam a no ocorréncia ou a minimizaçào dos riscos inerentes a atividade da PARUPS, S.A..

Em funcào ao fim a que se destinam, as medidas de prevenco de riscos podem assumir diversos
objet ivOS:

Evitar 0 Risco —

Eliminar a causa

Aceitar 0 Risco

Acoiher as
consequncias

Medidas
de

Prevençào
do Risco

Transferir 0

Risco

Imputar a
terceiros

Prevenir 0 Risco

Minimizar a
ocorrência

1.3 Deontologia e Boa Conduta

As relacöes estabelecidas entre os membros dos órgàos, os trabaihadores e restantes colaboradores

da PARUPS, S.A. ou a ela afetos, assim como com entidades externas püblicas cu privadas, assentam

num conjunto de valores que definem a atuaçào da Empresa.

Da mesma forma os seus colaboradores ou a si afetos encontram-se sujeitos ao cumprimento de

regras de conduta decorrentes dos mesmos valores, para além das demais normas legais aplicáveis.

Tais valores e regras de conduta encontram-se plasmados no Código Deontológico da PARVALOREM,

S.A. (suporte operacional da PARUPS, S.A.), que entrou em vigor em 8 de agosto de 2013, e foi revisto

e atualizado em 28 de fevereiro de 2019. Este Código reüne os princIpios fundamentais pelos quais

se deve reger a Organizacäo, bern como o conjunto de regras que deve pautar o comportamento dos

colaboradores da Empresa, no exercIcio das suas atividades.



o cumprimento dos exigentes comportamentos éticos e deontológicos impostos pelo Código

Deontológico é aferido em permanência e a eventual violacão das regras e procedimentos

estabelecidos constitui infracáo disciplinar punIvel nos termos do regime disciplinar aplicável, sem

prejuIzo da responsabilidade civil, contraordenacional e/ou criminal que possa ocorrer.

Objetivos:

• Reunir os princIpios fundamentais pelos quais se deve reger a organizaçào;

• Reunir o conjunto de regras que deve pautar o comportamento dos colaboradores da Empresa,

no exercIcio das suas atividades.

Principais matérias abordadas no Código Deontológico:

• 0rganizaco e Funcionamento internos;

• Prestaco de lnformaçäo;

• Conduta Profissional e ExercIcio de Funçöes;

• Segredo Profissional;

• Aco Disciplinar.

Na elaboracào do Código Deontológico no foram tomadas em conta as normas portuguesas NP

4460-1:2007 e NP 4460-2:2010, embora as boas práticas consagradas no referido Código respeitem,

em grande parte, as orientacbes das referidas normas.

o Código Deontológico está disponivel no sitlo institucional da PARVALOREM, 5.A., no endereco:

https://www. parvalorem . pt/pt/pa rvalorem/institucional/Documents/Código%2oDeontológico. pdf

e fol divulgado internamente através de lnstrucào de Servico, disponIvel a todos os colaboradores

através da Intranet Corporativa da PARVALOREM/PARUPS/PARPARTICIPADAS.

Foi igualmente aprovado o Código de Boa Conduta para a Prevencào e Combate ao Assédlo no

Trabalho, que estabelece as regras de conduta profissional dos Colaboradores da PARVALOREM, S.A.

(suporte operacional da PARUPS, S.A.), assentes na defesa dos valores da no discriminacäo e do

combate contra o assédio no trabalho, bern como o procedirnento disciplinar aplicável ao seu

incumprimento.

Este Código aplica-se desde o dia 1 de outubro de 2017 e está disponIvel na Intranet Corporativa da

PARVALOREM/PARUPS/PARPARTICIPADAS e é acessIvel a todos os colaboradores.

17



CAP1TULO 4

1. DEscRiTivo DE FuNcOEs/C0MPETENcIAs

As DirecOes e Gabinetes Centrais da Parvalorem sáo Orgàos diretamente dependentes do respetivo
Conseiho de Administraçáo, situando-se assim, no 1.2 nIvel da estrutura da Empresa.

2. C0MPETENcIA5 GENERIcA5

Constituem competéncias genéricas das Direçöes:

a) Prornover, desenvolver e assegurar a gesto corrente e estratégica das atividades inerentes a sua
atividade;

b) Propor e assegurar os orcamentos para o desenvolvimento das suas atividades;

c) Assegurar a maximizaço da sua atividade, contribuindo para o desempenho e rentabilidade da
Empresa, garantindo, em todo o tempo, o cumprirnento das boas práticas e privilegiando os
princIpios de ética, e de acordo com as orientacöes do Conseiho de Administraço;

d) Assegurar a representaçào da Empresa, nas suas correspondentes qualidades, junto das
entidades relacionadas corn as suas atividades;

e) Assegurar o relacionamento corn os diversos Agentes de Mercado no âmbito das suas
competências;

f) Assegurar o relacionamento interno entre cada uma das DirecOes;

g) Assegurar os meios log Isticos e humanos no quadro de competências de cada urna das DireçOes.
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1.2 DIREçAO DE AssuNTos JURIDICOS

Preparaco,
acompanhamento e
representaco das PARS
em escrituras corn base
em propostas pré
aprovadas

EIaboraco de atos
registrais vários

Morosidade na
resposta as
questôes
colocadas

Dernora na resoIuco
de questöes que
revestem carácter
urgente

Elaboracgo de contratos
vérios (cornpra e venda,
prornessa de compra e
venda, arrendamento e
outros)

Erro na
elaboracao de
minutas
contratuais

DAJ
Assuntos
Juridicos

Fragilizacao da
posicao da sociedade Reduzida Reduzida

Conferência das rnnutas

em caso de lit igio
por outra entidade.

Erro na
Demora na realizacgo Conferéncia da escritura eelaboracao dos Reduzida Reduzida
da escritura documentos pelo Notário.

docurnentos

Elaboracgo de pareceres
e estudos juridicos; apoio
juridico as diversas
Direcbes

Falha na Conferência da efetivacgo
Possibilidade de

elaboracgo dos Elevada Reduzida do registo por outras
perda de garantias

registos entidades.

Moderada Reduzida Controlo pela hierarquia.
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1.3 DIREcA0 DE AuoToRIA INTERNA

DAI

Consultoria

Orientaço para as prdticas
Possibilidade de profissionais de Auditoria Interna.Auditorias e AnáHses

Avaliacao Reporte Incorreto deciso baseada em Reduzida Reduzida Reviso do trabalho )preparacao,Diversas
reportes incorretos análise, relatãrio e follow-up) peloAuditoria

Responsável da Direcâo.Interna

Pareceres e
Participaçöes em
Grupos de Trabaiho

Arsdlise incorreta

Possibilidade de
deciso baseada em
análises e pareceres
irscorretos

Reduzida

Possibilidade de
Acompanhamento permanente eGestão de Risco deciso baseada em

Gesto Risco Operacional Anlise Incorreta Reduzida Reduzida revisão periódica das metodoloRiasOperacional analises e pareceres
utilizadas e dos riscos mapeados.

incorretos

Reduzida

Orientação para as práticas
profissionais de Auditoria sterna.
Reviso das análises e pareceres
pelo Responsdvel da Direco.
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1.3 DIREcA0 DE TECN0L0GIAS DE INFORMAçAO E LoG ISTICA

Reengenharia de
Processos, Normativo,
Perfis e Acessos, Imagern
e Intranet, Controlo de
Qualidade, Apoio Projetos,
Suporte Técnico e Gestäo
de Forrnulários

Manipulacäo de dados,
Acessos a alteracöes de

alteracgo de acessos,
dados

acessos Indevidos

Custos acrescidos para a
Empresa pela no selecäo
da opco mais vantajosa

A Area de
Desenvolvimento
Aplicacional tern acesso a
aplicacoes distribuidas,
sendo possivel a mesrna a
alteracgo de dados.

Consulta, desde que possrvel, de três
fornecedores, A Opço recai sobre o
fornecedor que apresenta o preco rnals
baiso ou o que apresenta a rnelhor relacao
qualidade/custo para o bern ou servico; As
despesas sao validadas/autorizadas pela
Di reco/Ad rni nistracao.

Atribuicao de acessos, pelo responsável da
area, estritarnente ao que é necessário.
lrnplementaçao de logs e monitorizacao dos
mesrnos

Aprovisionamento,
Log istica e
lnstalacöes

Direcäo de Tecnologias de Informacào
e Logistica

Direçäo / Descricão da Situacão Gravidade ProbabilidadeCorn petências Sub Atividades Irnplicaçäo Medidas de Prevencão/ControloDepartamento
Area Detetada do Risco da Ocorrência

Aquisiçäo de Bens a SelecBo de Risco de beneficiacäo de
Servicos Fornecedores fornecedores

DTIL

Moderada Reduzida

Reengenharia de Ausência de Normativo,
Processos, Normativo, norneadamente no que
Perfis e Acessos, Imagern concerne a politicas deDesenvolvirnento Elaboracäo de normativo que crie regrase Intranet, Controlo de Elaboraçao de prevencao de fraude eAplicacional e Auséncia de Norrnativo Moderada Reduzida especificas quanto a prevençao e combate aQualidade, Help Desk, Norrnativo corrupcao, perrnite que asOrganizacBo . fraude e corrupcBo.Apoio Projetos, Suporte Areas da Ernpresa nBo
Técnico e GestBo de tenharn uma linha de
Forrnularios orientaçBo a seguir.

Desenvolvimento
Aplicacional e
Organ ização

Moderada Reduzida

19



0>a)a)Ca)E>a)

a)Ca)E0a)C

C
a
)

Q
_

0_

S
o

a)
0

-oC
a
)

a
C0L
)

I—O



Direco de Tecnologias de Informaçâo
e LogIstica

Direcao / Descriço da Situacäo Gravidade Probabilidade
lmplicaco Medidas de Prevencão/ControloArea Competências Sub Atividades

Detetada do Risco da OcorrênciaDepartamento

ManipuIaco de dados;
aIteraco de acessos;

acessos Indevidos

Envio de Ficheiros alterados
deliberadarnente

A TI tern acesso arnplo ao
nveI de sistema central,
aplicacoes distribuidas e
bases de dados sendo
possivel a rnesma a
alteracao de dados.

A Area de negóclo efetua a conferéncia dos
ficheiros antes do seu envio para
processarnento, controlando também 0

retorno. Por outro ado, existem validacoes,
procedimentos na Area de Operacao e
Planificacao.

Atribuicao de acessos, pelo responsável da
area, estritarnente ao que é necessário.
Irnplementaçao de logs e rnonitorizacäo dos
mesrnos.

TI - Operacao e
Planificaçéo

DTI L

Envio/Rececao de
Ficheiros

Ficheiros alterados
deli berada me nte

TI Acessos

Débitos indevidos Reduzida Reduzida

Acessos arnplos a Sisternas Moderada Reduzida
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1.5 DIRECA0 DE OPERACOES

Gestäo operacional

de Crédito

Elaboraco de pianos

financeiros

Ficheiros emitidos e controlo do
espetivo retorno.

Gestão das Cobrancas a

devedores via PS2/SEPADD/
ATM

Análise e controlo diário dos
ficheiros; e
lnstrucöes para

processarnento

Ficheiros em Falta; e

Ficheiros erradose/ou
Informaco ncorreta de

Acompanhamento da DTiLdos

duplicados
divida

Moderada Moderada

DO

Morosidade no Conferéncia por colaboradorManutenco de deidas Anáiise documental Docurnentaco em Falta; Moderada Reduzida
carregamento diferente

Carregarnento do
Conferéncia porcolaboradorManutenco de disdas Alteracáo/ Manutencão Faiha no Registo montante da diida Elevada Reduzida
diferente

incorreto

Conferéncia do carregarnento do
Registo/Análise de Processos Carregarnento do Piano Piano Financeiro Vaiorerradodas Piano porcoiaboradordiferente

Eievada Reduzidade Crédito Financeiro carregado indevidamente prestacoes a cobrar daquele que 0 carregou

iniciairnente.

Conferéncia do carregarnento da
Carregamento doRegisto/Anaiise de Processos Carregarnento da Montante Reestruturado Reestruturacäo porcoiaborador
montante da divida do Eievada Reduzidade Crédito Reestruturaco mai carregado diferente daqueie que o carregou
ciiente infenor ao real

iniciairnente.

Conferéncia do carregarnento da
A Reestruturacäo e

Registo/Anáiise de Processos Reestruturaço por coiaboradorAnáhse da ReestruturacRo DocumentacRo em faita carregada corn Eievada Reduzidade Crédito diferente daqueie que o carregou
documentaçéo em faita

iniciaimente.

0 montante do
Montante do Conferéncia dos templates por

pagamento e registado
Registode Pagamentos Pagamentos carregamento mai tievada Reduzida colaboradordiferente daquele que

por um valor superior ao
registado efetuou as tabeias.

recebido

NRo e verificado que o
Encerramento de crédito Conferéncia do encerramento por

crédito ainda apresenta
Encerramento de créditos Encerramento corn vaiores em divida a Eievada Reduzida coiaborador diferente de aqueie

saido em divida a data do
data que iniciou a operacão

seu encerramento

Prestaco de inforrnacao para
Devedor no iiquidaras Conferéncia porcoiaboradorEiaboracao de cáicuios de eiaboraco de acordos / Faita na informacao
responsabiiidades Moderada Reduzida diferente do que efetuou o cálcuiocapital em d ivida reciamacoes / recuperaco prestada
devidas a Parvaiorem de dFeida

de divida

Prestacao de inforrnacao para Erro na informacao
eiaboracéo de acordos prestada

Liquidacao desajustada

das responsabiiidades
devidas a Parvaiorern

Moderada Moderada

Conferéncia porcolaborador

diferente do que efetuou o piano

financeiro
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1.8 DIREçA0 FINANcEIRA

DF

P aneamento C

Controlo de Gestgo

Prornover a qualidade e a
fiabilidade da infomacgo
contabilistica e de gestão

emanada da Direcgo

Reoorte a DGO, DGTF, Ticuna de
Contas, Banco de Portuga, NE,
Banco de Portugal

lnfo’macao que
nâo traduza urna

irnagem verdadeira
a apropriada

Reduzida Reduzida
Controlo ilterno

adequado

Realizacao de
Negociaçao de Operacöes operacöes corn Controlo internoGestao da liquidez Elevada ReduzidaFinanceiras precos fora de adequado

mercado

Tesouraria

Pagamento de lnstrucao de servico e
Pagamentos a fornecedores Pagarnento de faturas faturas nao Elevada Reduzida Controlo Interno

autorizadas adequado

lnforrnação quePrornover a qualidade e a Controlo InternoPrestacao de contas em base nao traduza urnaContabilidade fasilidade da nforrnacao Reduzcia Reduzida adequado e certificaçaoindividual irnagern verdadeira
contabilistica legal de contase ao’opriada

Contabilidade
Promover a qualidade e a
fiabilidade da inforrnacao

fiscal

Cumprimento das obrigacoes
fiscais

lnformacao que
nao traduza urna

irnagern verdadeira
a apropriada

Reduzida Reduzida
Controlo Interno

adequado
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DIREçA0 FINANcEIRA - C0NT.

DF
Gesto de Ativos

Financeiros

Recurso a avaliacBes independentes
dos ativos. Venda em mercado

organizado ou, no caso de ativos no

Venda de ativos
Participaco econdmica Venda abaixo dojusto

liquidos, definiço de preco minimo

Elevada Reduzida de venda pelo Conseiho deem negócio valor
Administraçgo. Solicitacto de mais
do que uma proposta de compra,

nomeadamente atravds do processo
BWIC (Bid Wanted In Competition)

Gestto de ativos
financeiros

Venda de Participaçäo econdmica Venda abaixo do justo
Preço minimo de venda sujelto a

participacBes sociais em negdcio valor
Elevada Reduzida aprovação por parte do Senhor

Ministro das Finanças.

Servços juridicos
Conluio entre

colaboradores e
fornecedores

Ma qualidade do
serviço prestado,

nodendo néo
sat isfazer as
necessdades

Elevada Reduzida

Definiçao das condiçöes de
prestacéo do servico edo respetivo

preco peo Conselho de
Admilstraçéo

2
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ANEXO I — COMISSAO DE IMPLEMENTACAO E MANUTENCAO (C.I.M.)

1. AMBITO

Corn a publicaçäo da Lel n 54/2008, a 04 de setembro de 2008, foi deterrninada a criaçào do Conseiho de
Prevençào da Corrupçào (CPC), entidade administrativa independente para prevenço da Corrupçào e
infracoes conexas.

No ârnbito das competências, o CPC ernitiu a primeira Recomendaçào, determinando a obrigatoriedade da
criaçäo de urn Piano de Gestão de Riscos de Corrupco e Infracöes Conexas, nas entidades gestoras de
dinheiros, valores ou patrirnónios püblicos. (Publicada ern DR. a 22 de junho de 2009-Rec.NQ1/2009).

Adicionalmente, e por ser fundamental a matéria de conflitos de interesses entre as entidades publicas e
cidadàos, a quinta recomendacäo pelo CPC, expressa a necessidade da existéncia de mecanismos de
acompanhamento e gesto de conflitos de interesses. (Publicada em D.R. a 13 de novembro de 2012— Rec. N
5/2012).

Considerada empress abrangida pelas referidas recomendacöes, foi constitulda na PARUPS, S.A. urna
Comissão de !mplementacáo e Manuten cáo (C.I.M.), para a elaboracào, implernentaçào e execuco do Piano
de Gestâo de Riscos de Corrupcào e infracöes Conexas.

2. MSSAO

Esta Cornissäo (C.l.M.), tern como incumbência, a elaboraço, implementacáo e execuçäo do Piano de Gestäo
de Riscos de Corrupcäo e InfracOes Conexas, bern corno o controlo e a manutenco do mesmo, corn os
seguintes objetivos:

• Estabelecer a posico da PARUPS, S.A. em relacào ao combate a fraude;

• Procedirnentos a serem seguidos;

• Preocupacào corn os riscos elencados e a forma de as rnitigar;

• Coordenacào dos mecanismos e polIticas antifraude.

3. ESTRUTURA

A Cornissào (C.I.M.) é constitu Ida pelos representantes de cada urna Estruturas abaixo indicadas:

• Gabinete de Compliance;

• Direço de Auditoria Interna;

Ambas as estruturas so asseguradas pela PARVALOREM, S.A.

A coordenaco da CIM é da responsabilidade do Gabinete de Compliance.



4. ATIVDADE/ATRBUIçOESGERAs

A CIM tern corno principais responsabilidades:

a) Gestào de Riscos

• Solicitar a tipificaco dos riscos de Corrupço segundo a natureza e caracterIsticas das atividades de cada

estrutura, corn identificaco dos riscos mais frequentes;

• VaIidaco dos Riscos identificados por cada estrutura e irnpiernentacào de outros, quando apiicável, de

forma a estabelecer a arquitetura e critérios da gestão, cuidando da sua revisão quando necessário;

• Identificacäo de situacöes que possarn originar confhto de interesses de colaboradores dos quadros da

Parvalorem afetos a PARUPS, S.A.;

• ldentificaçào de situacöes que possarn originar conflito de interesses de colaboradores que deixaram de

fazer parte dos quadros da Parvaiorern e que asseguravam atividades a PARUPS, S.A., para exercerern

funçöes no sector privado como trabaihadores, consuitores ou outras;

• Responsabilidade em proceder anualmente a monitorizacão da irnplementacào do piano;

• De acordo corn essa avaiiacào anuai e em resuitado da identificaco de novos riscos ou de novas medidas

preventivas, deverá soiicitar aos responsáveis das areas, a eiaboracäo do relatório de monitorizaco para

uma proposta de revisao do Piano;

• Coordenaco e interpretaçào dos potenclais aspetos positivos e negativos de todos os fatores que podem

afetar a organizacào;

• Prornoçào de rnecanismos de rnonitorizaço da apiicacäo das medidas, na matéria de confhtos de

interesse, bern como do respetivo sancionarnento;

• Responsabihdade pela eficácia das medidas de controio do risco na sua esfera de atuaçäo.

b) Avaliacão de Riscos

• Quaiquer situaco irregular, de fraude ou ma conduta reportada peios coiaboradores deve ser do

con hecimento desta Comissão (CIM.);

• As situacOes recebidas peia Cornissào (C.l.M.) e que sejam identificadas de Risco de Corrupcao e infracOes

Conexas, seräo direcionadas para a Direco de Auditoria Interna para anáiise e eiaboracao de relatório

para a Exma. Administracào;

• Manter o registo atuahzado das ocorrências hgadas a Corrupco, bern corno as rnedidas corretivas

consequenternente adotadas.

1



c) Divulgaçào de Riscos

• Promover e/ou participar na elaboracào do Código Deontoiógico no seu dom Inio de atuação, incluindo

rnanuais de procedirnento;

• Validacäo da subscriçào/aceitacão do Código Deontoiógico por todos os Colaboradores da Empresa;

• Promover entre os colaboradores urna cuitura de responsabilidade e da observância estrita de regras

éticas e deontoiógicas.

d) Controlo de Riscos

• A realizacäo de reuniOes periódicas é definida pelos elementos que constituem esta comissào, nurn

prazo nunca superior a 3 meses;

• No final de cada ano, deve-se efetuar urna avaliaçào das medidas impiernentadas e dos resuitados

obtidos, bern como avahar a necessidade de inciuir novos riscos e/ou novas medidas. Esta avaiiacäo

será incorporada no relatório anuai de monotorizaco;

• A revisào da presente politica, quando tai se reveiar necessário;

• Responsávei peia organizaco, apiicaçào e acompanharnento do Piano.

e) Publicacäo de Riscos

• Remeter reiatório anual de execucào do piano ao Conseiho de Administraçáo da PARUPS, S.A.. Após

autorizaco do Conseiho de Administraçào, remeter iguaimente o reiatório ao Conseiho de Prevenço

da Corrupcào (CPC) bern corno aos árgäos de superintendéncia, tuteia e controio;

• Divuigaçáo/publicaco do Piano de Prevenção de Riscos de Corrupcào e Infracöes Conexas da PARUPS,

S.A..
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I. INTRoouçAo

No seguimento das orientaçOes do Conseiho da Prevençâo da Corrupção (CPC) e de acordo corn o

definido no Piano de Gestão de Riscos de Corrupçào e infraçOes Conexas (“PGRCIC” ou ‘Piano’) da

PARUPS, SA., é apresentado o reiatOrio anuai de execucão, corn vista a anáiise da irnpiementacao

das rnedidas preventivas mencionadas no referido Piano durante o ano de 2021.

O presente reiatOrio será enviado ao CPC e a Direção Gerai de Tesouro e Finanças (DGTF), assirn

corno divuigado no site de internet da sociedade, conforrne estabeiecido no Piano.

II. ENQUADRAMENTO DA EMPRESA

A PARUPS, S.A. (doravante “PARUPS”) é uma sociedade anOnima que tern por objeto sociai a

prestaçao de serviços de consuitoria, a aquisição para a sociedade de tItuios ou de créditos e correiativa

gestao de carteira de titulos ou de créditos pertencentes a sociedade e a aquisicâo de irnOveis e obras

de arte para revenda no âmbito destas atividades. Está prevista para o ano de 2022 a conciusão do

processo de fusão da PARUPS corn a Parvalorem, S.A., por incorporaçäo dos seus ativos e passivos

nesta sociedade, corn quern já partiiha instaiacOes, pessoal e quadros gerentes e que tern também

impiernentado urn piano de prevençao de riscos serneihantes de acordo corn o normativo em vigor.

Os riscos de gestao inciuindo os riscos de corrupção e infracoes conexas configurarn factos que

envoivem potenciais desvios no desenvoivirnento da atividade nos seus resuitados, peio que urna eficaz

gestao de risco identifica e previne aternpadamente as areas e factos corn potenciai danoso na

PARUPS, sendo as seguintes areas as que suscitarn rnaior preocupaçao quanto a

probabihdade/prevencao de situacOes de risco:

• Gestào e aiienacâo de ativos irnobiharios;

• Gestão e aiienaçäo de carteiras de outros ativos (financeiros e não financeiros);

• Aqu isição de serviços, designadarnente j uridicos, de assessoria/consuitoria.

III. M0NIT0RIzAçA0 DA IMPLEMENTAçA0 DO PLANO

Na esséncia, as rnedidas de prevenção de riscos conternpiadas no Piano já são observadas, pelo que

este constitui principaimente uma sisternatização das rnesrnas, contribuindo assirn para a sua meihor

interiorizacão e apiicacão.

Pgin 3 de 6
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parups

Não obstante, o Piano constitui urn instrurnento de gestao dinârnico que importa aperfeiçoar e

permanenternente compietar, designadamente descrevendo corn mais pormenor Os padrOes de

cornportamento esperados face aos riscos identificados.

Por isso, ao longo do ano forarn várias as rnedidas levadas a cabo (em grande medida pela

PARVALOREM, S.A., que através da sua estrutura orgãnica assegura a gestao operacional da

PARUPS) corn o intuito de rneihorar os nIveis de controlo interno:

Reahzaçao de reuniOes trirnestrais da Cornissão de lrnpiementaçao e Manutençao do Piano;

Atuahzação de três nstruçoes de Serviço subjacentes ao terna “Gestão de imOveis”, norneadarnente

reiativas a Gestão de imOveis propriamente dita, AvahaçOes lmobiiiárias e Venda de irnOveis, as quais

foram aprovadas e pubiicadas em marco de 2021;

Aprovação de instruçao de Serviço subjacente ao tema “irnparidades”, a quai foi aprovada e pubhcada

em outubro de 2021;

Forarn ministradas açOes de forrnaçao aos quadros dirigentes e trabaihadores, sensibiiizando-os para

as temáticas do Branquearnento de Capitais e Financiamento do Terrorismo, corn especial enfoque no

setor imobihário;

Reforço da componente do Sistema de Controio interno da PARVALOREM, nomeadarnente através

de urn sistema de controio de assiduidades por via do reconhecimento facial ou digital dos

coiaboradores, que teve inIcio em janeiro de 2020.

A PARUPS tern assirn vindo a reforcar e renovar urn conjunto de norrnativos internos corn vista a urn

rnaior controio interno, onde constam definidos os procedimentos e os circuitos a observar, bern corno

as funçoes e responsabihdades dos diferentes intervenientes.

Verifica-se urna rneihoria continua do grau de irnpiementação das rnedidas e rnecanisrnos de controio

interno, decorrente do cornpromisso dos dirigentes da ernpresa e coiaboradores na rneihoria da sua

performance quanto a execução do PGRCIC.

IV. RECOMENDAçOES

Atendendo ao exposto no presente reiatOrio de execução, e tendo ern vista a meihoria do Piano e do

seu processo de rnonitorizacao, recornenda-se que sejam apiicadas as seguintes medidas:

Os responséveis das diversas DireçOes devern manter urna contribuiçao ativa no ârnbito

do Piano, designadarnente na identificação de novos riscos de corrupção e infraçoes
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conexas, proposição de novas medidas preventivas e revisào das medidas de prevenção

de risco ja identificadas;

• Prornover acOes de formaçao, divulgacão, reflexào e esciarecirnento do Piano junto dos

trabaihadores e que contribuam para uma meihoria do seu envoivirnento numa cuitura de

prevençao de riscos;

• Promover a reahzaçao de açao de divuigação, dirigida aos Coiaboradores da

PARVALOREM, sobre o tema da prevençao da corrupcão, por representantes do

Conseiho de Prevençao da Corrupção;

• Prosseguir na avahaçao e rnonitorizacao das situacOes identificadas corn uma rnaior

probabihdade de ocorréncia de riscos de corrupçâo ou infraçOes conexas e/ou confhtos de

interesses.

o presente ReiatOrio de Execução consubstancia a determinaçäo da Recomendaçao do C.P.C., bern

corno o estabeiecido na ailnea e) do ponto 4 - Atividade /AtribuicOes Gerais, do Anexo II do Piano de

Gestão de Risco e Infraçoes Conexas da PARUPS.

Foi entretanto pubhcado ern Diário da Repübhca, no passado dia 9 de dezembro de 2021, o Decreto

Lei n.° 109-E/2021, de 9/12, que cria o Mecanismo Nacionai Anticorrupção (MENAC) e ao mesmo

tempo extingue a iei que criou o CPC, na sequência da Estratégia Nacionai Anticorrupcao 2020-2024

aprovada peio Governo em marco de 2021. Este Decreto-Lei entra em vigor 180 dias apOs a sua

pubiicaçao, ou seja, em 7 de junho de 2022.

De acordo corn o documento pubhcado, o MENAC está sujeito a jurisdicao e controlo financeiro do

Tribunai de Contas e assume a natureza de “entidade administrativa independente, corn poderes de

iniciativa, controio e sancionarnento e corn atribuiçOes ao nIvei da recoiha e tratamento de inforrnaçao

e da organização de prograrnas de atividades entre entidades pubhcas e entidades privadas de luta

contra a corrupçào” e que ‘tern por missão a prornocão da transparência e da integridade na ação

pibhca e a garantia da efetividade de poilticas de prevenção da corrupcâo e de infracOes conexas”,

corno refere o texto do Decreto-Lei.

No ârnbito do preceito iegal ora pubhcado, foi tambérn aprovado o Regime Gerai da Prevençao da

Corrupçao (RGPC), “que obriga as empresas privadas, as empresas pübhcas e os serviços integrados

na adrninistração direta e indireta do Estado, corn 50 ou mais trabaihadores, a adotarem programas de

prevencão de riscos, codigos de conduta, canais de denüncia e prograrnas de formacao adequados a

prevenção da corrupção e infraçOes conexas” e tern o objetivo de disseminar instrumentos de

prevencão da corrupçao na ação pübiica e na atividade empresarial de grande e media dimensão. De

acordo corn o portai do Ministério da Justiça, este regime retira do dornInio da soft law a implernentaçao

de instrumentos, como os programas de cumprimento normativo, os quais deverão inciuir os pianos de

prevenção ou gestao de riscos, os cOdigos de ética e de conduta, programas de formaçao, os canais

de denüncia e a designacao de urn responsávei peio cumprimento normativo.
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São ainda previstas sançöes, nomeadamente contraordenacionais, aplicáveis quer ao setor püblico,

quer ao setor privado, para a não adocao ou adoção deficiente ou incompleta de programas de

cumprimento normativo.

A sociedade tern já implementado urn sistema de controlo nterno que responde a estas novas

solicitacOes, incluindo o PGRCIC acirna identificado, assim como COdigo de Conduta, canais de

denüncia e tern vindo a implementar acOes de formaçao acerca da ternãtica da corrupção e infracoes

conexas. Estarernos no entanto atentos a publicaçao de recomendaçOes e/ou regulamentaçOes

emanadas do novo Mecanismo para implementação do que for necessário.

Pela CIM:

AntOnio Marques Bernardo Pignatelli
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1. PRINC1PIOS GERAIS

Cons ide rand 0:

i) as melhores práticas decorrentes das recomendacôes do COdigo de Governo das

Sociedades do Instituto Português de Corporate Governance (capitulo .2.5 -

Diversidade na composico e funcionamento dos órgäos da sociedade -

Recomendacöes),

ii) os PrincIpios Aplicáveis aos Tratamentos de Dados Pessoais corn a finalidade de

Cornunicaco Interna de Atos de Gestào Financeira Irregular, sistematizados na

Deliberaço n.9 765/2009 de 21.09.2009 da Comisso Nacional de Proteço de

Dados (CNPD),

iii) o estabelecido no artigo 20.9 da Lei n.9 83/2017 de 18 de agosto e

iv) 0 Regime de Denüncia previsto no artigo 242.2 do Código do Processo Penal,

conjugado corn o artigo 3869 do Código Penal, tendo em vista o facto da Parups ter

sido considerada urna Entidade Püblica Reclassificada (EPR),

A Parups S.A. (doravante designada por “Parups” ou “Sociedade”) adota através do presente

docurnento uma polItica de comunicaço de irregularidades, definindo e divulgando os

respetivos procedimentos.

Corn a presente Poiltica, pretende-se dotar a Parups de urn mecanisrno de cornunicaço interno

de práticas irregulares por qualquer colaborador que assegure apoio organizacional a sociedade,

norneadarnente da Parvalorem, S.A. ou de outras entidades em regime de prestacao de servicos

a Parups, definidos nos dornInios supra referidos de forrna a prevenir, detetar e atuar sobre as

rnesmas, evitando a ocorrência de prejuIzos agravados decorrentes da sua subsistência.

2. AMBITO

Consideram-se corno irregularidades, todas as situacöes detetadas ou sobre as quais exista

fundada suspeita de que violem ou prejudiquem:

V 0 cumprimento de princIpios legais, regularnentares, deontológicos, éticos, bern como

normativos e orientacOes internas;
V A integridade da informaco financeira e as práticas contabilIsticas aplicadas na

Sociedade;
V 0 património da Sociedade;
V A reputaco da Sociedade;
V 0 equilIbrio financeiro da Sociedade, incluindo domInios como, o conflito de interesses,

o desperdIcio de fundos, a ma gestào, o abuso de autoridade, entre outros.
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No serào consideradas irregularidades, para os efeitos previstos na presente PolItica,
incidentes que näo se enquadrern nos itens anteriores ou reclamacOes referentes a insatisfaco
manifestada pela qualidade dos servicos prestados pela Sociedade.

Os mecanismos e procedimentos de receco e tratamento da cornunicaco de irregularidades

integram urn sistema eficaz, célere e idóneo (descrito no ponto 5), no que respeita a deteco,

investigaco e resoluco de eventuais irregularidades, obedecendo aos princIpios de

confidencialidade, salvaguarda e no retaliaco nas relacöes corn os declarantes e cumprindo as

normas de proteco de dados e seguranca da informaço.

3. DIREITO DE PARTICIPAcAO

Os Colaboradores e quaisquer outras pessoas que prestem servicos na/a Parups, devern

proceder a participaco imediata ao Conselho Fiscal, de qualquer irregularidade alegadamente

ocorrida de que tenham conhecimento.

A participaco de irregularidades näo está dependente da existência de prova da sua ocorrência.

4. DEVER DE coMuNlcAçAo

o regime de denüncia obrigatória, no ordenamentojurIdico-penal português, encontra previso

no artigo 242.25 do Código de Processo Penal, na redaco dada pela Lei n.2 48/2007, de 29 de

agosto. APi se faz depender, para efeito de integraco do elemento subjetivo em contexto de

obrigacáo de denüncia, da qualidade de funcionário.

o conceito de funcionário, para a lei penal, abrange uma amplitude de realidades, que

extravasarn o conceito de trabalhador em funcöes püblicas, no sentido estrito.

o artigo 386.26 do Código Penal, na redaçào dada pela Lei n.9 59/2007, de 4 de setembro,

descreve este conceito de funcionário.

Os colaboradores que, por virtude das funcôes que exerçam, nomeadamente, nas areas de

auditoria interna, de gestäo de riscos ou de controlo do cumprirnento das obrigacôes legais e

regulamentares (Compliance) tomem conhecimento de qualquer irregularidade, tern o dever de

as comunicar, nos termos e corn as salvaguardas estabelecidas no presente regulamento.

Sem prejuIzo do referido no parágrafo anterior, os restantes colaboradores ou quaisquer outras

pessoas que tenham conhecimento de idênticos factos, devem proceder a igual comunicaco.

5. PROCEDIMENTOS PARA RECEPcAO DE COMUNICAcAO DE IRREGULARIDADES

5.1. CANAlS DE coMuNlcAçAo

A participaco de irregularidades deve ser dirigida ao Conselho Fiscal da Parups, e poderá ser

feita através de qualquer meio de transmisso escrita e designadamente por via de:

L
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V Seguinte endereco de e-mail: parups.participacoesirregularidades@parvalorem.pt

V Carta dirigida para a seguinte morada: Parups - Conseiho Fiscal - Av. Fontes Pereira de

Melo, N. 51 — 5,9 Piso, Fraço F — 1050-120 Lisboa

5.2. DIvuLGAçA0

Os respetivos canais de comunicaço de irregularidades so objeto de divulgaco no portal

interno (intranet) e no site da Parups.

5.3. REQUISITOS DAS coMuNlcAcOEs

As comunicacöes de irregularidades devern ser efetuadas por escrito, através de carta fechada,

ou pelo e-mail: parups.participacoesirregularidades@parvalorem.pt

As comunicacöes de irregularidades devem evidenciar os seguintes requisitos:

V ldentificar a comunicaco como confidencial e, no caso de correspondéncia postal

adotar urn formato que garanta a sua confidencialidade ate a sua rececao pelo respetivo

destinatário (Conselho Fiscal).
V Identificar o autor da cornunicaco, devendo este mencionar expressamente se

pretende manter confidencialidade da sua identidade;
V Conter uma descrico dos factos que suportarn a alegada irregularidade.

A comunicaço deve conter a identificaco do autor, pelo que so sero aceites e tratadas

informacöes anónimas a tItulo absolutamente excecional.

o regime de confidencialidade ora adotado segue as recomendacôes da Deliberaco n.9

765/2009 da CNPD no sentido de assegurar a melhor forma de salvaguardar os riscos de

denüncia caluniosa e de discrirninaco.

6. REc3ISTO DAS coMuNlcAçoEs DE IRREGULARIDADES

As comunicacöes de irregularidades recebidas pelo Conselho Fiscal (CF) sào registadas numa
base de dados prOpria, devendo o referido registo incluir pelo menos a seguinte informaco:

V Nümero identificativo da comunicaçào;

V Data de receço;

V Modo de trarismisso;

V Breve descricào da natureza da comunicaco;

V Medidas tornadas em virtude da comunicacao;

V Estado atual do respetivo processo (pendente ou encerrado).
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7. PROCEDIMENTOS DE GESTAO E AVALIAcAO

o processo de gesto das comunicacOes de irregularidades é composto portrês fases:

• Confirmaco inicial

• Análise

• Concluso do Processo

7.1 CONFIRMAçA0 INICIAL

7.1.1 Processo de confirmaco e determinaçäo da ent,dade encarregada da anáHse

o CF deve promover as acöes necessárias a confirmação inicial sobre a existência de
fundamentos suficientes para a reaIizaco de uma investigaçäo.

Caso haja fundamentos para tal, deve o CF remeter a Direco de Auditoria Interna (DAI) o
processo de denüncia para recoiha de elementos para análise e deciso.

Caso a comunicaço de irregularidades envolva urn ou vários colaboradores da DAI, por forma

a garantir a independência e isencào da análise, deve o CF recorrer a peritos externos ou outros

elementos da organizaco para análise dos mesrnos.

Nos termos das normas de proteço de dados e de seguranca da informacao, a entidade

encarregada da análise deve prornover a implernentaço de medidas de segurança adequadas

a protecäo da informacao e dos dados contidos nas comunicaçöes e respetivos registos

(ficheiros automatizados e dados manuais). Neste sentido e conforme definido pela Deliberaço

n2765/2009 do CNPD, os seguintes procedimentos de controlo esto implementados:

V 0 acesso ao tratamento e repositório dos dados é efetuado mediante identificaco e

password;
V Os colaboradores corn acesso a mesrna so registados;
V Restriçäo de acessos sob o ponto de vista fIsico e lógico, aos servidores do sistema;
V So efetuados backups da informaco, as quals so mantidas em local apenas acessIvel

ao administrador do sistema e aos colaboradores dessa entidade;
V No que concerne aos dados contidos em suporte de papel, estes encontram-se em local

protegido e de acesso restrito aos colaboradores da entidade encarregada da análise.

7.1.2 Contacto prévio corn o autor da comunicacâo

Sempre que seja conhecida a identidade do autor da cornunicaçào, poderá ser levado a cabo urn
contacto prévio corn o mesmo por parte da entidade encarregada da análise, de forrna a serem
rnelhor apuradas as informacöes consideradas relevantes pare a confirmaço inicial.
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7.1.3 Relatório de confirmacäo inicial

A confirrnaço inicial deve basear-se nas inforrnacOes preliminares obtidas e deve ser objeto de
urn relatório elaborado pela entidade encarregada da análise onde se ponderem os seguintes
fatores:

V A natureza da comunicaco, determinando se recal no ârnbito do conceito de
irregularidades constante no ponto 2;

V 0 carácter irregular do comportamento objeto da comunicaco;
V A viabilidade da investigaço, corn destaque para os potenciais obstáculos ou

condicionantes da mesrna;
V Os colaboradores que possarn estar envolvidas ou tenharn conhecimento de factos

relevantes, que devam ser confrontadas corn os dados das averiguaçöes ou que devam
ser inquiridas.

7.2 ANALISE

7.2.1 Apreciacâo pelo Conselho Fiscal

Os relatórios da confirmaco inicial elaborados pela entidade encarregada da análise sobre as
comunicacôes de irregularidades, bern como a respetiva documentaço de instruco do
processo, sào remetidos pela mesma e apreciados pelo CF que decide sobre o prosseguimento
dos mesmos, nomeadamente:

V Arquivarnento liminar por no recair no conceito de irregularidades constante no ponto
2, por manifesta falta de fundarnento ou de relevo para os efeitos da presente Poiltica;

V Abertura de processo de investigaco.

7.2.2 Processo de investigaco

o processo de investigaco é conduzido e supervisionado pelo CF, sendo levado a cabo pela
entidade encarregada da análise e por outros colaboradores da Sociedade se aplicável, podendo
recorrer a contrataco de outros peritos para auxiliarem na investigaço, nos termos das
respetivas regras internas definidas pela Sociedade.

7.2.3. Legalidade do processo

Ao conduzir a investigaco, o CF deve cumprir e velar pelo cumprimento da lei vigente e das
regras internas da Sociedade.

7.3 CONCLUSAO DO PROCESSO

7.3.1 Decisao

Como resultado da investigaçào que tenha sido levada a cabo pela entidade encarregada da
análise e da apreciacao e avaIiaco final dos respetivos resultados, o CF pode propor ao CA:
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V Arquivamento; ou

V Adoco ou a promocào de medidas adequadas, norneadarnente:

V Alteracöes aos processos e métodos de controlo ou poilticas da Sociedade;

V Correcöes ou ajustamentos a docurnentos;

V Reporte as entidades reguladoras competentes;

V Cessacäo de relacbes contratuais;

V Instauracâo de processo disciplinar, ou perda da qualidade de membro de órgo
social;

V lnstauraçäo de processo judicial, de participacáo-crime ou de medida de natureza
análoga.

Quaisquer düvidas sobre esta PolItica para Cornunicaco de Irregularidades devem ser dirigidas
ao CF que, sempre que tal se revele adequado e necessário discutirá corn a DAI a oportunidade
de propor ao C.A. as alteraçOes que considere necessárias no sentido do seu aperfeicoamento.

8. PARTIcIPAçAQ PROTEGIDA (NAO RETALIAcAO)

As participacöes de Irregularidades ao Conseiho Fiscal ao abrigo da presente Poiltica náo podem

servir, por si SO, de fundamento a instauraçäo, pela Sociedade, de qualquer procedimento

disciplinar, civil ou criminal ao participante, exceto se apOs a sua avaliaco, se concluir que foram

deliberadas e manifestarnente infundadas.

Concluindo-se que a informaço é infundada/falsa e que o participante dispunha de meios,

conhecimentos, know-how, informaço que he permitiriam discernir sem muita cornplexidade

estar perante uma situaço sem fundamento, e mesmo assim entendeu proceder a participaco,

nesse caso, a participacáo no gozará de proteco.

Realça-se, no obstante, que a Participacáo de Irregularidades no eStá dependente da

existência de prova da sua ocorréncia.

As participaçöes devem ser efetuadas de boa-fe, corn indicaco dos fundamentos, sem prejuIzo

da informaco ou docurnentaco de suporte serem eScasSoS.

9. CONFIDENCIALI DADE

Nos termos definidos pela presente PolItica, as cornunicaçöes de irregularidades sáo tratadas
como informaço confidencial, pelos colaboradores encarregues da gestào operacional dos
mecanismos e procedirnentos de rececao, retenco e tratamento de cornunicacôes de
irregularidades.

E assegurado o tratamento confidencial das cornunicacôes recebidas e preservado o princIpio
da proibico de retaliaco em reIaco aos colaboradores que reportem as irregularidades
abrangidas pela presente PolItica. Neste sentido, a Parups no poderá desencadear qualquer
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procedimento disciplinar ou retaIiaco para corn o colaborador que comunique urna
irregularidade ou coopere na investigacäo de cornunicaço de irregularidades.

Nos casos de eventual participaco do autor da denüncia (“denunciante”) em quaiquer
irregularidade por ele delatada ou comprovada má-fé do denunciante na apresentaco de uma
irregularidade que sabia no ter fundamento, nào se aplica o parágrafo anterior.

0 colaborador identificado na comunicaco de irregularidades (“denunciado”) tern o direito de
informacäo sobre os factos apresentados, exceto a identidade do autor da cornunicaco e a
finalidade do tratamento, assim como o direito de acesso aos seus dados pessoais, bern como o
direito de os retificar.

Assistern aos colaboradores visados nas comunicacöes os direitos gerais de defesa do born norne
e privacidade e ainda o direito a inforrnacào, o direito de acesso e de retificaço ou supresso
de dados nos termos da Lel de Protecao de Dados - Lel n.2 67/98 D.R. n.2 247, Série i-A de
26.10.1998.

A entidade encarregada da análise conserva as informacOes sobre as comunicacôes de
irregularidades recebidas de forrna confidencial e segura, de acordo corn cm seguintes princIpios:

V Os dados pessoais objeto de denüncia sero de imediato destruIdos caso se revelem
inexatos ou inüteis;

V Quando haja lugar a procedimento disciplinar ou judicial os dados sero conservados

ate ao termo desse procedimento. Neste caso, sero conservados no quadro de urn
sistema de informaçao de acesso restrito e por prazo que no exceda 2 anos;

V Em caso de procedimento disciplinar ou judicial os dados seräo conservados ate ao
termo desse procedimento. Neste caso, serào conservados no quadro de urn sistema de
informacäo de acesso restrito e por prazo que nao exceda o procedimento judicial.

As comunicacöes de irregularidades efetuadas ao abrigo da presente Politica sero usadas para

as finalidades nele previstas.

10. AVALIAçAO E RELATORIO DE ATIVIDADES

A avaliaco da apIicaco da presente PolItica será efetuada anualrnente no âmbito do relatório

anual do Piano de Gesto de Riscos e lnfracöes Conexas no qual se insere esta PolItica. Nesse

reiatório seräo propostas as aiteracöes que venharn a ser consideradas necessárias para

rnelhorar o processo de comunicaçôes de irregularidades.

0 relatório sobre a atividade desenvolvida no ârnbito da presente Poiltica e execuco da rnesrna

incidirá, norneadamente:

V 0 nürnero de comunicacöes recebidas no perIodo e urna surnária descriçäo das alegadas

irregularidades al comunicadas;
V Os processos objeto de arquivarnento liminar e urna breve descricäo do teor dessas

comunicacöes bern corno dos fundarnentos da decisao de arquivarnento;
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V Os processos sob investigaçáo e uma sumária descriço das alegadas irregularidades

subjacentes a esses processos.

11. DIVULGAçAO

A Poiltica de Comunicaco de Irregularidades e publicada no portal interno (intranet) e na página

de internet da Sociedade.

12. VIGENCIA

A presente Poiltica entra em vigor após a sua aprovaco pelo Conseiho de Administraco da

Parups, obtencào de parecerfavorável do Conseiho Fiscal e divulgaçäo.
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